
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8762/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.006790/2014-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/04/2022, às 10:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9688821 e o código CRC 3D1EFC09.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8762/2022/MCOM -  Processo nº
53900.006790/2014-63 - Nº SEI: 9688821
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Freqüênci a Brasileira 
de Comunicaçõe s 

Brasília , 0 7 de julh o d e 201 4 

AO 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

A/ C D O DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O (DEOC ) 

ESPLANAD A DO S MINISTÉRIOS , BLOC O R, ED . ANEXO , AL A OESTE, SAL A 30 0 

NEST A 

Ref . Renovaçã o d e Outorg a 

Processo : 53740.000630/200 0 

Localidade : Tangará/S C Serviço : O M 

FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕE S LTDA. , inscrit a n o 

CNPJ/M F so b o n ° 03.829.194/0001-20 , co m endereç o par a correspondênci a SI G QUADR A 01 , LOTE 49 5 

SAL A 337 , EDIÍCI O BARÃ O D O RI O BRANCO , CE P 70.610-410 , BRASÍLI A /  DF , e-mai l rasera@rasera.com.br . 

e/o u contato@frequencianrasileira.com.br , Telefon e (61 ) 332 1 0702 , nest e at o representado , atravé s d a 

su a sóci a gerente , a  Sra . Marilen e Mour a Diniz , ve m mu i respeitosamente , REQUERE R e  apresenta r 

documento s par a a  renovaçã o d e outorg a no s serviço s d e Radiodifusã o Sonor a Onda s Médi a -  OM , par a a 

localidad e d e Tangará/SC , conform e Portari a 329 , d e 0 4 de julh o d e 201 2 . 

Atenciosamente , 

I I  I I I I  SIG Sul - Quadr a 1 , Lot e 49 5 Sal a 33 7 
Ed . Bard o d o Rio Branco , CE P 70.610-410 , Brasília-DF 

RASER A +  5 5 61 3343.322 8 contato@frequenciabrasileira.com.b r 
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Freqüênci a Brasileira 
de Comunicaçõe s 

Brasília , 0 7 de julh o d e 2014 . 

DECLARAÇÃ O 

Ref . Renovaçã o d e Outorg a 

Processo : 53740.000630/200 0 

Localidade : Tangará/S C Serviço : O M 

FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕE S LTDA. , inscrit a n o CNPJ/M F so b o n ° 

03.829.194/0001-20 , co m endereç o par a correspondênci a SI G QUADR A 01 , LOTE 49 5 SAL A 337 , EDIÍCI O 

BARÃ O D O RI O BRANCO , CE P 70.610-410 , BRASÍLI A /  DF , e-mai l rasera@rasera.com.br . e/o u 

contato@frequencianrasileira.com.br , Telefon e (61 ) 332 1 0702 , nest e at o representado , atravé s d a su a 

sóci a gerente , a  Sra . Marilen e Mour a Diniz , ve m mu i respeitosamente , DECLARA R qu e nã o possu i 

autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç o n a localidad e objet o d a concessão , permissã o o u 

autorizaçã o qu e ser á renovada , e  nã o exceder á o s limite s fixado s n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n 9 236 , d e 

28 d e fevereir o d e 1967 , cas o haj a a  renovaçã o d a outorga . 

Atenciosamente , 

I I  I I I I  • -  SI G Su -  Quadr a 1 . Lote 49 5 Sal a 33 7 
bd. Barã o d o Rio Branco , CL P /0.610-410 , Brasilia-Df-

RASER A +  5 5 61 3343.322 8 contato@frequenciabrasileira.com.b r 
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Freqüênci a Brasileira 
de Comunicaçõe s 

Brasília , 0 7 de julh o d e 201 4 

DECLARAÇÃO 

Ref . Renovaçã o d e Outorg a 

Processo : 53740.000630/200 0 

Localidade : Tangará/S C Serviço : O M 

FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕE S LTDA. , inscrit a n o CNPJ/M F so b o n ° 

03.829.194/0001-20 , co m endereç o par a correspondênci a SI G QUADR A 01 , LOT E 49 5 SAL A 337 , EDIÍCI O 

BARÃ O D O RI O BRANCO , CE P 70.610-410 , BRASÍLI A /  DF , e-mai l rasera@rasera.com.br . e/o u 

contato@frequencianrasileira.com.br , Telefon e (61 ) 332 1 0702 , nest e at o representado , atravé s d a su a 

sóci a gerente , a  Sra . Marilen e Mour a Diniz , ve m mu i respeitosamente , DECLARA R d e qu e soment e 

brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e assessorament o e 

assistênci a administrativ a d a execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a a  se r renovada . 

Atenciosamente , 

I I  I I I  I  - i  31 0 Sul - Quadr a 1 . Lote 49 5 Sal a 337 

Ed. Barã o d o Rio Branco . CEP 70.610 -410 , Brasília-DF 
RASER A +  5 5 61 3343.322 8 contato@frequenciabrasileira.com.b r 
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SERT/SC 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RÁDIO E 

TELEVISÃO D O ESTAD O D E SANT A CATARIN A 

CART A SINDICA L DE 2 2 D E JUNH O D E 19BO - CÓDIG O OOO.OOO.OI329. 3 -  CNP J 75.304.72S/0001-7 2 

Certificado de  Quitação 

Certificamos que  a  Freqüência  Brasileira  de  Comunicações 

Ltda, estabelecida  na  Rua  Francisco  Nardi,  335  -  Centro  -

Tangará, SC  CNPJ:  03.829.194/0001-20,  está  Quite  com  a 

Contribuição Sindical,  referente  aos  exercícios  financeiros  dos 

últimos cinco anos. 

Florianópolis, 7  de julho de  2014. 

SED E PRÓPRIA : Ru a Saldanh a Marinho , n ° 37 4 -  Ed . Zigurate -  Sal a 60 3 -  Fone/Fax : (48)3225.212 2 

CE P 88010-45 0 -  Florianópoli s -  Sant a Catarin a - E-mail : sert@sertsc.org.b r - Site : www.sertsc.org.b r 
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CAI\A GRC S -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindica l Urbana - GRCS U 

Dado * J * Entidade Sindical 

Nome da Fnt idade 
SINDICAT O DA S EMPRESA S D l RADI O I  T11 1 VISÃ O D O I  STAD O DF S C 

Endereço 

RI A SA I D  AN II \  MARINHO . ?~ 4 
Rairni Distrito 
CENTR O 

Número 

CEP 
B8OIQ-45 0 

Complemento 
II ) ZK3 I RAT E 

Cidad e Município 
FLORIANÓPOLI S 

Vencimento 

31/01/201 0 

Código da entidade sindical 
DlHl X(H) OI32«í-8 

CNP J da entidade 
75 .V M 725/0001-7 2 

Ul 
S( 

I \creieio 

201 0 

11 i . d u <  .'.I I I.I. I 

Nome Ro/an Social Denominação Social 
FRI gUFNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕES LTD A -  A M 

Endereço Numer o 
RUA FRANCISC O NARD I 33 5 

Sltairro Disiriio CE P 
S CENTR O X9M2-00 0 

Complemento 

Cidade Município 
TANOAR A 

5 
C | >.uli>> il e Relere m i a d » »  milnhuivi» ' 

OCalcgon a 
5 i  V i  PJ O .,na l I  r  iml.il O  I  mi i i'tt*il.is i i  I'T nl I  ll m l i ,  ) 

( apil.il Socia l -  empresa 

?-<n 000,00 
Capital Social -  estabelecimento 
0.00 

V empregados contribuinte» 

Total Remuneração •  contribuintes 

Total dc empregados - estabelecimento 

CPF/CNP J Código do Contribuinte 
03.K2« 194/110111-20 

Código da Atividade 
MU 

UF 
SC 

l.lit, ' il- l I  lll--.I I M l , . ,. 

(* ) Valo r do Documenlo 

(-» Desconto Abatimento 

<-) Outras 11.. ! . . • „• 

O I  Mora 'Multa 

O I  Outrot Acnx i ritos 

299J 9 

197,6 0 

( )  Valor ('obrado 

1 04-0 1  10499.7013 8 29617.78038 1 20000.47101 9 1  4499000002993 9 

Códig o do t edente 
IMO X >«M , ..ii, i o i ^o. * 

Nosso Número 
XtHX2<MX)047l 

Valor do Documento 
299,39 

496.9 9 

Data de Vencimento 
31/01/201 0 

Exercício 

CETO6O307201400624100035 2 
Autenticação Mecânica 
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CAI\A GRCS -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindica l Urbana - GRCS U 

Dado» da Entidade Sindica l 

Nome da Entidade 
SINDICATO DAS EMPRESA S Dl lc\l)l o 1  TELEVISÃO DO ESTAD O Dl St 

Endereço 
RU A SALDANH A MARINHO . M4 

Bairr o Distrit o 

(INTR O 

Número 

CEP 
KXIIl(l-4> 0 

t omplemento 
I D Z1GURA 1 1 

Cidade Município 
FLORIANOPo l IS 

Vencimento 

31/01/201 1 

Código da entidade sindical 
<K¥) XOO.Ol.32«-M 

CN|»J da entidade 
75,304 72 5 0001-72 

LíF 
S( 

E icicicio 

201 1 

Dados do t itnliibiiinie 
Nome Ra/ào Social Denominação Social 
FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D F COMUNICAÇÕE S I  TD A -  AM 
i i . ..• Númer o 
RUA FRANCISC O N  ARDI iii 

Ê&hàm Distnto CE P 
S CENTR O 89642-00 0 

5 
cn .n)o * de Referencia da < ontnbuiça u 

alegoria 
• | \ i  Ciooiul l nn« . «ad.. i <  i I tupi • sailuM I  Prof. l Jncra l I !  Mtiwom » 

Capital Social - empresa 
5-50.000,00 

' .ipit.i l Socia l -  estabelecimento 
0,00 

Complemento 

Cidade Município 
TANOAR A 

N" empregados contribuintes 

Total Remuneração - contribuintes 

Total dc empregados - estabelecimento 

CP F l  NP I ( odigo do ( ontnbumle 
03.fi29.l«M> 0001-20 

Código da Atividade 
601 

UF 
Sl 

Dado» da tonmbuivao 
(=) Valo r do Documento 

(-1 Desconto Abatimento 

t-l Outra* Deduções 

(• I  Mora Multa 

O I  Oulms Aerecimos 

313.3 4 

169,2 0 

t- I  Valor Cobrado 

I 04- 0 I  10499.7013 8 296 1 7.78038 1 20000.47101 9 2  4864000003133 4 

Códig o do Cadent e 

IMIIK 000 K0 0 ( U \29-H 

Nosso Número , 
R03M2O00O47I 

Valor do Documento 
31 3.34 

Data dc Vencimento 
31 Ul 2011 

4H2.5 4 

Exercício 

C EPG96O30 7 201400T24100035 5 482/54*0190 7 
Autenticação Mecânica 
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CAI\A GRCS -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindica l Urbana - GRCSU 

Dado* dii i  : • i •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .1.1.1. Sindical 

Nume ila Fnl idade 
SINDICAT O DA S EMPRESA S D l R  ADI O 1  T i 1 1 VISÃ O D O ESTAD O D E S C 

Lndcrcço 
RUA SALDANHA MARINHO . 
II.inn Distrit o 
CENTR O 

!" 4 

Número 

CE P 

88011145(1 

Complemento 
1 D ZIGURAT E 

Cidade Município 
FLORI.ANOPt »LIS 

Vencimento 

31/01/201 2 

Código da cntidatie sindical 
IMMI xoo 01329-4 

CNPJ da entidade 
75.304 725 0001-72 

UF 
st 

Exercício 

201 2 

DaUu * d o I  ..iiiiili.iini . 

Nome Ra/ào Social Denominação Social 
FREQÜÊNCIA BRASILEIR A D F COMUNICAÇÕE S lTD A -  A M 
I ndcrccn Núme m 
RUA FRANCISC O N AR Dl 13 3 

Shaimi Dislnto C l P 
| t I  NI R O 89642-O M 
m 
s 
C|».iiiii > d c Referencia da t uniribuiçftu 

Ot 

*2 i \ I  P«lron«lTwpTf»into r u  Kiifrri»* » (  I Prol.liberal I I  VWinx.mii» 

Capital Social •  empresa 
5-50 000,0 0 

Capital Sociu! - estabelecimento 
0.00 

Complemento 

Cidade-Município 
TANOAR A 

N c empregados contribuintes 

I otol Remuneração - coninbuniies 

Total dc empregados estabelecimento 

CPF/CNPJ/C6dig o do Conlnbumte 
03 «29 194.0001-20 

Código da Atividade 

I i 
s< 

Dados «i.n uiiini.iiiv.i . 

(^) Valo i d o Documento 

H Desconto . Abatimento 

<-> Outra» l\xluci.c s 

(+> MomoMulti 

O i Outn » Acrccimos 

329.2 6 

138,2 9 

(- ) Valo r Cobrado 

1 04-0 I  10499.7013 8 29617.78038 1 20000.47101 9 8  5229000003292 6 

467,5 5 

Códig o do Cedent e 

0408/00 0 X00 01329-8 
Nosso Número 
K03820OOO47I 

Valor do Documento 
C29.26 

Data dt Vencimento 
31/01 201 2 

l VttCICI O 

C EPO16O307201400824100036 0 467 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,55RD19G 7 
Autcniicacáo Mecintca 
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CAI\A GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindical Urbana - GRCS U 

IJ.UIC S >I.IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Entidade Sindical 
Nome da Entidade 
SINDICATO DAS EMPRESAS Dl RÁDIO I rELEVISÀ O DO ESTADO Dl SC 

Endareco 
RI \  S  Al liAM I \ MARINHO . P-4 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Numero 

CEP 
88010-45 0 

Complemento 
I D ZJGURAT E 

Cidade Município 
ELORIANÒPO I IS 

Vencimento 

31/01/201 3 

Código da entidade -.indicai 
(MM) ROO 01 329-11 

t N|' J da entidade 
75 304 725 (MUI 1-72 

l I 
SC 

Exercício 

201 3 

Dado s d o Cunlnhuinl c 

Nome Ra/an Social Denominação Social 
FREQÜÊNCIA BRASILEIR A D F COM I N U AÇÕES LTD A -  AM 

Endereço Númer o 
RUA FRANCISC O NARD I « 3 

Sh. IIO U Distrito (  1 P 
St CENTR O K9n42-00 0 

i 
CDutlo v d e Relere m ia J. i 1 ontnbttiçéo 
O 
0 ( alegori a 
5 \  !  1'ationatrrnpresadn r u  rmpregadot l I  Pru l liiirra l <  l Aalnnnmi » 

l apuai Social - empresa 
5-50 000.00 

Capital Social - estabelecimento 
0.00 

Complemento 

CidadeMunicípio 
TANGAR A 

N 1 empregados contribuintes 

Total Remuneração - contnbuintcs 

f otal tlc empregados - estabelecimento 

CPFsCNPJ/Cudig o do Contnbuinte 
03 829 194 0001-20 

Código da Atividade 
601 

UF 
st 

Dados da ( ontribuiçan 
I") Valo i do Documento 

(•I Desconto'Abatimento 

(-1 Outras Deduções 

O) Mor a Multa 

\n MM i - Acrescentai mulia de 10% (dez por cento), nos 30 (tnnlal pnmemis dias. com o adicional de 2*« (dois por ccnlol ( * l Outnis Aerccimos 
por més subseqüente de atraso, alem de juros de mora de I "» (um por ccnlol ao mês e correção monetana 

(- ) Valor Cobrado 

1 04-0 I  10499.7013 8 29617.78038 1 20000.47101 9 6  5595000003469 6 

346,9 6 

104,0 9 

451,0 5 

Código do Cedente 
0408/00 0 MtMl (M \24-S 

Nosso Número 
H03K2(MMMM7| 

Valor do Documento 
346.9/1 

Data de Vencimento 
31/01 201 3 

Exercício 

CEPD?96O30?20i4OO924IO0036 2 431/05RD190 7 
Autenticação Mecânica 
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CAI\A GRCS -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindical Urbana - GRCS U 

DadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4u I widadc Sindical 
Nome da Entidadc 
SINDICAT O DA S EMPR I SA S DF RÁDI O I  T I L I VISÃ O D O ESTAD O D F S C 

I. ndereço 
RUA SALDANH A MARINHO . 

M.timi Distnlo 

CENTR O 

374 

Numera 

Cl P 
B80IO-45 0 

Complemento 
ED ZKJTRA I I 

Cidade Município 
FLORIANÓPOLI S 

Vencimcnlo 

31/01/201 4 

Cddiga da entidade sindical 
(MM) 800.013394 1 

CNPJ da entidade 

75 304 725/0001-7 2 

UF 
Sl 

Exercício 

201 4 

Dado s do t tinlnbuinii 
NomcRa/âo Social IVnominaçao Social 
I R I QUFN l IA BRASILEIR A D F COMUNICAÇÕE S LTD A -  A M 

Endereço Númer o 
RUA FRANCISC O NARD I o s 

SBaim i Disini o 1  I  P 
| j CENTR O X9642-00 0 

Complemento 

Cidade Município 
TANOAR Á 

Citado s de Referencia da Contribuição 
O 
O i alegoria 
• l>oriin* l t njM rgail m l i Krnpt rgaot» | I  Prn l libera l t |  Xulnamn » 

l apitai Social - empresa 
5-5(1 (MM),(Ml 

Capital Social - estabelecimento 
0.00 

N* cinpiceado s contribuintes 

1 otal Remuneração -  conlnbuinte» 

Total de empregados - estabelecimento 

CP F CNP J l  .nlig o do lontnbuint c 
03 X2« l* t IW0I-2 0 

l odigo da \tividadc-

UF 

Dados .t. 1  •  in m  vao 

Valor do Documento 

(-) Desconto' Abatimento 

<-l Outra» Deduções 

O I  Mora Multa 

O ) Outros Aerccimos 

356,4 6 

64,1 6 

(- ) Valo r Cobrado 

1 04- 0 1  10499.7013 8 29617.78038 1 20000.47101 9 2 5960000003564 6 

Código do Cedente 
IWOX 00 0 K(M ) 01 '0 >- X 

Nosso Número 
803X21MMMW7I 

Valor do Documento 
15o.4fi 

Data de Vencimento 
«I 01 2014 

420,6 2 

Exercício 

CEPff9603072Ô140l024iOÔ0364 420,621101907 
Autenticação Mecânica 

Requerimento S/N (0048216)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 9

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

file:///tividadc-


Gerência de Administração de Planos e  Autorização de Uso de Radiofreqüência 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciament o de Estações 

ANATFt 
Data/Hora : 01/07/201 4 15:59:5 6 

Consulta Geral - OM 
Identificação do Canal PB 

UF :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s c 

Município : Tangar á 

Freqüência : 157 0 kH z 

Classe : C 

Dados da Entidade 
Entidade : FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕES LTD A 

Nom e Fantasia : 

N ° Estação : 68934968 8 

Licenciam^ío :
 22 /° 8 / 201 2 11:10:1 0 

E Dado s do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade : FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕES LTD A 

Fase : 3  -  Licenciad a 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município : Tangará/S C 

Latitude : |  1  Longitude : 

Distrito : 

Su b Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3 Licenciad a 

Fistel: 5040145055 4 

CNPJ : 03.829.194/0001-2 0 

Situação : Entidad e nã o possu i débito s 

ücenciamen r 22 /° 8 / 201 2 11:10:1 0 

N ° Fistel : 5040145055 4 

Raio: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude : |  |  0  » | |  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *\  |  "  < | |  »|Su l j  ^ 1 < 

Longitude : |  |  0  < | |  -  * | |  "  * \ | < 

Loca l Específico : |  ~ 

Dados Técnicos do Canal 
Freqüência : j  v | ü KHz 

Potênci a Diurn a KW 

Classe : |  |  v \ % 

Potênci a Noturna : KW Camp o Caract.(EC) : I» mV/ m 

Sistema Irradiante 
Possu i diretivos? : 1 I  v I * Alt . d a Torre : 

Histórico / Observações 

Histórico : 

SSR332/89,SNC72/90 ; RESOLUÇÃ O ANATE L 117/9 9 
A 

V 

Máximo : 25 0 Digitados : 42 

Observação : 

Máximo : 25 0 

" Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Digitados: O 

CNPJ : Pesquisa r 

Razã o Social : FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕES LTD A 

Nom e Fantasia : 

ndereço Sede 
País : Brasi l 

Cep : 7031690 2 

Número : 0 6 

Tip o d e Usuário : Integra l 

Logradouro : SH S QUADRA 

- .  .  CONJUNT O A BLOC O E  SALA 42 4 ED . 
Complemento : BRASILXX I 

Distrito : Município : Brasíli a 

Telefone : 6 1 3321070 2 

idereço de Correspondência 
País : Brasi l 

Cep : 7031690 2 Logradouro : SH S QUADRA 

- .  .  CONJUNT O A BLOC O E  SALA 42 4 E D 
Complemento . BRASILXX 1 

Bairro : 

SubDistrito : 

Fax : 6 1 3321070 2 

ASA 
SUL 

UF : D F 

Número : 0 6 Bairro : _ 
ASA 
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w(9UIUi; 
Telefone : 

Nome Fantasia 
Nom e Fantasi a 

Fax : 

SubDistrito : 

E-mail : 

Dados da Outorga 

SCRA D Jurídico : | 

SCRA D Técnico : 

Dat a Limit e 
Instalação : 

Fistel : 

Dat a Publicaçã o 
Contrato/Convênio : 

Númer o d o Processo : 

5040145055 4 

E Documento s Emitidos 
Atualização de Documentos 
N ° At o Tip o d o document o Órgã o 

| v |K - Selecion e -

Dat a At o Dat a DO U 

ZE] " 
Razã o 

M | - Selecion e -

N Selecion e -

Selecion e ] ] 

05/06/200 2 |  Outorg azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

Deliber . d o C. Nacional < 16/08/200 4 

14/05/2007— I Autoriz a a  instalaçã o d a Estação e a Utilizaçã o 
—- — 1  do s Equipamento s 

25/05/200 7 I  Autoriz a o Us o de Radiofreqüênci a i 

E Característic a da Estação Instalada 
B Dado s do Licenciamento 
Dados da Estação 

Entidade -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HVB ^ Nai> k BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕES LTD A -  CNPJ/CPF(03.829.194/0001 -

Município/UF : TANGARÁ/S C 

Indicativo : ZYJ83 2 

Características de Operação 

Freqüência : |  v  | < MH z 

Di a Iníci o 

Naturez a 

Jur . 

Jur . 

Jur . 

Jur . 

Situação : 
Entidad e nã o possu i 

Di a Fi m 

Domingo ' v  | H Domingo v  \n 

Hor a Iníci o 

débitos 

Freq . PB : 157 0 

Class e PB : C 

Hor a Fi m 

] 
X 
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MINISTÉRI O D A FAZEND A 

Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

CERTIDÃ O NEGATIV A 
D E DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S E  À S D E 

TERCEIRO S 

N° 172922014-8888819 4 

Nome : FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕE S LTD A -  M E 

CNPJ : 03.829.194/0001-2 0 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 

responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é 

certificad o qu e nã o consta m pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s 

administrada s pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m 

Dívid a Ativ a d a Uniã o (DAU) . 

Est a certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere -

se exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s contribuiçõe s devidas , po r 

lei , a  terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m DAU , nã o abrangend o o s demai s tributo s 

administrado s pel a RF B e  a s demai s inscriçõe s e m DAU , administrada s pel a 

Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a 

PGFN/RFB . 

Est a certidã o é  valid a par a a s finalidade s prevista s n o art . 4 7 d a Le i n ° 8,21 2 d e 2 4 

de julh o d e 1991 , excet o para : 

- averbaçã o d e obr a d e construçã o civi l n o Registr o d e Imóveis ; 

- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e sociedad e limitad a 

e cisã o parcia l o u transformaçã o d e entidad e o u d e sociedad e sociedad e 

empresari a simples ; 

- baix a d e firm a individua l o u d e empresário , conform e definid o pel o art.93 1 d a Le i 

n° 10.406 , d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civil , extinçã o d e entidad e o u 

sociedad e empresári a o u simples . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l fo i emitid a e  à 

verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 

<http://www.receita.fazenda.gov.br > 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 01 , d e 2 0 d e janeir o 

de 2010 . 

Emitid a e m 30/05/2014 . 

Válid a at é 26/11/2014 . 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção:qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 
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IMPRIMIR VOLTAR 

CAIXA 
CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L 

Certificado de Regularidade do FGT S - CR F 

Inscrição : 03829194/0001-2 0 

Razã o Social : FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕE S LTD A 

Endereço : SG A SU L QUADR A 90 2 CONJUNT O B  SAL A 20 1 ED . ATHENA S /  AS A SU L / 
BRASÍLI A /  D F / 70390-02 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 7 , da 
Lei 8.036 , d e 11 de mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a empres a acim a 
identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a do 
Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 
débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigaçõe s co m o FGTS . 

Validade : 23/06/201 4 a  22/07/201 4 

Certificaçã o Número : 201406230422570991921 4 

Informaçã o obtid a e m 07/07/2014 , à s 11:13:56 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fins previsto s e m Lei está condicionad a à 
verificaçã o de autenticidad e n o sit e d a Caixa : www.caixa.gov.b r 
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Y H »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O D A FAZEND A 
>JsBfcB L Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 
X^TP ^ Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNT A NEGATIV A 
D E DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À  DÍVID A ATIV A D A UNIÃ O 

Nome : FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕE S LTD A -  M E 
CNPJ : 03.829.194/0001-2 0 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 

responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e 

nã o consta m pendência s e m se u nome , relativa s a  tributo s administrado s pel a Secretari a d a Receit a 

Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 

Fazend a Naciona l (PGFN) . 

Est a certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais,  refere-s e 

exclusivament e à  situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s 

contribuiçõe s previdenciária s e  a s contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e a s inscrita s e m 

Dívid a Ativ a d o Institut o Naciona l d o Segur o Socia l (INSS) , objet o d e certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 

endereço s <http:/Avww.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n s 3 , d e 02/05/2007 . 

Emitid a à s 16:26:2 7 d o di a 06/06/201 4 <hor a e  dat a d e Brasília> . 

Válid a at é 03/12/2014 . 

Códig o d e control e d a certidão : 3B4F.5EE5.220A.7CF D 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção : qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 
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izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^jü imprimi r 

DISTRIT O FEDERA L 

SECRETARI A D E ESTAD O D E FAZEND A 

SUBSECRETÁRI A D A RECEIT A 

GDF 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃ O N ° 

NOM E 

ENDEREÇ O 

202-00.808.481/201 4 

FREQÜÊNCI A BRASILEIR A D E COMUNICAÇÕE S LTD A M E 

SI G SU L QUADR A 0 1 LOT E 49 5 SAL A 33 7 E D BARÃ O D O RI O BRANC O 

ZON A INDUSTRIA L CIDAD E 

CP F 

CNP J 

CF/D F 

03.829.194/0001-2 0 

0765369000195-ATIV A 

FINALIDAD E : JUNT O A O GD F 

CERTIFICAMOS QUE 

Até esta data não constam débito s de tributos de competênci a do Distrito Federal, inclusive os relativos à 
Divida Ativa, para o contribuinte acima. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débito s que 
venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n" 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 

Válid a at é 05 de Outubr o d e 2014 . 

Brasília , 07 de Julh o de 2014 . 

Certidão emitida via internet às 11:16:56 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.829.194/0001-20

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARILENE

MOURA DINIZ
771.865.321-87

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- PR Contenda

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG

Dores de

Campos

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 2 15/08/2014 13:38
Certidão obtida via Internet SIACCO-FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA (0088080)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 16
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FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de

Campos

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- PR Contenda

SANDRA MARIA

DE

ALBUQUERQUE

RASERA

122.843.003-91

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- PR Contenda

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de

Campos

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  771.865.321-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARILENE

MOURA

DINIZ

771.865.321-87

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- PR Contenda

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG

Dores de

Campos

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- PR Contenda

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de

Campos

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  122.843.003-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SANDRA MARIA

DE

ALBUQUERQUE

RASERA

122.843.003-91

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- PR Contenda

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de

Campos

FREQUENCIA

BRASILEIRA DE

COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

 Processo no: 53900.006790/2014-63  SEI-MC 

Entidade: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.  

Localidade: TANGARÁ UF: SC Serviço: OM 

Períodos: 15/4/2015 a 15/4/2025 

 
 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos 
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

    
      x 
 

 
      

          
         1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 
autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 
renovação da outorga? 
 

     x        
        2 
(Atualizar) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser 
renovada? 
 

    x   
        3 
(Atualizar) 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos)? 
 

    x           4 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

       x            

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

   x         
   
         1 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

   x       
       
         12 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

   x       
         13 
(Atualizar) 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais 
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

   x              14 

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada? 
 

   x               15 
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2 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

      x           

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

       x           

 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

       
                  

   
 

                              
   

x 
 

 

14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

     
     
             

x 
 

 

 

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

     
             
 
 

  
 

x 

 

        
 

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

     
     
   

x 
 
 
 

 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação foi apresentada e atende parcialmente conforme disposto na legislação regulamentar 
vigente. 
 

Observações: 
 

2. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os 
documentos descritos nos itens 12 a 16 desta Lista.   
 

3. A Entidade deverá atualizar as certidões conforme indicadas nesta Lista de Documentos, 
considerando a data de validade daquelas com a data de protocolo (entrada) neste Ministério, bem 
como o período de vencimento da outorga. 
 

Análise    16/3/2015 
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3 

Observações: 
Sônia Valesca M. Monteiro 
Advogada 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SC Município: Tangará

Entidade Município Data Outorga Validade 

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA Tangará 15/04/2005 15/04/2015 

Usuário: -           Data: 16/03/2015          Hora: 14:56:50

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

16/03/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.829.194/0001-20

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:57:44 do dia 16/03/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/04/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5340/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.006790/2014-63.

Assunto: EXIGÊNCIA I.  Renovação de Outorga. Pedido antecipado. Recebimento,
conhecimento e processamento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Frequência
Brasileira de Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade
de Tangará, estado de Santa Catarina, referente ao seguinte período: 15/04/2015
a 15/04/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, registra-se que o pedido de renovação deveria ter
sido apresentado a esta Pasta, considerando-se a data de protocolo ou postagem,
no prazo legal compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga, ou seja, de 15/10/2014 a 15/1/2015. Contudo, constata-se que o
requerimento foi apresentado em 11/7/2014, portanto, extemporâneo por
antecipação, fato esse que por si só inviabilizaria o prosseguimento do pleito.

 

3. Todavia, sobre o tema, a Consultoria Jurídica – Conjur, por meio
do Parecer n° 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de
que “(...) em situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente
recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores
das atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da
razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento (...)”.

 

4. Por essa razão, considerando o posicionamento do referido Órgão
consultivo, esta Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE entende ser possível a
continuidade deste feito, desde que a Interessada ratifique seu pedido,
impreterivelmente no prazo consignado na conclusão da presente
análise,  e que todos os documentos apresentados estejam válidos.

 

5. Sendo assim, procedeu-se a análise da documentação constante
dos autos, considerando-se a Portaria n. 329/2012 e as normas vigentes sobre o
assunto, tendo sido constatado que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em original ou
cópia autenticada:

requerimento, ratificando a solicitação de renovação,
assinado pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada;

certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
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certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos);

Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii)
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da
outorga;

Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada;

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos)

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação
do serviço;

certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual
e Federal,  de todos os sócios e administradores;

certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso
de Certidões cível ou criminal positivas;

certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os
quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, n o prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos
documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente
declaração de PEREMPÇÃO.

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes
Monteiro, Advogado, em 16/03/2015, às 16:25, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 16/03/2015, às 16:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 16/03/2015, às 17:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 18/03/2015, às 16:28, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0416212 e o código CRC 436B2C69.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 7743/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de março de 2015

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.
SIG, Quadra 01, lote 495, sala 337, Edifício Barão do Rio Branco,
70.610-410   Brasília-DF
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.006790/2014-
63.

 

                           Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 5340/2015/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 18/03/2015, às 16:28, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0416329 e o código CRC D02E7D22.
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OF: 7743/2015/SEI-MC/GTCO/DEOC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
FREQUENC1A BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
SIG, QUADRA 01, LOTE 95, SALA 337, EDIFÍCIO BARÃO DO RIO 
BRANCO 
CEP: 70.610-410 	BRASÍLIA/DF 
PROC:. 53900.006790/2014 
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FBC IUI
Frequência Brasileira
de Comunicações

Brasília, 06 de maio de 2015.

ILMA. SRA.

VANESSA RODRIGUES MACEDO

DD. COORDENADORA GERAL DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

BRASíLIA/DF

Ref. Resposta ao Ofício 7743/20l5/SEI-MC - Nota Técnica nQ 5340/2015/SEI-MC

Renovação de Outorga - Processo 53900.006790/2014-63

Localidade: Tangará/SC Serviço: OM

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., concessionária do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de Tangará/SC, com sede à Rua Francisco Nardi, 335/01 -

Bairro Centro - Tangará/SC - CEP 89.642-000, inscrita no CNPJ sob n° 03.829.194/0001-20, e com

endereço para correspondência SIG QUADRA Ol, LOTE 495 SALA 337, EDlíCIO BARÃO DO RIO BRANCO, CEP

70.610-410, BRASíLIA / DF, e-mail rasera@rasera.com.br.e/oucontato@frequencianrasileira.com.br.

Telefone (61) 3321 0702, neste ato representado, através da sua sócia gerente, a Sra. Marilene Moura

Diniz, vem por meio deste requerimento, em resposta ao ofício acima epigrafado, ratificar a nossa

solicitação e apresentar os documentos relacionados abaixo, em anexo, para a renovação de outorga do

serviço de OM da localidade de Tangará/SC.

1. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de

recolhimento dos últimos cinco anos);

2. Declaração que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade, e

que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967;

3. Declaração de que somente brasileiros nato exercerão os cargos e funções de direção,

gerencia, chefia, de assessoram ente e assistência administrativa da execução de serviço;

4. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de

recolhimento dos últimos cinco anos);

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e

do local da prestação do serviço.

7. Certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal de todos os sócios e

administradores;

8. Certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da

entidade.

Atenciosamente,

~ SIG Sul - Quadro 1. Lote 495, Solo 337

c • c ." Ed. Barão do Rio Bronco, CEP 70.610.410. Brasília.DF
RASERA + 55 61 3343.3228 confato@frequencíabrasileira.com.br

Me/PROTOCOLO GERAL
RECEBI o ORIG!NAL

ErrÇ6~/(61lQ..Às-=-_,~~rv~ I
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FBC 1111
Frequência Brasileira

de Comunicações

Brasília, 04 de maio de 2015.

DECLARAÇÃO

Ref. Renovação de Outorga

Processo: 53740.000630/2000

Localidade: Tangará/SC Serviço: OM

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n°

03.829.194/0001-20, com endereço para correspondência SIG QUADRA 01, LOTE 495 SALA 337, EDlíCIO

BARÃO DO RIO BRANCO, CEP 70.610-410, BRASíLIA / DF, e-mail rasera@ rasera.com.br. e/ou

contato@ frequencianrasileira.com.br, Telefone (61) 3321 0702, neste ato representado, através da sua

sócia gerente, a Sra. Marilene Moura Diniz, vem mui respeitosamente, DECLARAR que não possui

autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, perm issão ou

autorização que será renovada, e não excederá os lim ites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236, de

28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga.

Atenciosamente,

.~ SIG Sul - Quadra 1. Lote 495. Sala 337

'":-;,.::' Ed, Barao do Rio Branco, CEP 70.610-410, Brasília-DF
RASERA + 55 61 3343.3228 conlalo@ frequenciabrasllelra.com.br I I
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FBC IUI
Frequência Brasileira
de Comunicações

Brasília, 04 de maio de 2015.

DECLARAÇÃO

Ref. Renovação de Outorga

Processo: 53740.000630/2000

localidade: Tangará/SC Serviço: OM

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n°

03.829.194/0001-20, com endereço para correspondência SIG QUADRA 01, lOTE 495 SALA 337, EDlíCIO

BARÃO DO RIO BRANCO, CEP 70.610-410, BRASíLIA / DF, e-mail rasera@rasera.com.br. e/ou

contato@freguencianrasileira.com.br, Telefone (61) 3321 0702, neste ato representado, através da sua

sócia gerente, a Sra. Marilene Moura Diniz, vem mui respeitosamente, DECLARAR de que somente

brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

Atenciosamente,

o SIG Sul - Quadra 1. Lote 495, Sala 337
.~:: ••• " Ed, Barão dO Rio Branco, CEP 70.610.410, Brasília-DF
RASERA + 5561 3343.3228 contafo@frequenclabrasíleira.com.br I
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S IN D IC A T O D A S E M P R E S A S D E R Á D IO E

T E L E V IS Ã O D O E S T A D O D E S A N T A C A T A R IN A
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N a rd i, 335 - C en tro , T a n g a rá d o e s ta d o d e S a n ta C a ta r in a - C N P J :

0 3 .8 2 9 .1 9 4 /0 0 0 1 -2 0 , e s tá Q u ite C 0 1 1 1a C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l r e fe r e n te

a o s ú lt in 1 0 s c in c o a n o s , n ã o e x is t in d o p e n d ê n c ia s fin a n c e ira s .

F lo r ia n ó p o lis , 27 d e a b r il d e 2 0 1 5 .

G éd e a s d a . \ a G om e s
I

G e re n te
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C A IX A E C O N Ó M IC A F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:
Endereço:

0 3 8 2 9 1 9 4 /0 0 0 1 -2 0

F R E Q U E N C IA B R A S IL E IR A D E C O M U N IC A C O E S L T D A

S G A S U L Q U A D R A 9 0 2 C O N JU N T O B S A L A 2 0 1 E D . A T H E N A S / A S A S U L /

B R A S IL IA / D F / 7 0 3 9 0 -0 2 0

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t . 7 , d a

L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t i f ic a q u e , n e s ta d a ta , a e m p re s a a c im a

id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o

T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o r re n te s d a s

o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 2 8 /0 4 /2 0 1 5 a 2 7 /0 5 /2 0 1 5

Certificação Número: 2 0 1 5 0 4 2 8 0 3 1 6 2 7 6 2 4 9 6 9 0 4

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 0 6 /0 5 /2 0 1 5 , à s 0 9 :3 7 :3 4 .

A u t i l iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá c o n d ic io n a d a à

v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a : www.caixa.gov.br

Carta  (0497253)         SEI 53900.021791/2015-19 / pg. 10

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.caixa.gov.br


~ im p rim ir

CERTIDÃO N°

NOME

ENDEREÇO

CIDADE

CPF

CNPJ

CF/DF

FINALIDADE

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

: 148-00.534.934/2015

: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTOA ME

: SIG SUL QUADRA 01 LOTE 495 SALA 337 ED BARAO DO RIO BRANCO

: ZONA INDUSTRIAL

: 03.829.194/0001-20

: 0765369000195 - ATIVA

: JUNTO AO GDF

___________ CERTIFICAMOS QUE _

A té e s ta d a ta n ão co n s tam d éb ito s d e tr ib u to s d e com p e tên c ia d o D is tr ito F ed e ra l, in c lu s iv e o s re la tiv o s à

D iv id a A tiv a , p a ra o co n tr ib u in te a c im a .

F ic a re s sa lv ad o o d ire ito d e a F az en d a P ú b lic a d o D is tr ito F ed e ra l c o b ra r , a q u a lq u e r tem po , d éb ito s q u e

v en h am a se r ap u rad o s .

Certidão expedida cOllforme Decreto Distrita/Ilo 2 3 .8 7 3 de 04/0712003, gratuitamellte.

V á lid a a té 2 6 d e Ju lh o d e 2 0 1 5 .

B ra s ília , 2 7 d e A b ril d e 2 0 1 5 .

C e rtid ão em itid a v ia in te rn e t à s 1 0 :0 6 : 1 7 e d ev e se r v a lid ad a n o en d e re ço w w w .fa z en d a .d f .g o v .b r
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA

~ SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 29/0412015 09h57min

C Número --r: Validade "5)
438 I 28/07/2015

Renovação da Outorga

Nome / Razão Social
---------------------------------"""\

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 03.829.194/0001-20

Aviso •.....•

Sem débitos pendentes até a presente data.

,- Comprovação Junto à -.-_ Finalidade ---..

M inistério das Comunicações

Mensagem --.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrições --- ....•

Contribuinte: 2466 - FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA

Endereço: Rua FRANCISCO NARDI, 335 - Bairro CENTRO - Apto. 1 - Compl. 1° ANDAR - CEP 89.642-000

Econômico: 500 - Rádio
Endereço: Rua FRANCISCO NARDI, 335 - Bairro CENTRO - Compl. 1°ANDAR - CEP 89.642-000

G Código de Controle

DBAOZTGLRSXT7681

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://WWIN.tangara.sc.gov.br

Tangará (SC), 29 de Abril de 2015

Avenida IRMÃOS PICCOLl. 267 - CEN TRO

Tangarà (SC) - CEPo 89.642-000 - Fone: (49) 3532-1522

Página 1 de 1
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TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CíVEIS E CRIM INAIS)

1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações cíveis e crim inais disponíveis até 26/04/2015, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

MARILENE MOURA DINIZ

771.865.321-87

( NEUZA MARIA DINIZ 1SEVERINO MOURA DINIZ )

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titu laridade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.

b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br). informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.

c) A certidão será em itida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.

d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°, ~ 2° da Resolução 121/CNJ).

e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
crim inal compreende os processos crim inais, os processos crim inais m ilitares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. C idadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.

f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Em itida gratuitamente pela internet em : 27/04/2015

Data da última atualização do banco de dados: 26104/2015

Selo digital de segurança: 2015.CTD.C9EO.CZGN.T94F.SZOB.X91Z

*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 27/041201510:08:23

NUCER - Núcleo de Em issão de Certidões do TJDFT

SIG , Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília - DF

Telefone: 0800614646

Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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TJDFT
Poder Judic iário da União

TR IBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTR ITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE D ISTR IBU iÇÃO (ESPEC IAL - AÇÕES C íVE IS E CR IM INA IS )

1a e 2a Instâncias

CERTIF ICAMOS que, após consulta aos reg istros e le trôn icos de distribu ição de
ações cíve is e crim ina is d isponíve is até 28/04/2015, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

SANDRA MAR IA OLIVE IRA DE ALBUQUERQUE

122.843.003-91

( WALQUIR IA OLIVE IRA DE ALBUQUERQUE)

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solic itante da certidão, devendo a titu laridade ser
conferida pelo in teressado e pelo destinatário .

b) A autentic idade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www .tjd ft.jus.br). in formando-se o número do
selo d ig ita l de segurança impresso.

c) A certidão será em itida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exib ição

de processos com dados desatua lizados, o in teressado deverá requerer a atua lização junto ao ju ízo ou
órgão ju lgador.

d) A certidão será negativa quando não for possíve l a ind iv idualização dos processos por carência de dados
do Poder Judic iário . (artigo 8°, S 2° da ReSO lução 121/CNJ).

e) A certidão cíve l contempla ações cíve is, execuções fisca is, execuções e inso lvências civ is, fa lências,

recuperações jud ic ia is, recuperações extra jud ic ia is, inventários, in terd ições, tu te las e curate las. A certidão

crim ina l compreende os processos crim ina is, os processos crim ina is m ilitares e as execuções penais.

Demais in formações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjd ft.jus.br. C idadãos, Certidão de
Nada Consta, T ipos de Certidão.

f) A certidão cíve l a tende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Em itida gratu itamente pela in ternet em : 29/04/2015

Data da últim a atua lização do banco de dados: 28/04/2015

Selo d ig ita l de segurança: 2015.CTD .KMSZ.YOJK .60C4.88FN .lTXK

*** VÁLIDA POR 30(TR INTA) D IAS ***

313966
Página de 1 29/04/2015 15:51 :35

NUCER - Núcleo de Em issão de Certidões do T JDFT

SIG , Quadra 2, lo tes 530/540, Térreo. B rasília - DF

Telefone: 0800614646

Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta-fe ira , exceto feriados.
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N° 1380669

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 1a Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Crim inais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1a Região, que

NADA CONSTA

contra MARILENE MOURA DINIZ nem contra o CPF: 771.865.321-87.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência

originária do Tribunal e que estejam em tram itação, excluídos os

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br). informando-se

o número de controle acima descrito;

Em itida gratuitamente pela internet em: 27/04/2015, às llh05.

Data da última atualização do banco de dados: 27/04/2015, llh05

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@ trfl.jus.br
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N ° 1 3 8 1 5 7 2

PODER JUD IC IÁR IO

Tribuna l Regiona l Federa l da 1 a Região

CERTIDÃO DE D ISTR IBU iÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIG INÁR IOS C IVE IS E CR IM INA IS

C E R T I F I C A M O S , após pesqu isa nos reg istros e le trôn icos de d istribu ição de

ações e execuções C íve is e C rim ina is mantidos no Tribuna l Regiona l Federa l da

1 a Região, que

N A D A C O N S T A

contra S A N D R A M A R I A O L I V E I R A D E A L B U Q U E R Q U E nem contra o C P F :

1 2 2 . 8 4 3 . 0 0 3 - 9 1 .

Observações:

a) o parâmetro de pesqu isa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e proced imentos de competência

orig inária do Tribuna l e que este jam em tram itação, exclu ídos os

processos em grau de recurso. Poderão, também , ser exclu ídos

processos sig ilosos cu ja d ivu lgação possa frustrar eventua is investigações;

b) a autentic idade desta certidão deverá ser confirm ada na página do

Tribuna l Regiona l Federa l da l a Região (www .trfl.jus.br). in formando-se

o número de contro le acim a descrito ;

Em itida gra tu itamente pe la in ternet em : 27/04/2015, às l l h 3 3 .

Data da ú ltim a atua lização do banco de dados: 27/04/2015, U h 3 3

Endereço: SAU /SUL - Quadra 2, B loco A . P raça dos Tribuna is Superiores. CEP : 70070-900.

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@ trf1 .jus.br
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERViÇOS - DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Página: 1/2

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial

FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Idenlificação do Registro de
CNPJ

Data de Arquivamento do Ato
Data de Inicio de Atividade

Empresas - NIRE (Sede)
Constitutivo

53 2 0102812-7
03.829.19410001-20

23/05/2000
23/05/2000

Endereço Completo (LogradOUro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP

SIG QUADRA 1, LT 495, SALA 337, ED. BARÃO DO RIO BRANCO, ZONA INDUSTRIAL BRASiLlA, DF, 70.610-410

Atividade(s) EconOmica(s)

6141-8100 OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO

6142-6/00 OPERADORAS DE TEL8IISÃO POR ASSINATURA POR MICROONDAS

6143-4/00 OPERADORAS DE TEL8IISÃO POR ASSINATURA POR SATÉLITE

Objeto SOcial
PRESTAÇÃO DE EXECUÇÃO; EM QUALQUER PARTE DO TERRITORIO NACIONAL DOS SERViÇOS DE TV A CABO, ASSIM COMPREENDIDO COMO SERViÇO DE

TELECOMUNICAÇóES NÃO ABERTO A CORRESPOND~CIAS PUBLICA, E QUE CONSISTE NA DISTRIBUiÇÃO DE SINAIS DE VIDEO EJOU ÁUDIO Á

ASSINANTES. MEDIANTE TRANSPORTE POR MEIOS FíSICOS; E DE RADIOFUSÃO SONORA, RADIOFUSÃO DE SONS E IMAGENS(TELEVISÃO) INCLUINDO

REPETiÇÃO, RETRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO; TV A CABO, SERViÇOS DE SISTRIBUIÇAO DE SINAIS MULOTICANAL(MMDS),

QUE SE UTILIZA DE FAIXA DE MICROONDAS PARA TRANSMITIR SINAIS A SEREM RECEBIDOS EM PONTOS DETERMINADOS DENTRO DA ÁREA DE

PRESTAÇÃO DE SERViÇO; EXPLORAÇÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS E DEMAIS SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇOES EM GERAL ATRAVÉS DE

CONCESSÕES E PERMISSÕES OUTORGADAS PELO PODER POLiTlCO, DE CONFORMIDADE COM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PREVISTOS NA

LEGISLAÇÃO VIGENTE E TAMBEM A TRANSMISSAO E RECPÇAO DIGITAL E OUTROS MEIOS A SEREM ADOTADOS.

Capital: R$ 100 000.00

Microempresa OUEmpresa de Pequeno
Prazo de Duração

(CEM MIL REAIS)

Porte (Lei n' 123/2006)

C?apltallntegralizado: RS 100 000.00

NÃO INDETERMINADO

(CEM MIL REAIS)
SóciolParticipação no CapitallEspécie de S6cio/AdministradorfTérmino do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ
Participaçao no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

MARILENE MOURA DINIZ
50000.00 SOCIO SOCIO GERENTE XXXXXXXXXXX

771.865.321-87

SANDRA MARIA DE ALBUQUERQUE ROSERA
50000.00 SOCIO XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX

122.843.003,91

Último Arquivamento

Situação

Data: 06/09/2012 Número: 20120672162

REGISTRO ATIVO

Ato: 002 - ALTERACAO

Status

Evento (s): 021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

051 - CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERViÇOS - DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 212

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial

FREQÜt:NCIA BRASILEIRA DE COMUNICAçõES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade

Empresas - NIRE (Sede) Constitutivo

53 2 0102812-7 03.829.19410001-20 2310512000 23/0512000

FiliaJ(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 -NIRE: XXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço COmpleto (LOlIradouro, N° e COmplemento. Bairro. C idade. UF, CEP, Pais):

RUA SÃO JOÃO, 601. SALA N' 3 CENTRO. CONTENDA. PR, 83.730-000, BRASIL

Observações:

BRASiLlA-DF. 09 de abril de 2015

qJe-<.--~-l;"
ci(SELA SIM lEMA CESCHIN

PRESIDENTE
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.829.194/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:18:17 do dia 28/03/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/04/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

28/03/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet  (1042197)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 1
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Imprimir Voltar
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ:  03829194000120

Presidente:
Endereço:  SHS QUADRA - ASA SUL

E-mail:  rasera@rasera.com.br

Capital Social:  100.000,00

Reserva de Capital:
Total:  100.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

122.843.003-91 SANDRA MARIA DE ALBUQUERQUE RASERA 50.000 50.000,00 

771.865.321-87 MARILENE MOURA DINIZ 50.000 50.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

771.865.321-87 MARILENE MOURA DINIZ ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Tangará Sub Distrito:

Freqüência:  1570 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA Fistel:   50401450554 
Nome Fantasia: CNPJ:   03.829.194/0001-20 

Nº Estação:  689349688 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro 

Licenciamento:  22/08/2012 11:10:10
Último 

Licenciamento:  22/08/2012 11:10:10

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar
Razão Social:  FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP:
70316902

Logradouro: SHS QUADRA 

Número: 06 Complemento: CONJUNTO A BLOCO E SALA 
424 ED. BRASIL XXI

Bairro: ASA 
SUL

Estado:
DF

Município: Brasília Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 33210702 Fax: 61 33210702

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP:
70610410

Logradouro: SIG QUADRA 1

Número: . Complemento:
LOTE 495, SALA 337, 

ED. BARÃO DO RIO 
BRANCO

Bairro:
ZONA 

INDUSTRIAL 
Estado:

DF

Município: Brasília Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50401450554

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Tangará Sub Distrito:

Freqüência:  1570 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA Fistel:   50401450554 

Nome Fantasia: CNPJ:   03.829.194/0001-20 

Nº Estação:  689349688 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

 22/08/2012 11:10:10
Último 

Licenciamento:
 22/08/2012 11:10:10

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   05/06/2002 Outorga Jur. 

- Selecione -   16/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   14/05/2007

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos 

Jur. 

- Selecione -   25/05/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.829.194/0001-20

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARILENE 
MOURA DINIZ 

771.865.321-
87

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- PR Contenda

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MG
Dores de 
Campos

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de 
Campos

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 03.829.194/0001-

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- PR Contenda

BOM DIA 
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COMUNICACOES 
LTDA

20

SANDRA 
MARIA DE 

ALBUQUERQUE 
RASERA

122.843.003-
91

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- PR Contenda

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de 
Campos

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 28/03/2016          Hora: 08:23:53
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 771.865.321-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARILENE 
MOURA 
DINIZ 

771.865.321-
87

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- PR Contenda

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MG
Dores de 
Campos

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- PR Contenda

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de 
Campos

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA 

BOM DIA 
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BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 28/03/2016          Hora: 08:24:08
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 122.843.003-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SANDRA MARIA 
DE 

ALBUQUERQUE 
RASERA

122.843.003-
91

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- PR Contenda

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de 
Campos

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

03.829.194/0001-
20

Sócio 50000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 28/03/2016          Hora: 08:24:28

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

28/03/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Certidão obtida via Internet  (1042197)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 11

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53900.006790/2014-63 Protocolo/Resposta nº 53900.021791/2015-19   SEI-MC 

  

Entidade: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.  
 

  Localidade: TANGARÁ UF: SC Serviço: OM 

Período(s): 15/4/2015 a 15/4/2025    

   
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
  x 

   
1  

(0497253) 
 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
   x         
    
    

 
 

     

  7 
(0497253) 

 
 
 
 
 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 
 
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
 
  x  

 
 

     

 
8 

(0497253) 

 
 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 

 
 

  
4 (0048216); 

2 a 6;9 
(2011 a 2015) 

(0497253) 

 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
     

     
    x 

 

 

 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x   1 
(0231588) 

 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

   x    
12  

(0048216) 
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2 
 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

   x    
13 

(0048216) 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

  
14 

(0048216) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
  x 

 
 

  
15 

(0048216); 
11 

(0497253) 
 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
   x 

  12 
(0497253) 

Falta Local do 
Serviço 

(Tangará/SC). 
Apresentou da  sede 
– (Brasília/DF) 

Incompleto. 
 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

  
    

x  
 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

   
    

x 
 

  
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
  x 

 
 

  
17/18 

(0497253) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
    
       

 
    x 

 Faltam de Ensaio 
e de 

Vistoria Técnica 
Exigir 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

Marilene Moura Diniz  
 
Sandra M. O. de 
Albuquerque 

x 
 
x 
 
 

 x 
 
x 

 

 

13 
14 

 
 
 
 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

Marilene Moura Diniz  
 
Sandra M. O. de 
Albuquerque 

x 
 
x 

 
 

x 
 
x 
 
 
 

 
 
 

 

13 
 
 

14 

 
 
 
 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

Marilene Moura Diniz  
 
Sandra M. O. de 
Albuquerque 

x 
 
 
x 

  x 
 
x 

 

15 
 

16 
 
 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

Marilene Moura Diniz  
 
Sandra M. O. de 
Albuquerque 

x 
 
x 

  x 
 
x 

 

15 
 

16 
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3 
 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Marilene Moura Diniz  
 
Sandra M. O. de 
Albuquerque 

 x 
 
x 

  

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Marilene Moura Diniz  
 
Sandra M. O. de 
Albuquerque 

 x 
 
x 

 
 
 

 

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Marilene Moura Diniz  
 
Sandra M. O. de 
Albuquerque 

 x 
 
x 

  
 
 

  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

1. A Entidade após ser instada para apresentar a documentação determinada por meio da Nota Ténica nº 
5340/2015/SEI-MC (0416212), em resposta, cumpriu de forma parcial o solicitado, conforme Protocolo/Resposta 
nº 53900.021791/2015-19, sendo portanto, necessário complementar a documentação para fins de instrução 
processual, inclusive encaminhando o restante dos documentos estabelecidos no Parecer nº 
403/2015/CONJUR/CGU/AGU (texto disonível no sitio desta Pasta).  
 

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6945/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.006790/2014-63.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Frequência
Brasileira de Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade
de Tangará, estado de Santa Catarina, referente ao seguinte período: 15/4/2015 a
15/4/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1042199), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço; 

3.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

3.3. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local da
prestação do serviço (Tangará/SC);

3.4. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

3.6. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Federal (2ª
instâncias), das sócias e da administradora (em caso de certidões
cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de objeto e pé dos processos
relacionados);

3.7. prova de cumprimento com as obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral, das sócias e da
administradora;

3.8. certidão criminal da Justiça Eleitoral, das sócias e da
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administradora;

3.9. certidões de protesto de títulos das sócias e da administradora; 

3.10. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica,
assinados por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão de OM. 

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.                      

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes
Monteiro, Advogado, em 23/05/2016, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 23/05/2016, às 16:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 27/05/2016, às
14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042203 e o código CRC 9C8EAAA8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 10034/2016/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.
SIG, Quadra 01, lote 495, sala 337, Edifício Barão do Rio Branco
70.610-410    Brasília-DF

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.006790/2014-
63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6945/2016/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 08/06/2016, às
14:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042232 e o código CRC 5C1A4BDD.
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Correspondência Eletrônica - 1176867

Data de Envio: 
  08/06/2016 15:45:44

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contato@frequenciabrasileira.com.br
    lira@radios.inf.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.006790/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1042232.html
    Nota_Tecnica_1042203.html
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bc?B[@AdCBJLDeCB@AH<IB@G<=AXbdHYRA@LA@JO:D@A?:A?:IB;f@AOL?BIB<=AKL:A?:D:CPBG<A;L<
?:;I@G;B?:C<gf@AN<C<AQBG;A?:AI:CDBQBI<gf@A?<AC:[L=<CB?<?:AQB;I<=RA@LA<BG?<AGf@A>:GIB?@;hA:

�UAI@G;D<PAG@;A;B;D:P<;A?<AiC@ILC<?@CB<aj:C<=A?<AE<F:G?<AH<IB@G<=AXijEHYA?SJBD@;ABG;ICBD@;
:PAkM>B?<AlDB><A?<AmGBf@AXklmYAI@PA:ZB[BJB=B?<?:A;L;N:G;<AG@;AD:CP@;A?@A<CDUA�\�A?@AbdHR
@LA[<C<GDB?@;AP:?B<GD:AJ:G;A@LA?BC:BD@;RA@LAI@PA:PJ<C[@;A?<AE<F:G?<AinJ=BI<A:PANC@I:;;@;
?:A:Z:ILgf@AQB;I<=RA@LA@JO:D@A?:A?:IB;f@AOL?BIB<=AKL:A?:D:CPBG<A;L<A?:;I@G;B?:C<gf@AN<C<AQBG;
?:AI:CDBQBI<gf@A?<AC:[L=<CB?<?:AQB;I<=U

b@GQ@CP:A?B;N@;D@AG@;A<CD;UA��\A:A��̀A?@AbdHRA:;D:A?@ILP:GD@AD:PA@;AP:;P@;A:Q:BD@;A?<AI:CDB?f@
G:[<DB><U

o;D<AI:CDB?f@ASA>e=B?<AN<C<A@A:;D<J:=:IBP:GD@AP<DCBFA:A;L<;AQB=B<B;A:RAG@AI<;@A?:A:GD:AQ:?:C<DB>@RAN<C<
D@?@;A@;AcC[f@;A:AQLG?@;ANnJ=BI@;A?<A<?PBGB;DC<gf@A?BC:D<A<A:=:A>BGIL=<?@;UA9:Q:C:a;:ApA;BDL<gf@A?@
;LO:BD@AN<;;B>@AG@AqPJBD@A?<A9EWA:A?<AijEHA:A<JC<G[:ABGI=L;B>:A<;AI@GDCBJLBgr:;A;@IB<B;ANC:>B;D<;
G<;A<=MG:<;As<sA<As?sA?@AN<Ce[C<Q@AnGBI@A?@A<CDUA��A?<A]:BAĜAtU���RA?:A�uA?:AOL=v@A?:A����U
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§§§E�̈ ����Eh~�Eǹ����j���E���sE§§§

c cEUQh�RSLF

	�����©�	¥!£��������"��¢���������"�¡�����������
�ª�C�������#�«£"#�¤�A"£����
��#��"¢���#����#����# #�AC�"!"¬#£�¤����������£�!������£#���¤��­����v

��#�«£"#�©���
®����"����������"�����̄�°±�²���u±�������¦C��#�#���³�#¤��"�#���³!�������"#���v
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MMMMMMMMMjXQUMTOPQR_\WMPOSOPOkXOMOlTbZXRcUVO[QOMdMXRQZUm\WM_WMTW[QPRgZR[QOM[WMnVgRQWM_OXQUMUfa[TRU]M[\WMTW[XQRQZR[_W]M̀WPMTW[XOfZR[QO]M̀PWcUM_OMR[OlRXQa[TRUM_OM_̂gRQWX
R[XTPRQWXMOVMohcR_UMeQRcUM_UMp[R\W]MU_VR[RXQPU_WXM̀ObUMqPWTZPU_WPRUMrOPUbM_UMsUtO[_UMuUTRW[UbiM

MMMMMMMMMjVRQR_UMdXMvwxyzxvvM_WM_RUMw{|v}|}wv~M��WPUMOM_UQUM_OM�PUXhbRU�iM

MMMMMMMMM��bR_UMUQ̂Mw}|wv|}w}wiM

MMMMMMMMM

MMMMMMMMMNOPQR_\WMOl̀O_R_UMfPUQZRQUVO[QOi

Anexo - Relatório do Canal/ Fistel (4925577)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 8

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 
 

 
  1 de 2 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 
Processo no 53900.006790/2014-63 

Entidade: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ: 03.829.194/0001-20 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média Localidade: Tangará UF: SC 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 15/4/2015 a 15/4/2025 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da 
Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 
outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 
(SIACCO); 

PENDENTE - 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE - 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
0497253 fls.17-18 

(simplificada) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 4925569 fl.4 
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; PENDENTE - 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 
cessionária, na forma da lei; 

PENDENTE 
4925569 fl.1 

4925569 fl.2 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4925577 fl.3 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
4925569 fl.1 

4925569 fl.3 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 4925569 fl.5 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK 1272835 fls.15-20,27 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
03/12/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 24171/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.006790/2014-63

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Frequência
Brasileira de Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade
de Tangará, estado de Santa Catarina, referente ao seguinte período: 15/4/2015 a
15/4/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1, chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de
documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os
seguintes documentos pendentes:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

Nota Técnica 24171 (4925647)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 11

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

4.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de
todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

4.5. prova de inscrição no CNPJ;

4.6. prova de regularidade perante a Fazenda distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/12/2019, às 15:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4925647 e o código CRC FC20B08C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 4925647
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 46426/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de dezembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ 03.829.194/0001-20)
SIG, Quadra 01, lote 495, sala 337, Edifício Barão do Rio Branco
70.610-410    Brasília-DF

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.006790/2014-
63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24171/2019/SEI-MCTIC e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 4925636), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/12/2019, às 15:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4925670 e o código CRC 6793684A.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 4925670
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 
PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.006790/2014-63
Interessado: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI
nº 1272835, fls.15-20,27, pela Frequência Brasileira de Comunicações Ltda.,
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de
Tangará, estado de Santa Catarina, com vistas à renovação da referida
outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas -
 SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, conforme o
Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/12/2019, às 15:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4930072 e o código CRC 058CF045.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 4930072
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.006790/2014-63
Referência:
 
Interessado: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA
Assunto:
 

Protocolo n°: 53900.006790/2014-63

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e
Informação, não foi localizada até o momento, complementação de
documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 21/01/2020

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da
Divisão de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial,
em 21/01/2020, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5061863 e o código CRC F0176950.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5061863
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Correspondência Eletrônica - 4951820

Data de Envio: 
  10/12/2019 11:36:54

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    CONTATO@FREQUENCIABRASILEIRA.COM.BR
    frequenciabrasileira2@gmail.com
    contato@frequenciabrasileira.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.006790/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Requerimento_4925636_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Oficio_4925670.html
    Nota_Tecnica_4925647.html
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YPPINGXK[TPMNGMOGXPaK[TPMNGMbRJPÌKMGMNGMcZJGIK[TPMNGMYKIKHJGIdSeHKSMfgHXLHKSMNPSMFGIaL[PSMNG
OKNLPNLQRSTP

385;956<32<;93h9ijklkminkom4?2p1<52<

qrstuvvswxyz{|}~~�~~��}~��~����|

�vv�x�s�zw����������w���������z��z����� ��

4E1¡7289?¢?<E52B8

£¤MfIKJK\SGMNGMVIPHGSSPMKNWLXLSJIKeaPMNGMLXJGIGSSGMNKM¥IG¦R§XHLKM̈ IKSLZGLIKMNG
YPWRXLHK[©GSMªJNK¤«MIGZKeaPMKPMVGNLNPMNGMIGXPaK[TPMNGMPRJPÌKMVKIKMKMG¬VZPIK[TPMNPMSGIaL[PMNG
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ÓÙÔMKM̂GSSPKMºRIdNLHKMHRWVIGMPMNLSVPSJPMXPMKIJ¤MÂ·«MHKVRJ«MLXHLSPMÚÚÚ́́ «́MNK
YPXSeJRL[TPM¥GNGIKZ×

ÙÔMKM̂GSSPKMºRIdNLHKMXTPMG¬GHRJKMSGIaL[PSMNGMIKNLPNLQRSTPMSGWMPRJPÌK×

ÙÓÔMXGXµRWMNPSMNLIL̀GXJGSMGMS_HLPSMNKMGXeNKNGMSGMGXHPXJIKMHPXNGXKNPMGW
NGHLSTPMJIKXSLJKNKMGWMÀRZ̀KNPMPRMVIPQGILNKMVPIM_ÌTPMÀRNLHLKZMHPZG̀LKNPMXPSMLZdHLJPS
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:1�p43:U75802A:8�9nU:U2b

Z;Z;8t:A:9l780:614X794:A828U2X79561:lm258?796rt2458U78�AnX782�21?B?47857?4:A
�{ee�~{z�eg|y��g|}��ee��~{�gzyg��~�{d���z{zygyg|y��g{z��~�e�}{z�}g�{�gz{g|yee�{
��}�z��{g�~�y}yee{z{�g~�eg�y}��egz�g�gu�gz�g{}�fghfh��gz�g��� u�>8qr82�4oB324582
:0125296:U7589:8k71X:8U:8A24>8�p28?7X01732X8:8t7:8546p:l�78_9:9?241:>832U:U:8:85p:
5pt5n6p4l�780718t:A:9?262587p8t:A:9l758017345�1475>82�?2678�p:9U78:802557:8qp1BU4?:
:49U:89�78̀7p3218?7X0A26:U78pX82�21?B?478_5?:A>8̀40�625282X8�p28U2321r8:0125296:1
52p8t:A:9l78U28:t216p1:b

Z;¡;80173:8U28495?14l�78978W¢£�b

Z;Y;80173:8U2812opA:14U:U28021:9628:8¤:�29U:8z�e�}��{�8U:852U28U:802557:8qp1BU4?:>89:
k71X:8U:8A24;

8

�c¥�¦§̈©c

¡;8ª4:9628U782�07567>87049:«52802A:812X255:8U28?�04:8U256:8¢76:8¬­?94?:8s8�9nU:U2>8:8_X
U28�p2>897801:�78U28�]8̂61496:a8U4:5>8?796:U78U:8U:6:8U2812?2t4X29678U787®?478U2829?:X49̀:X2967>
:01252962875812k214U758U7?pX29675812A:?479:U7589780:1ro1:k78Z=>8_?:9U78:U321nU:8�p28789�7
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 3786/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de fevereiro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ 03.829.194/0001-20)
QC 1 Lote 1/12, Sala 302-Parte, Taguatinga Centro
72.010-010 Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.006790/2014-
63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reencaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24171/2019/SEI-MCTIC
(evento SEI nº 5096562) e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 4925636), com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 07/02/2020, às 14:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Ofício 3786 (5096563)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 24

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5096563 e o código CRC C5E6558E.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5096563
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Correspondência Eletrônica - 5138712

Data de Envio: 
  10/02/2020 09:47:04

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    CONTATO@FREQUENCIABRASILEIRA.COM.BR
    frequenciabrasileira2@gmail.com
    contato@frequenciabrasileira.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.006790/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5096563.html
    Nota_Tecnica_5096562_Frequencia_Brasileira_de_Comunicacoes_Ltda..pdf
    Requerimento_4925636_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
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SUSPENSO

República Federativa do Brasil 

Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação

(Intransferível)

Nº 00294-03-01131
Validade: Suspensa em: 07/12/2009 17:48:39

Emissão: 09/02/2007

Requerente: 

CNPJ: 04.885.344/0001-86 
CONTINENTAL ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA. 

Fabricante: 

CONTINENTAL LENSA S/A 

EL ROSAL 
CHILE 

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº NCC 722/03, emitido pelo

Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a

seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em AM - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

K5-A1 - (K5-A1) /K5-A2 - (K5-A2) /K5-A3 - (K5-A3) /K5-A6 - (K5-A6) /K5-A12 - (K5-A12) /K5-A18 - (K5-A18) /K5-A24 - (K5-A24) /K5-A30 - (K5-A30) /K5-
A50 - (K5-A50) /K5-A1 Plus - (K5-A1 Plus) /K5-A3 Plus - (K5-A3 Plus)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

0,535 a 1,705 50.000,0 10K0A3E

Faixa de freqüência de transmissão:

0,535 MHz a 1705 MHz, para modelos com potência máxima de saída até 10 KW e 0,535 MHz a 1605 MHz para os demais modelos.

Modelo / Potência máxima de saída / Potência de saída redutível até: K5-A1 / 1.000 W / 100 W, K5-A1 Plus / 1.000 W / 250 W, K5-A2 / 2.000 W / 200W, K5-

A3 / 3.000 W / 250 W, K5-A3 Plus / 3.500 W /250 W, K5-A6 / 6.000 W / 500 W, K5-A12 / 12.000 W / 1.000 W, K5-A18 / 18.000 W / 1000 W, K5-A24 / 24.000

W / 2.000 W, K5-A30 / 30.000 W / 2.000 W e K5-A50 / 50.000 W / 5.000 W. 

Observações 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente
da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel.
Este certificado substitui o de mesmo número, emitido em 20/05/2005.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

FRANCISCO CARLOS GIACOMINI SOARES 

Gerente Geral de Certificação e Engenharia do Espectro
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Telefone: (61) 3321-0702 E-mail: contato@frequenciabrasilseira.com.br

CNPJ: 03.829.194/0001-20 Número do Fistel: 50401450554

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/04/2005 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 15/04/2025

Observações: SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Quadra C 1 – Lote 01 / 12 – Sala 302-Parte Complemento: – Edifício Taguatinga Trade Center

Bairro: Taguatinga Centro Numero: s/nº

Município: Brasília UF: DF CEP: 72010010

Endereço Correspondência

Logradouro: SIG QUADRA 1 Complemento: LOTE 495, SALA 337, ED. BARÃO DO RIO BRANCO

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: .

Município: Brasília UF: DF CEP: 70610410

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA FRANCISCO NARDI SALA 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 335

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tangará UF: SC

Latitude: -27.10417 (27° 06' 15.0" S) Longitude: -51.23083 (51° 13' 51.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1570 KHz Classe: C ERP: dia: 0.001 noite: 0.00025kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 689349688 Número Indicativo: ZYJ832
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 22/08/2012 Número da Licença: 000009/2012-SC

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 60.00 Comprimento de Radiais: 48.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 10

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 321.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.10473 (27° 06' 17.0" S) Longitude: -51.23077 (51° 13' 50.8" W) Cota da base: 780.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002940301131 Modelo: K5-A2

Fabricante: Continental Lensa S/A Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: FLC78-50J Fabricante: RFS - KMP

Comprimento da Linha: 55.00 m Atenuação: .14 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto MC 04/06/2002 05/06/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 432 Decreto Legislativo CN 13/08/2004 16/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

535000128432007 65154 Ato CMPRL 24/05/2007 25/05/2007 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.054265/201

7-18

8029 Ato ORLE 14/04/2017 11/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Histórico do Documento

ID do Documento Original 57dbac75177b6

  Alterar Orientação

Campo (Atual) Revisão 1

Usuário (Atual) sistema

Modificado em (Atual) 2019-10-08 15:02:56

Evento
(Atual) Atualização da data DOU - visão

2019100310000119

_id do Evento (Atual) 5d9ccf50005ea7

_id 57dbac75177b6 57dbac75177b6

srd_planobasico._id 030503b61a9a6 030503b61a9a6

srd_planobasico.IdtPlanoBasico 25021 25021

srd_planobasico.NumServico 205 205

srd_planobasico.SiglaUF SC SC

srd_planobasico.CodMunicipio 4217907 4217907

srd_planobasico.IdtCanalizacao 2708 2708

srd_planobasico.IndEducativo 0 0

srd_planobasico.IdtHabilitacao 414984 414984

srd_planobasico.MedLatitude 27S061500 27S061500

srd_planobasico.MedLongitude 51W135100 51W135100

srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -27.1041666666666666 -27.1041666666666666

srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -51.2308333333333333 -51.2308333333333333

srd_planobasico.IndFase 2 2
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srd_planobasico.DescHistorico SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO
ANATEL 117/99

SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO
ANATEL 117/99

srd_planobasico.IndConcorrencia 1 1

srd_planobasico.NumConcorrencia 114 114

srd_planobasico.AnoConcorrencia 2000 2000

srd_planobasico.NomeInteressada
FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

srd_planobasico.IndAtivo 1 1

srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-12 19:33:21.793 2003-12-12 19:33:21.793

srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

srd_planobasico.DataAlteracao 2000-05-11 00:00:00.000 2000-05-11 00:00:00.000

srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao AN032011 AN032011

srd_planobasico.tpDesignacao 0 0

srd_planobasico.IndCarater P P

srd_planobasico.NomeMunicipio Tangará Tangará

canalizacao._id 030503b61dc5b 030503b61dc5b

canalizacao.tname canalizacao canalizacao

canalizacao.IdtCanalizacao 2708 2708

canalizacao.IdtAtribuicaoFrequencia 1019 1019

canalizacao.NumServico 205 205

canalizacao.IdtUnidadeInicial 1 1

canalizacao.MedFrequenciaInicial 1565 1565

canalizacao.MedFrequenciaInicialKHz 1565.00000000 1565.00000000

canalizacao.IdtUnidadeFinal 1 1

canalizacao.MedFrequenciaFinal 1575 1575

canalizacao.MedFrequenciaFinalKHz 1575.00000000 1575.00000000

canalizacao.IndBloqueio N N
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canalizacao.IndCentralizada S S

canalizacao.IndCaraterSecundario N N

canalizacao.CodTipoCanalizacao F F

canalizacao.MedPortadoraAudio 1570.00000000 1570.00000000

canalizacao.IndSubFaixaExtensao N N

canalizacao.DataInclusao 2003-03-15 20:15:22.467 2003-03-15 20:15:22.467

canalizacao.CodUsuarioInclusao ANATEL\andrex ANATEL\andrex

SRD_PlanobasicoOM_OT120m._id 030503bc3953f 030503bc3953f

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.tname SRD_PlanobasicoOM_OT120m SRD_PlanobasicoOM_OT120m

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.IdtPlanoBasico 25021 25021

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.NumServico 205 205

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.MedPotenciaDiurna 1.000 1.000

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.MedPotenciaNoturna .250 .250

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.MedCampoCaracteristico 321.00 321.00

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.IdtClasse 4 4

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.IndDiretivo 0 0

municipio._id 030503bbd9a27 030503bbd9a27

municipio.tname municipio municipio

municipio.IdtMunicipio 4573 4573

municipio.CodMunicipio 4217907 4217907

municipio.CodUF 42 42

municipio.SiglaUF SC SC

municipio.CodMeso 01 01

municipio.CodMicro 004 004

municipio.NomeMunicipio Tangará Tangará

municipio.NomePadraoMunicipio TANGARA TANGARA
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municipio.NomeMunicipioFonema TAMJARA TAMJARA

municipio.NomeCategoria Cidade Cidade

municipio.MedLatitude 27055855 27055855

municipio.SiglaHemisferio S S

municipio.MedLatitudeDecimal -27.0996000000000000 -27.0996000000000000

municipio.MedLongitude 51145028 51145028

municipio.SiglaMeridiano W W

municipio.MedLongitudeDecimal -51.2473000000000000 -51.2473000000000000

municipio.MedAltitude 641 641

municipio.MedArea 389.18399999999997 389.18399999999997

municipio.MedRaio 25.0 25.0

municipio.IndFronteira 0 0

municipio.DataInstalacao 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950

municipio.IndInativo N N

municipio.DataAnoMesPopulacao 201512 201512

municipio.QtdePopulacao 8757 8757

municipio.QtdePopulacaoUrbana 3869 3869

municipio.NumCodigoNacional 49 49

municipio.CodCepMenor 89642000 89642000

municipio.CodCepMaior 89648000 89648000

municipio.DataInclusao 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000

municipio.CodUsuarioInclusao ANATEL/Morais ANATEL/Morais

municipio.DataAlteracao 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220

municipio.CodUsuarioAlteracao ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais)

habilitacao._id 030503b759ea1 030503b759ea1

habilitacao.tname habilitacao habilitacao
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habilitacao.IdtHabilitacao 414984 414984

habilitacao.IdtEntidade 382661 382661

habilitacao.NumServico 205 205

habilitacao.NumFistel 50401450554 50401450554

habilitacao.IdtServicoInteresse 1 1

habilitacao.NumProcesso 535000128432007 535000128432007

habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0

habilitacao.IndGoverno 0 0

habilitacao.IndStatusHabilitacao L L

habilitacao.EndEletronico rasera@rasera.com.br rasera@rasera.com.br

habilitacao.NumProcessoMC_SRD 537400006302000 537400006302000

habilitacao.NumProcessoPortariaMC_SRD 530000022612006 530000022612006

habilitacao.NumScradJur 12142 12142

habilitacao.NumScradTec 12853 12853

habilitacao.DataInclusao 2004-08-31 10:13:22.013 2004-08-31 10:13:22.013

habilitacao.CodUsuarioInclusao 06751830149 06751830149

habilitacao.DataAlteracao 2015-04-10 11:07:48.810 2015-04-10 11:07:48.810

habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\75251604491 (isabellacmg) ANATEL\75251604491 (isabellacmg)

habilitacao.DataContrato 2005-04-15 00:00:00.000 2005-04-15 00:00:00.000

habilitacao.DataValFreq 2025-04-15 2025-04-15

estacao._id 030503b65bf01 030503b65bf01

estacao.tname estacao estacao

estacao.IdtEstacao 1385813 1385813

estacao.IdtPlanoBasico 25021 25021

estacao.NumServico 205 205

estacao.CodTipoEstacao 1 1
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estacao.NomeIndicativo ZYJ832 ZYJ832

estacao.NumSequenciaIndicativo 000 000

estacao.NumEstacao 689349688 689349688

estacao.SiglaUf SC SC

estacao.MedLatitude 27S061702 27S061702

estacao.MedLatitudeDecimal -27.1047277777776666 -27.1047277777776666

estacao.MedLongitude 51W135077 51W135077

estacao.MedLongitudeDecimal -51.2307694444443333 -51.2307694444443333

estacao.IndValidadeEspecial N N

estacao.DataValidade 2015-04-15 00:00:00.000 2015-04-15 00:00:00.000

estacao.IndValidadeIndeterminada N N

estacao.NumLicenca 000009/2012-SC 000009/2012-SC

estacao.DataEmissaoLicenca 2012-08-22 11:10:09.787 2012-08-22 11:10:09.787

estacao.CodUsuarioEmissaoLicenca Anatel\elif Anatel\elif

estacao.DataPrimeiroLicenciamento 2012-08-22 11:10:09.787 2012-08-22 11:10:09.787

estacao.DataLicenciamento 2012-08-22 11:10:09.787 2012-08-22 11:10:09.787

estacao.CodUsuarioLicenciamento Anatel\elif Anatel\elif

estacao.DataReemissaoLicenca 2015-04-10 11:08:39.250 2015-04-10 11:08:39.250

estacao.CodUsuarioReemissaoLicenca ANATEL\75251604491 (isabellacmg) ANATEL\75251604491 (isabellacmg)

estacao.NumNossoNumeroTributo 504014505540004 504014505540004

estacao.MedCotaBaseTorre 780.00 780.00

estacao.IndStatusEstacao L L

estacao.DataInclusao 2007-05-29 12:12:50.907 2007-05-29 12:12:50.907

estacao.CodUsuarioInclusao ANATEL\18791557291 (aridmar) ANATEL\18791557291 (aridmar)

estacao.DataAlteracao 2015-04-10 11:08:39.250 2015-04-10 11:08:39.250

estacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\75251604491 (isabellacmg) ANATEL\75251604491 (isabellacmg)
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estacao.IndEstacaoOceanica N N

antena.TxtObservacaoAntena_OM_RD   

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescTipo OO OO

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedAlturaTorre 60.00 60.00

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedGanho   

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumTorres 1 1

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumRadiaisST 120 120

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedComprRadiaisST 48.00 48.00

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEspacRadiaisST 3.00 3.00

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedCondutividadeMetalST 10 10

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEcProposto 321.00 321.00

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescCargaTopo   

antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoFigGeometrica   

antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoDimensoes   

antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoAltura   

equipamento.transmissor._id 030503bab57c6 030503bab57c6

equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento

equipamento.transmissor.IdtEquipamento 2532243 2532243

equipamento.transmissor.IdtTipoEquipamento 1 1

equipamento.transmissor.IdtEstacao 1385813 1385813

equipamento.transmissor.CodEquipamento 002940301131 002940301131

equipamento.transmissor.CodProduto 3705 3705

equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao 1.000 1.000

equipamento.transmissor.IdtUnidadePotenciaOperacao 1 1

equipamento.transmissor.DataInclusao 2007-05-29 12:12:52.453 2007-05-29 12:12:52.453

equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\18791557291 (aridmar) ANATEL\18791557291 (aridmar)

MOSAICO
S

pe
ct

ru
m

 C
en

te
r I

nc
 ©

 2
02

0

Outros (origem externa) HISTÓRICO DO DOCUMENTO (5143447)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 37

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



11/02/2020 Histórico do Documento

sistemasnet/se/utils/documentCompare.php?db=sms&col=srd&id=57dbac75177b6 9/19

equipamento.transmissor.DataAlteracao 2015-04-10 11:07:14.383 2015-04-10 11:07:14.383

equipamento.transmissor.CodUsuarioAlteracao ANATEL\75251604491 (isabellacmg) ANATEL\75251604491 (isabellacmg)

equipamento.transmissor.fabricante Continental Lensa S/A Continental Lensa S/A

equipamento.transmissor.Model K5-A1 K5-A1

linhatransmissao.principal._id 030503ba0b9f3 030503ba0b9f3

linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 32924 32924

linhatransmissao.principal.IdtEstacao 1385813 1385813

linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P

linhatransmissao.principal.MedComprimento 55.00 55.00

linhatransmissao.principal.IdtFabricanteLinhaTransmissao 58 58

linhatransmissao.principal.DesModeloLinhaTransmissao FLC78-50J FLC78-50J

linhatransmissao.principal.MedImpedCaracLinhaTransmissao 50.00 50.00

linhatransmissao.principal.MedAtenLinhaTransmissaodB100m .14 .14

linhatransmissao.principal.NomeFabricanteLinhaTransmissao RFS - KMP RFS - KMP

linhatransmissao.principal.PerdasAcessorias_db 0.5 0.5

htx 60 60

endereco.estacao._id 030503bdf1298 030503bdf1298

endereco.estacao.tname ENDERECO ENDERECO

endereco.estacao.IdtEndereco 1759326 1759326

endereco.estacao.IdtTipoEndereco 4 4

endereco.estacao.IdtEstacao 1385813 1385813

endereco.estacao.EndLogradouro ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO

endereco.estacao.EndNumero S/N S/N

endereco.estacao.EndBairro - -

endereco.estacao.CodPais B B
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endereco.estacao.SiglaUF SC SC

endereco.estacao.CodCep 89642000 89642000

endereco.estacao.CodMunicipio 4217907 4217907

endereco.estacao.DataInclusao 2007-05-29 12:12:52.017 2007-05-29 12:12:52.017

endereco.estacao.CodUsuarioInclusao ANATEL\18791557291 (aridmar) ANATEL\18791557291 (aridmar)

endereco.estacao.DataAlteracao 2015-04-10 11:07:14.327 2015-04-10 11:07:14.327

endereco.estacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\75251604491 (isabellacmg) ANATEL\75251604491 (isabellacmg)

endereco.estacaoprincipal.IdtEndereco 1759327 1759327

endereco.estacaoprincipal.IdtTipoEndereco 6 6

endereco.estacaoprincipal.IdtEstacao 1385813 1385813

endereco.estacaoprincipal.EndLogradouro RUA FRANCISCO NARDI SALA 01 RUA FRANCISCO NARDI SALA 01

endereco.estacaoprincipal.EndNumero 335 335

endereco.estacaoprincipal.EndBairro CENTRO CENTRO

endereco.estacaoprincipal.CodPais B B

endereco.estacaoprincipal.SiglaUF SC SC

endereco.estacaoprincipal.CodCep 89642000 89642000

endereco.estacaoprincipal.CodMunicipio 4217907 4217907

endereco.estacaoprincipal.DataInclusao 2007-05-29 12:12:52 2007-05-29 12:12:52

endereco.estacaoprincipal.CodUsuarioInclusao ANATEL\18791557291 (aridmar) ANATEL\18791557291 (aridmar)

endereco.estacaoprincipal.DataAlteracao 2015-04-10 11:07:14 2015-04-10 11:07:14

endereco.estacaoprincipal.CodUsuarioAlteracao ANATEL\75251604491 (isabellacmg) ANATEL\75251604491 (isabellacmg)

docOutorga.0.NumProcesso 9999 9999

docOutorga.0.NumDocumento 0 0

docOutorga.0.IdtTipoDocumento 4 4

docOutorga.0.CodOrgao MC MC

docOutorga.0.DataDocumento 2002-06-04 00:00:00.000 2002-06-04 00:00:00.000
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docOutorga.0.DataDOU 2002-06-05 00:00:00.000 2002-06-05 00:00:00.000

docOutorga.0.IdtRazao 13 13

docOutorga.0.IndNatureza 1 1

documento.0._id 030503ba109af 030503ba109af

documento.0.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.0.IdtHistoricoDocumento 36760 36760

documento.0.IdtPlanoBasico 25021 25021

documento.0.IdtRazao 7 7

documento.0.NumDocumento 432 432

documento.0.DataDocumento 2004-08-13 00:00:00.000 2004-08-13 00:00:00.000

documento.0.DataDOU 2004-08-16 00:00:00.000 2004-08-16 00:00:00.000

documento.0.IdtTipoDocumento 3 3

documento.0.SiglaOrgao CN CN

documento.0.IndNatureza Jurídico Jurídico

documento.0.DataInclusao 2004-08-31 10:13:22.467 2004-08-31 10:13:22.467

documento.0.CodUsuarioInclusao 06751830149 06751830149

documento.0.DataAlteracao 2007-05-29 12:13:58.310 2007-05-29 12:13:58.310

documento.0.CodUsuarioAlteracao anatel\aridmar anatel\aridmar

documento.0.NumProcesso 9999 9999

documento.0.CodOrgao CN CN

documento.1._id 030503ba13fa9 030503ba13fa9

documento.1.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.1.IdtHistoricoDocumento 50968 50968

documento.1.IdtPlanoBasico 25021 25021

documento.1.IdtRazao 20 20

documento.1.NumDocumento 258 258
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documento.1.DataDocumento 2007-05-02 00:00:00.000 2007-05-02 00:00:00.000

documento.1.DataDOU 2007-05-14 00:00:00.000 2007-05-14 00:00:00.000

documento.1.IdtTipoDocumento 11 11

documento.1.SiglaOrgao SSCE SSCE

documento.1.IndNatureza Técnico Técnico

documento.1.DataInclusao 2007-05-14 14:15:11.417 2007-05-14 14:15:11.417

documento.1.CodUsuarioInclusao anatel\vilaney anatel\vilaney

documento.1.DataAlteracao 2007-05-29 12:13:58.310 2007-05-29 12:13:58.310

documento.1.CodUsuarioAlteracao anatel\aridmar anatel\aridmar

documento.1.NumProcesso 9999 9999

documento.1.CodOrgao SSCE SSCE

documento.2._id 030503ba14064 030503ba14064

documento.2.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.2.IdtHistoricoDocumento 51164 51164

documento.2.IdtPlanoBasico 25021 25021

documento.2.IdtRazao 18 18

documento.2.NumDocumento 65154 65154

documento.2.DataDocumento 2007-05-24 00:00:00.000 2007-05-24 00:00:00.000

documento.2.DataDOU 2007-05-25 00:00:00.000 2007-05-25 00:00:00.000

documento.2.IdtTipoDocumento 1 1

documento.2.SiglaOrgao CMPRL CMPRL

documento.2.IndNatureza Técnico Técnico

documento.2.NumProcesso 535000128432007 535000128432007

documento.2.DataInclusao 2007-05-24 14:47:35.103 2007-05-24 14:47:35.103

documento.2.CodUsuarioInclusao ANATEL\LUIZPAULO ANATEL\LUIZPAULO

documento.2.DataAlteracao 2007-05-29 12:13:58.310 2007-05-29 12:13:58.310
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documento.2.CodUsuarioAlteracao anatel\aridmar anatel\aridmar

documento.2.CodOrgao CMPRL CMPRL

documento.3.NumProcesso 53500.054265/2017-18 53500.054265/2017-18

documento.3.NumDocumento 8029 8029

documento.3.IdtTipoDocumento 1 1

documento.3.CodOrgao ORLE ORLE

documento.3.DataDocumento 2017-04-14 21:28:59 2017-04-14 21:28:59

documento.3.DataDOU 2017-05-11 2017-05-09 16:35:29

documento.3.IdtRazao 18 18

documento.3.IndNatureza Técnico Técnico

Status.state AM-C3 AM-C3

Status.dateTime 2019-10-08 15:02:56 2017-06-30 10:22:50

Status.user sistema carlosel@anatel.gov.br

IdtPlanoBasico 25021 25021

NumServico 205 205

SiglaServico OM OM

SiglaUF SC SC

locpb.type Point Point

locpb.coordinates.0 -51.230833333333 -51.230833333333

locpb.coordinates.1 -27.104166666667 -27.104166666667

source PB+ PB+

stnClass C C

rms 321.00 321.00

frequency 1570 1570

NomeMunicipio Tangará Tangará

loctx.type Point Point
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loctx.coordinates.0 -51.230769444444 -51.230769444444

loctx.coordinates.1 -27.104727777778 -27.104727777778

licensee
FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

NumFistel 50401450554 50401450554

daytime.erp 1 1

nighttime.erp 0.25 0.25

cnpj 03829194000120 03829194000120

sitarwebStatus L L

sitarwebLicença   

sitarwebStatusIndice I I

type AM AM

licenca.license_id 57dbb43f07985 57dbb43f07985

licenca.loctx.coordinates.1 -27.104727777778 -27.104727777778

licenca.loctx.coordinates.0 -51.230769444444 -51.230769444444

licenca.cnpj 03829194000120 03829194000120

licenca.habilitacao._id 030503b759ea1 030503b759ea1

licenca.habilitacao.tname habilitacao habilitacao

licenca.habilitacao.IdtHabilitacao 414984 414984

licenca.habilitacao.IdtEntidade 382661 382661

licenca.habilitacao.NumServico 205 205

licenca.habilitacao.NumFistel 50401450554 50401450554

licenca.habilitacao.IdtServicoInteresse 1 1

licenca.habilitacao.NumProcesso 535000128432007 535000128432007

licenca.habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0

licenca.habilitacao.IndGoverno 0 0

licenca.habilitacao.IndStatusHabilitacao L L
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licenca.habilitacao.EndEletronico rasera@rasera.com.br rasera@rasera.com.br

licenca.habilitacao.NumProcessoMC_SRD 537400006302000 537400006302000

licenca.habilitacao.NumProcessoPortariaMC_SRD 530000022612006 530000022612006

licenca.habilitacao.NumScradJur 12142 12142

licenca.habilitacao.NumScradTec 12853 12853

licenca.habilitacao.DataInclusao 2004-08-31 10:13:22.013 2004-08-31 10:13:22.013

licenca.habilitacao.CodUsuarioInclusao 06751830149 06751830149

licenca.habilitacao.DataAlteracao 2015-04-10 11:07:48.810 2015-04-10 11:07:48.810

licenca.habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\75251604491 (isabellacmg) ANATEL\75251604491 (isabellacmg)

licenca.habilitacao.DataContrato 2005-04-15 00:00:00.000 2005-04-15 00:00:00.000

licenca.habilitacao.DataValFreq 2015-04-15 2015-04-15

licenca.entidade.NomeEntidade
FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

licenca.entidade.NomeFantasia   

licenca.estacao.NumEstacao 689349688 689349688

licenca.estacao.NomeIndicativo ZYJ832 ZYJ832

licenca.estacao.DataLicenciamento 2012-08-22 11:10:09.787 2012-08-22 11:10:09.787

licenca.estacao.DataEmissaoLicenca 2012-08-22 11:10:09.787 2012-08-22 11:10:09.787

licenca.processo.licenciamento   

licenca.endereco.estacao._id 030503bdf1298 030503bdf1298

licenca.endereco.estacao.tname ENDERECO ENDERECO

licenca.endereco.estacao.IdtEndereco 1759326 1759326

licenca.endereco.estacao.IdtTipoEndereco 4 4

licenca.endereco.estacao.IdtEstacao 1385813 1385813

licenca.endereco.estacao.EndLogradouro ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO

licenca.endereco.estacao.EndNumero S/N S/N

licenca.endereco.estacao.EndBairro - -
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licenca.endereco.estacao.CodPais B B

licenca.endereco.estacao.SiglaUF SC SC

licenca.endereco.estacao.CodCep 89642000 89642000

licenca.endereco.estacao.CodMunicipio 4217907 4217907

licenca.endereco.estacao.DataInclusao 2007-05-29 12:12:52.017 2007-05-29 12:12:52.017

licenca.endereco.estacao.CodUsuarioInclusao ANATEL\18791557291 (aridmar) ANATEL\18791557291 (aridmar)

licenca.endereco.estacao.DataAlteracao 2015-04-10 11:07:14.327 2015-04-10 11:07:14.327

licenca.endereco.estacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\75251604491 (isabellacmg) ANATEL\75251604491 (isabellacmg)

licenca.equipamento.transmissor._id 030503bab57c6 030503bab57c6

licenca.equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento

licenca.equipamento.transmissor.IdtEquipamento 2532243 2532243

licenca.equipamento.transmissor.IdtTipoEquipamento 1 1

licenca.equipamento.transmissor.IdtEstacao 1385813 1385813

licenca.equipamento.transmissor.CodEquipamento 002940301131 002940301131

licenca.equipamento.transmissor.CodProduto 3705 3705

licenca.equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao 1.000 1.000

licenca.equipamento.transmissor.IdtUnidadePotenciaOperacao 1 1

licenca.equipamento.transmissor.DataInclusao 2007-05-29 12:12:52.453 2007-05-29 12:12:52.453

licenca.equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\18791557291 (aridmar) ANATEL\18791557291 (aridmar)

licenca.equipamento.transmissor.DataAlteracao 2015-04-10 11:07:14.383 2015-04-10 11:07:14.383

licenca.equipamento.transmissor.CodUsuarioAlteracao ANATEL\75251604491 (isabellacmg) ANATEL\75251604491 (isabellacmg)

licenca.equipamento.transmissor.fabricante Continental Lensa S/A Continental Lensa S/A

licenca.equipamento.transmissor.Model K5-A1 K5-A1

licenca.linhatransmissao.principal._id 030503ba0b9f3 030503ba0b9f3

licenca.linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

licenca.linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 32924 32924
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licenca.linhatransmissao.principal.IdtEstacao 1385813 1385813

licenca.linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P

licenca.linhatransmissao.principal.MedComprimento 55.00 55.00

licenca.linhatransmissao.principal.IdtFabricanteLinhaTransmissao 58 58

licenca.linhatransmissao.principal.DesModeloLinhaTransmissao FLC78-50J FLC78-50J

licenca.linhatransmissao.principal.MedImpedCaracLinhaTransmissao 50.00 50.00

licenca.linhatransmissao.principal.MedAtenLinhaTransmissaodB100m .14 .14

licenca.linhatransmissao.principal.NomeFabricanteLinhaTransmissao RFS - KMP RFS - KMP

licenca.antena.TxtObservacaoAntena_OM_RD   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescTipo OO OO

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedAlturaTorre 60.00 60.00

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedGanho   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumTorres 1 1

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumRadiaisST 120 120

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedComprRadiaisST 48.00 48.00

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEspacRadiaisST 3.00 3.00

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedCondutividadeMetalST 10 10

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEcProposto   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescCargaTopo   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoFigGeometrica   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoDimensoes   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoAltura   

licenca.NumServico 205 205

licenca.srd_planobasico._id 030503b61a9a6 030503b61a9a6

licenca.srd_planobasico.IdtPlanoBasico 25021 25021

licenca.srd_planobasico.NumServico 205 205
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licenca.srd_planobasico.SiglaUF SC SC

licenca.srd_planobasico.CodMunicipio 4217907 4217907

licenca.srd_planobasico.IdtCanalizacao 2708 2708

licenca.srd_planobasico.IndEducativo 0 0

licenca.srd_planobasico.IdtHabilitacao 414984 414984

licenca.srd_planobasico.MedLatitude 27S061500 27S061500

licenca.srd_planobasico.MedLongitude 51W135100 51W135100

licenca.srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -27.1041666666666666 -27.1041666666666666

licenca.srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -51.2308333333333333 -51.2308333333333333

licenca.srd_planobasico.IndFase 1 1

licenca.srd_planobasico.DescHistorico
SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO
ANATEL 117/99

SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO
ANATEL 117/99

licenca.srd_planobasico.IndConcorrencia 1 1

licenca.srd_planobasico.NumConcorrencia 114 114

licenca.srd_planobasico.AnoConcorrencia 2000 2000

licenca.srd_planobasico.NomeInteressada
FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

licenca.srd_planobasico.IndAtivo 1 1

licenca.srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-12 19:33:21.793 2003-12-12 19:33:21.793

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.srd_planobasico.DataAlteracao 2000-05-11 00:00:00.000 2000-05-11 00:00:00.000

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao AN032011 AN032011

licenca.srd_planobasico.tpDesignacao 0 0

licenca.srd_planobasico.IndCarater P P

licenca.srd_planobasico.NomeMunicipio Tangará Tangará

licenca.frequency 1570 1570

licenca.stnClass C C
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licenca.tower_base_quota 780.00 780.00

tower_base_quota 780.00 780.00

docAprovacaoLocais.0._id 030503ba13fa9 030503ba13fa9

docAprovacaoLocais.0.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

docAprovacaoLocais.0.IdtHistoricoDocumento 50968 50968

docAprovacaoLocais.0.IdtPlanoBasico 25021 25021

docAprovacaoLocais.0.IdtRazao 10 10

docAprovacaoLocais.0.NumDocumento 258 258

docAprovacaoLocais.0.DataDocumento 2007-05-02 00:00:00.000 2007-05-02 00:00:00.000

docAprovacaoLocais.0.DataDOU 2007-05-14 00:00:00.000 2007-05-14 00:00:00.000

docAprovacaoLocais.0.IdtTipoDocumento 11 11

docAprovacaoLocais.0.SiglaOrgao SSCE SSCE

docAprovacaoLocais.0.IndNatureza Técnico Técnico

docAprovacaoLocais.0.DataInclusao 2007-05-14 14:15:11.417 2007-05-14 14:15:11.417

docAprovacaoLocais.0.CodUsuarioInclusao anatel\vilaney anatel\vilaney

docAprovacaoLocais.0.DataAlteracao 2007-05-29 12:13:58.310 2007-05-29 12:13:58.310

docAprovacaoLocais.0.CodUsuarioAlteracao anatel\aridmar anatel\aridmar

docAprovacaoLocais.0.NumProcesso 9999 9999

docAprovacaoLocais.0.CodOrgao SSCE SSCE

observacao_mc
SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO
ANATEL 117/99

SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO
ANATEL 117/99

processo.ato 53500.054265/2017-18 53500.054265/2017-18
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53900.006790/2014-63

Frequência: 1570
kHz         

CNPJ: 03.829.194/0001-20

Localidade: TANGARÁ  UF: SC

Entidade: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para
FM?

- X 5143397

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
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"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

Há transmissão simultânea do
sinal da entidade em OM e FM?

- - -

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "NÃO", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de FM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos
de Vistoria para os dois
Serviços.

- - -

 2) A estação de OM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
a Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

S - 5143397

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de
débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -
SIGEC.

S 5143397

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
1272835, fl.1,

5143467

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999
e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
SEI

nº 1272835, fls.15-
20,27
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5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação
da emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S -

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação
transmissora e coordenadas geográficas; b)
Endereço completo do(s) estúdio(s).

S* -

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência
medida (+10% a -15%); e) Frequência
de operação; f) Frequência medida (±
10 Hz); g) Homologação/Certificação.

S* -

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência
medida (+10% a -15%); e) Frequência
de operação; f) Frequência medida (±
10 Hz); g) Homologação/Certificação.

NA -

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de
radiais; c) Comprimento dos Radiais; d)
Dispositivos de Proteção (indicar as
medidas de proteção elétrica e do
pessoal existente:  cerca de proteção e
aviso pictórico).

S -

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada
torre; c) Separação entre as torres; d)
Azimute(s) de alinhamento das torres
(torre nº 1 como origem); e)
Dispositivos de Proteção (indicar as
medidas de proteção elétrica e do
pessoal existente: cerca de proteção e
aviso pictórico).

NA -

5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo S  
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vistoriador).

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada
na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos
dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas
e rubricadas com a rubrica........................,de
que faço uso."  (local e data) (assinatura)
(nome) (nº de registro no CREA)

S  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o
autorizado pelo Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que
não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e
de telecomunicações regularmente
autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas
pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à
aplicação das sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome
da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos

N  
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dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de onda média (tropical -
120 m)."  (local e data) (assinatura) (nome)
(cargo que exerce na entidade), vedada a
assinatura por procurador da entidade,
mesmo com procuração.

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também
assinada pelo representante legal e pelo
responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N* -

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica
padronizado, elaborado por profissional habilitado nos
termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

NA -

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado
em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963).

N -

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

* Faltou:

Localização: coordenadas geográficas.

Transmissor: Homologação/Certificação.

Linha de Transmissão: a) Fabricante; b) Modelo.

ART RS e a localidade fica SC.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 09/03/2020, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5143651 e o código CRC DD902B2F.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5143651
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 2949/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.006790/2014-63.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de
radiofrequência operando na frequência 1570 kHz (um mil quinhentos e setenta
kilo hertz), classe C, pela FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 03.829.194/0001-20, concessionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Onda Média  na localidade de Tangará/SC, apresentado
para fins de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento
SEI n° 1272835, para análise do laudo técnico apresentado às folhas 15-20,27 
(Evento SEI n° 4930072. 

ANÁLISE

 

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo inciso X do art. 113 do Decreto n.°
52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de
2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
 
 
 

– A(s) seguinte(s) característica(s)
técnica(s) de operação da emissora
informada(s) no laudo de vistoria técnica
da estação encontra(m)-se em
desacordo com o autorizado pelo poder
concedente:

 Não apresentou a declaração do
representante legal da entidade.

O Laudo de vistoria padronizado foi
firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da
entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com
o autorizado pelo órgão competente
do Poder Executivo Federal (art.
113, inciso X do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963.

Não informou:

As coordenadas geográficas de
instalação da estação transmissora
principal.

 Transmissor:
Homologação/Certificação.

 Linha de Transmissão: a)
Fabricante; b) Modelo.

 

 

– Apresentar Laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da
entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do
Poder Executivo Federal (art. 113,
inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963), nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018, acompanhado da
respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART
devidamente quitada.

 
 
–  Apresentar Ato do poder concedente
autorizando as características técnicas
informadas no Laudo de Vistoria
apresentado.
 
 
  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria
pode ser obtido pelo link abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria
SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018
 

 
 

– De acordo com a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART
apresentada, a vistoria foi executada em
localidade fora da unidade da federação
de registro do Conselho Regional de
Engenharia do profissional habilitado
responsável.

(Não consta a assinatura do
Representante Legal na ART)

 

– Apresentar Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional de
Engenharia da localidade onde foi
realizada a vistoria pelo profissional
habilitado, conforme disposto no art.
3° da Resolução Confea n° 1.025 de
30/10/2009, devidamente quitada e
assinada pelo profissional habilitado e
por representante legal da entidade.
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4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral
de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 09/03/2020, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 10/03/2020, às 12:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5143735 e o código CRC 0E52429D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5143735
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 5104/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de fevereiro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ
03.829.194/0001-20)
SIG, Quadra 01, lote 495, sala 337, Edifício Barão do Rio Branco
70.610-410    Brasília-DF

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.°
53900.006790/2014-63. 

 

                        Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 2949/2020/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 10/03/2020, às 12:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5143911 e o código CRC 5C0862BF.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5143911
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Correspondência Eletrônica - 5274783

Data de Envio: 
  11/03/2020 14:10:32

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    CONTATO@FREQUENCIABRASILEIRA.COM.BR
    frequenciabrasileira2@gmail.com
    contato@frequenciabrasileira.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.006790/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5143911.html
    Nota_Tecnica_5143735.html

Correspondência Eletrônica CORRC_MCOM_COM_REN_TEMP 5274783         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 62

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5377024)         SEI 01250.016613/2020-31 / pg. 1

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5377024)         SEI 01250.016613/2020-31 / pg. 2

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5377024)         SEI 01250.016613/2020-31 / pg. 3

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5377024)         SEI 01250.016613/2020-31 / pg. 4

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5377024)         SEI 01250.016613/2020-31 / pg. 5

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5377024)         SEI 01250.016613/2020-31 / pg. 6

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5377024)         SEI 01250.016613/2020-31 / pg. 7

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5377024)         SEI 01250.016613/2020-31 / pg. 8

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53900.006790/2014-63

Frequência: 1570
kHz         

CNPJ: 03.829.194/0001-20

Localidade: TANGARÁ  UF: SC

Entidade: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para
FM?

- X 5450996

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
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"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

Há transmissão simultânea do
sinal da entidade em OM e FM?

- - -

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "NÃO", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de FM?

obs.: Para casos de
funcionamento
simultâneo em OM e FM,
a entidade deve
apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.

- - -

 2) A estação de OM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou
existe a Licença de Funcionamento da
estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do
processo?

S -

5450996
Val. RF:

15/04/2025.
Data Último

Licenciamento:
22/08/2012

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.

S 5143397

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
1272835, fl.1,

5143467

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
5451016, fls.15-

20,27
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5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação
da emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S -

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação
transmissora e coordenadas geográficas; b)
Endereço completo do(s) estúdio(s).

S -

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência
medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10

Hz); g) Homologação/Certificação.

S -

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência
medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10

Hz); g) Homologação/Certificação.

NA -

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais;
c) Comprimento dos Radiais; d)
Dispositivos de Proteção (indicar as
medidas de proteção elétrica e do
pessoal existente:  cerca de proteção e
aviso pictórico).

S -

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada
torre; c) Separação entre as torres; d)
Azimute(s) de alinhamento das torres
(torre nº 1 como origem); e) Dispositivos
de Proteção (indicar as medidas de
proteção elétrica e do pessoal existente:
cerca de proteção e aviso pictórico).

NA -

5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo
vistoriador).

S  
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5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias.................
O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e
rubricadas com a rubrica........................,de
que faço uso."  (local e data) (assinatura)
(nome) (nº de registro no CREA)

NA  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o
autorizado pelo Poder Concedente."

S  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que
não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de
telecomunicações regularmente autorizadas e
instaladas."

S  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome
da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de

NA  
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nossa emissora de onda média (tropical - 120
m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo
que exerce na entidade), vedada a
assinatura por procurador da entidade,
mesmo com procuração.

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do respectivo Conselho Regional da localidade
onde foi realizada a vistoria, e comprovante de
quitação e também assinada pelo
representante legal e pelo responsável
técnico pelo Laudo de Vistoria.

S -

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

S -

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado
em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S -

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 30/04/2020, às 12:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5450951 e o código CRC EC63A665.
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Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5450951
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

BOA TARDE
Lucilio Augusto Petrucci

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu  ajuda 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 03.829.194/0001-20

Razão Social: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Tipo
Sociedade:

Limitada

Natureza
Sociedade:

Empresa Privada

Atividade
Econômica:

Comercial

Grupo
Econômico:

>> Informe o grupo econômico <<

Endereço Sede

Endereço: Quadra C 1 – Lote 01 / 12 – Sala 302-Parte

Número/Complemento: s/nº – Edifício Taguatinga Trade Center

Bairro: Taguatinga Centro CEP: 72.010-010

Cidade: Brasília UF: DF

Telefone: (61)3321-0702 Fax: (61)3321-0702

E-Mail: contato@frequenciabrasilseira.com.br

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Capital Social

Valor: 250.000,00 Moeda: R$ - REAL

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 250.000
Valor de uma

Cota:
1,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

171.531.589-87 DRAULIO FERNANDO RASERA 125.000 125.000,00

771.865.321-87 MARILENE MOURA DINIZ 125.000 125.000,00

   Vincular Sócio       

Conselho

   Vincular Conselheiro       

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

171.531.589-87 DRAULIO FERNANDO RASERA SOCIO-ADMINISTRADOR

771.865.321-87 MARILENE MOURA DINIZ SOCIA-ADMINISTRADORA

   Vincular Diretor       

Procurador

   Vincular Procurador       

Representante

   Vincular Representante       

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 30/04/2020 12:12
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Telefone: (61) 3321-0702 E-mail: contato@frequenciabrasilseira.com.br

CNPJ: 03.829.194/0001-20 Número do Fistel: 50401450554

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/04/2005 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 15/04/2025

Observações: SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Quadra C 1 – Lote 01 / 12 – Sala 302-Parte Complemento: – Edifício Taguatinga Trade Center

Bairro: Taguatinga Centro Numero: s/nº

Município: Brasília UF: DF CEP: 72010010

Endereço Correspondência

Logradouro: SIG QUADRA 1 Complemento: LOTE 495, SALA 337, ED. BARÃO DO RIO BRANCO

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: .

Município: Brasília UF: DF CEP: 70610410

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA FRANCISCO NARDI SALA 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 335

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tangará UF: SC

Latitude: -27.10417 (27° 06' 15.0" S) Longitude: -51.23083 (51° 13' 51.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1570 KHz Classe: C ERP: dia: 0.001 noite: 0.00025kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 689349688 Número Indicativo: ZYJ832

Apr 30, 2020 1/2
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 22/08/2012 Número da Licença: 000009/2012-SC

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 60.00 Comprimento de Radiais: 48.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 10

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 321.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.10473 (27° 06' 17.0" S) Longitude: -51.23077 (51° 13' 50.8" W) Cota da base: 780.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002940301131 Modelo: K5-A2

Fabricante: Continental Lensa S/A Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: FLC78-50J Fabricante: RFS - KMP

Comprimento da Linha: 55.00 m Atenuação: .14 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto MC 04/06/2002 05/06/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 432 Decreto Legislativo CN 13/08/2004 16/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

535000128432007 65154 Ato CMPRL 24/05/2007 25/05/2007 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.054265/201

7-18

8029 Ato ORLE 14/04/2017 11/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TELEVISAO MIRANTE LTDA

CNPJ: 07.306.616/0001-34

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:27:32 do dia 09/04/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/05/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 09/04/2020 14:27
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Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 9163/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.006790/2014-63.
Assunto: Renovação de outorga. 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de
radiofrequência operando na frequência 1570 kHz (um mil quinhentos e setenta
kilo hertz), classe C, pela FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 03.829.194/0001-20, concessionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Onda Média  na localidade de Tangará/SC, apresentado
para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento(s) SEI n°
5377024, atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s)
laudo(s), com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar
vigente.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da
estação exigido(s) nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 30/04/2020, às 12:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 04/05/2020, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 04/05/2020, às 16:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5451061 e o código CRC 3818498A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5451061
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.006790/2014-63
Interessado: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA,
Assunto:  Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s)
concluiu que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com
o autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de
Outorga, conforme teor da  Nota Técnica n° 9163/2020/SEI-MCTIC, encaminhamos
o processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão - CORAC para
prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 04/05/2020, às 16:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5451072 e o código CRC EF26E21F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5451072
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 18/241.369-1 e o código de segurança gL36 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 18/241.369-1 e o código de segurança gL36 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.
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autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 18/241.369-1 e o código de segurança gL36 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 18/241.369-1 e o código de segurança gL36 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.

pág. 5/5Petição  (5259788)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 7

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 8

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 9

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 10

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 11

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 12

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 13

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 14

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 15

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 16

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 17

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 18

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 19

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 20

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 21

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 22

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 23

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 24

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 25

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 26

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 27

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 28

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 29

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 30

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259789)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 31

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259790)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 32

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259790)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 33

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259790)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 34

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259790)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 35

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259790)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 36

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (5259790)         SEI 01250.011356/2020-41 / pg. 37

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 
 

 

 

Certidão Específica

Página 1 de 3

O Secretário-Geral da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

CERTIFICA, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de

1994, nos arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da

Instrução Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento,

conforme protocolo de número 20/027.312-4, que consta no Cadastro Estadual de

Empresas Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma

disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de FREQUENCIA

BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA, NIRE 5320102812-7, CNPJ 03.829.194/0001-20, ATIVA, com sede na

QUADRA C 1 LOTE 01/12, SN, SALA 302-PARTE, BAIRRO TAGUATINGA

CENTRO (TAGUATINGA), BRASILIA/DF, com dados que em resumo a seguir se

especificam:
 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucis.df.gov.br) e informe o nº
de protocolo  C205000194432 e o código de segurança  n14Z. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 10/03/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Certidão Específica

Página 2 de 3

Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

CONSTITUICAO/CONTRATO

CONSTITUICAO/CONTRATO

23/05/2000 53201028127 X

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

16/06/2006 20050068873 X

PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA 
INDIVIDUALMENTE)

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO 
PROCESSO)

30/08/2006 20060258306 X

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

26/09/2006 20060400889 X

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

09/07/2009 20090524675 X

PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA 
INDIVIDUALMENTE)

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO 
PROCESSO)

09/07/2009 20090560035 X

ALTERACAO

RE-RATIFICACAO

02/10/2009 20090719093 14/08/2009

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

06/09/2012 20120672162 X

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

30/12/2015 20151153256 X

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICIPIO

20/08/2018 1092982 12/07/2018

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucis.df.gov.br) e informe o nº
de protocolo  C205000194432 e o código de segurança  n14Z. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 10/03/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Certidão Específica

Página 3 de 3

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito

Federal. Nada mais.

Brasília, 10 de Março de 2020.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucis.df.gov.br) e informe o nº
de protocolo  C205000194432 e o código de segurança  n14Z. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 10/03/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.006790/2014-63 

Entidade: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 03.829.194/0001-20 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média Localidade: Tangará UF: SC 

Validade da Outorga: vencida Período: 15/4/2015 a 15/4/2025 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 5259786 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

- - 

 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

5259788 6AC 

5259789 CS A 4AC 

5259790 5AC 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 5259791 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 5259792 BP 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 4925569 fl.4 
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R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 5259793 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

4925569 fl.1  
5259795 

5259795 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4925577 fl.3  

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
4925569 fl.1  
4925569 fl.3  

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 4925569 fl.5  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1272835 fls.15-20,27  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
11/05/2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9820/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.006790/2014-63

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Frequência
Brasileira de Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade
de Tangará, estado de Santa Catarina, referente ao seguinte período: 15/4/2015 a
15/4/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 24171/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4925647),
concluiu pela expedição do Ofício
n.º 46426/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI n.º 4925670), à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida
Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.011356/2020-41, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo
administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura (obs.: foi apresentado apenas o
balanço patrimonial);

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
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recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 03/06/2020, às 09:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5474576 e o código CRC 7C586780.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5474576
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 17726/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de maio de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ 03.829.194/0001-20)
SIG, Quadra 01, lote 495, sala 337, Edifício Barão do Rio Branco
70.610-410    Brasília-DF

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.006790/2014-
63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9820/2020/SEI-MCTIC com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 03/06/2020, às 09:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5474593 e o código CRC C30081D7.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 5474593
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Correspondência Eletrônica - 5578950

Data de Envio: 
  08/06/2020 19:03:05

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    CONTATO@FREQUENCIABRASILEIRA.COM.BR
    frequenciabrasileira2@gmail.com
    contato@frequenciabrasileira.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.006790/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5474593.html
    Nota_Tecnica_5474576.html
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Certidão Específica

Página 1 de 3

O Secretário-Geral da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

CERTIFICA, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de

1994, nos arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da

Instrução Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento,

conforme protocolo de número 19/197.129-4, que consta no Cadastro Estadual de

Empresas Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma

disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de FREQUENCIA

BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA, NIRE 5320102812-7, CNPJ 03.829.194/0001-20, ATIVA, com sede na

QUADRA C 1 LOTE 01/12, SN, SALA 302-PARTE, BAIRRO TAGUATINGA

CENTRO (TAGUATINGA), BRASILIA/DF, com dados que em resumo a seguir se

especificam:
 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucis.df.gov.br) e informe o nº
de protocolo  C195001573180 e o código de segurança  wtM1. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 17/12/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Certidão Específica

Página 2 de 3

Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

CONSTITUICAO/CONTRATO

CONSTITUICAO/CONTRATO

23/05/2000 53201028127 X

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

16/06/2006 20050068873 X

PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA 
INDIVIDUALMENTE)

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO 
PROCESSO)

30/08/2006 20060258306 X

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

26/09/2006 20060400889 X

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

09/07/2009 20090524675 X

PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA 
INDIVIDUALMENTE)

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO 
PROCESSO)

09/07/2009 20090560035 X

ALTERACAO

RE-RATIFICACAO

02/10/2009 20090719093 14/08/2009

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

06/09/2012 20120672162 X

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

30/12/2015 20151153256 X

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICIPIO

20/08/2018 1092982 12/07/2018

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucis.df.gov.br) e informe o nº
de protocolo  C195001573180 e o código de segurança  wtM1. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 17/12/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Certidão Específica

Página 3 de 3

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito

Federal. Nada mais.

Brasília, 17 de Dezembro de 2019.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucis.df.gov.br) e informe o nº
de protocolo  C195001573180 e o código de segurança  wtM1. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 17/12/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 18/241.369-1 e o código de segurança gL36 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 18/241.369-1 e o código de segurança gL36 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 18/241.369-1 e o código de segurança gL36 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 18/241.369-1 e o código de segurança gL36 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1092982 em 20/08/2018 da Empresa FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA, Nire 53201028127 e

protocolo 182413691 - 26/07/2018. Autenticação: 4EB718148BFEA57497E6262C59E2CC2DDD9F5BE. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 18/241.369-1 e o código de segurança gL36 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2018 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Brasília, 06 de julho de 2020 
 
AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
A/C DO SR. JOÃO EDUARDO TABALIPA  
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA E DE ALTERAÇÕES DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  
BRASÍLIA/DF 
 
 
Ref.  Resposta ao Ofício 177726/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC -  Nota Técnica nº 
9820/2020/SEI-MC 
Renovação de Outorga – Exigência - Processo 53900.006790/2014-63 
Localidade: Tangará/SC    Serviço:  OM 
 

Senhor Coordenador,  

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Onda Média, na cidade de Tangará/SC, com sede à Rua Francisco Nardi, 335/01 – Bairro Centro – Tangará/SC 

– CEP 89.642-000, inscrita no CNPJ sob n° 03.829.194/0001-20, com endereço para correspondência na C 01 

LOTES 01 E 12, SALA 302, EDIFÍCIO TAGUATINGA TRADE CENTER, TAGUATINGA NORTE/DF,  CEP 72.010-010, 

e-mail  contato@frequenciabrasileira.com.br e ou  rasera@rasera.com.br,  Telefone  (61) 3321 0702, vem 

por meio deste, apresentar o balanço conforme consta no item 3.1: 

 

3.1. demonstrações contábeis do último exercício social (assinados pelo 

profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica 

interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não 

houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura (obs.: foi apresentado apenas o balanço patrimonial); 

 

 

Atenciosamente, 
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Correspondência Eletrônica - 5716105

Data de Envio: 
  20/07/2020 12:51:55

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFI

Mensagem: 
   

Processo nº  53900.006790/2014-63
 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Frequência
Brasileira de Comunicações Ltda. (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), executante do serviço de radiodifusão
sonora em onda média na localidade de Tangará, estado de Santa Catarina, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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20/07/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=11473&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br
Remetente : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta CGFI
Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFI

Seg, 20 de jul de 2020 14:20

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão – CORAC

Prezado(a)responsável,
 
Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades
praticadas pela Frequência Brasileira de Comunicações Ltda. (CNPJ nº 03.829.194/0001-20),
entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Tangará/SC, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.
              
Atenciosamente.

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 20 de julho de 2020 12:51:55
Assunto: Consulta CGFI

Processo nº  53900.006790/2014-63
 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à  Frequência Brasileira de Comunicações Ltda.
(CNPJ nº 03.829.194/0001-20), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda
média na localidade de Tangará, estado de Santa Catarina, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3321-0702 E-mail: contato@frequenciabrasilseira.com.br

CNPJ: 03.829.194/0001-20 Número do Fistel: 50401450554

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/04/2005 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 15/04/2025

Observações: SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Quadra C 1 – Lote 01 / 12 – Sala 302-Parte Complemento: – Edifício Taguatinga Trade Center

Bairro: Taguatinga Centro Numero: s/nº

Município: Brasília UF: DF CEP: 72010010

Endereço Correspondência

Logradouro: SIG QUADRA 1 Complemento: LOTE 495, SALA 337, ED. BARÃO DO RIO BRANCO

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: .

Município: Brasília UF: DF CEP: 70610410

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA FRANCISCO NARDI SALA 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 335

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tangará UF: SC

Latitude: -27.10417 (27° 06' 15.0" S) Longitude: -51.23083 (51° 13' 51.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1570 KHz Classe: C ERP: dia: 0.001 noite: 0.00025kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 689349688 Número Indicativo: ZYJ832

Aug 27, 2020 1/2
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 22/08/2012 Número da Licença: 000009/2012-SC

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 60.00 Comprimento de Radiais: 48.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 10

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 321.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.10473 (27° 06' 17.0" S) Longitude: -51.23077 (51° 13' 50.8" W) Cota da base: 780.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002940301131 Modelo: K5-A2

Fabricante: Continental Lensa S/A Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: FLC78-50J Fabricante: RFS - KMP

Comprimento da Linha: 55.00 m Atenuação: .14 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto MC 04/06/2002 05/06/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 432 Decreto Legislativo CN 13/08/2004 16/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

535000128432007 65154 Ato CMPRL 24/05/2007 25/05/2007 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.054265/201

7-18

8029 Ato ORLE 14/04/2017 11/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: SC Município: Tangará

Entidade Município Data Outorga Validade

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA Tangará 15/04/2005 15/04/2015

Usuário: -           Data: 12/02/2021          Hora: 14:32:22

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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Anexo Telas ANATEL - atualizadas (6511742)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 6

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac75177b6

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3321-0702 E-mail: contato@frequenciabrasilseira.com.br

CNPJ: 03.829.194/0001-20 Número do Fistel: 50401450554

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/04/2005 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Quadra C 1 – Lote 01 / 12 – Sala 302-Parte Complemento: – Edifício Taguatinga Trade Center

Bairro: Taguatinga Centro Numero: s/nº

Município: Brasília UF: DF CEP: 72010010

Endereço Correspondência

Logradouro: SIG QUADRA 1 Complemento: LOTE 495, SALA 337, ED. BARÃO DO RIO BRANCO

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: .

Município: Brasília UF: DF CEP: 70610410

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA FRANCISCO NARDI SALA 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 335

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tangará UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1570 KHz Classe: C ERP Máxima: dia: 1 noite: 0.25kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 689349688 Número Indicativo: ZYJ832

Data Último Licenciamento: 22/08/2012 Número da Licença: 000009/2012-SC

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Feb 12, 2021 1/2
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Relatório do Canal

Altura da Torre: 60.00 Comprimento de Radiais: 48.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 10

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 321.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.10473 (27° 06' 17.03" S) Longitude: -51.23077 (51° 13' 50.77" W) Cota da base: 780.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002940301131 Modelo: K5-A2

Fabricante: Continental Lensa S/A Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: FLC78-50J Fabricante: RFS - KMP

Comprimento da Linha: 55.00 m Atenuação: .14 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto MC 04/06/2002 05/06/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 432 Decreto Legislativo CN 13/08/2004 16/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

535000128432007 65154 Ato CMPRL 24/05/2007 25/05/2007 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.054265/201
7-18

8029 Ato ORLE 14/04/2017 11/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Feb 12, 2021 2/2

Anexo Telas ANATEL - atualizadas (6511742)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 8

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.829.194/0001-20

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DRAULIO
FERNANDO

RASERA
171.531.589-87

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG

Dores de
Campos

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de
Campos

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

MARILENE
MOURA
DINIZ

771.865.321-87

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de
Campos

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG

Dores de
Campos

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- RS Triunfo

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 12/02/2021          Hora: 14:36:31
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 171.531.589-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DRAULIO
FERNANDO

RASERA
171.531.589-87

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG

Dores de
Campos

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de
Campos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 12/02/2021          Hora: 14:37:48
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 771.865.321-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARILENE
MOURA
DINIZ

771.865.321-87

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG

Dores de
Campos

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA
BRASILEIRA DE
COMUNICACOES

LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de
Campos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 12/02/2021          Hora: 14:38:26
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.829.194/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:40:30 do dia 12/02/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/03/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.829.194/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/05/2000

NOME EMPRESARIAL

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FREQUENCIA BRASILEIRA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Q C 1 LOTE 01/12
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

SALA 302-PARTE

CEP

72.010-010
BAIRRO/DISTRITO

TAGUATINGA CENTRO
(TAGUATINGA)

MUNICÍPIO

BRASILIA
UF

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@FREQUENCIABRASILEIRA.COM.BR
TELEFONE

(61) 3321-0702

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/02/2021 às 15:48:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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Anexo cnpj (6512341)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 17

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 
 

Processo: 53900.006790/2014-63

Entidade: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 03.829.194/0001-20

Executante do Serviço de radiodifusão
sonora em Onda Média

Localidade: Tangará UF: SC

Validade da Outorga: vencida Período: 15/4/2015 a 15/4/2025

 

 
1. REQUISITOS MÍNIMOS

 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, constando declarações de que:
 

OK 5259786

a) os sócios e dirigentes da Entidade outorgada
respeitam os limites de outorga, estabelecidos pelo
Decreto-Lei nº 236/67;

OK 5259786

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo;

OK 5259786

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública;

OK 5259786

d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

OK 5259786

e) a Pessoa Jurídica não executa serviço de
radiodifusão sem outorga;

OK 5259786

f) nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica
foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos
citados na Lei da Ficha Limpa;

OK 5259786

1.1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga
da interessada, sócios e dirigentes (SIACCO);

OK 6511742,
págs. 4-9
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2. RELATIVOS À ENTIDADE

 

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO   EVENTO
SEI ​Nº

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações,
registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade,
o valor e o tipo de ações de cada sócio;

OK

5259788 - 6ª
AC

5259789- CS
A 4ª AC

5259790- 5ª
AC

2.1.2. Certidão detalhada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

OK 5259791

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

2.1.3. Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

OK
5259792
5657248

2.1.4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

OK 4925569, fl.4

REGULARIDADE
FISCAL

2.1.5. Prova de inscrição no CNPJ; OK 6512341

2.1.6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
ou distrital da sede da entidade, na
forma da lei;

OK

F- 4925569,
fl.1

E - 5259795

M -5259795

2.1.7. Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel;

OK 6511742, fls.
10-11

2.1.8. Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS;

OK
4925569, fl.1

4925569, fl.3

2.1.9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

OK 4925569, fl.5
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Consolidação das Leis do Trabalho;

 
 

3. APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

3.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990.

Não se
aplica Não se aplica

3.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

Não se
aplica

Não se aplica

 

CONCLUSÃO

 

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na
legislação.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 19/08/2021, às 14:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6511747 e o código CRC A371CC2A.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 6511747
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Correspondência Eletrônica - 6658646

Data de Envio: 
  03/03/2021 15:38:30

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  

Processo nº:  53900.006790/2014-63
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FREQUÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), executante do serviço de
radiodifusão sonora em Onda Média, no município de Tangará/SC, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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03/03/2021 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=1313&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfm@mctic.gov.br
Assunto : Re: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Para : MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Zimbra corrc@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Qua, 03 de mar de 2021 16:45

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à entidade FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), executante do serviço de
radiodifusão sonora em Onda Média, no município de Tangará/SC, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou
que trate de descumprimento do contrato de concessão.

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Quarta-feira, 3 de março de 2021 15:38:31
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Processo nº:  53900.006790/2014-63
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial
n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur),
remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FREQUÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, no município de Tangará/SC, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de
Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18518/2021/MCOM

Brasília, 02 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ 03.829.194/0001-20)
C 01 Lote 01/12 Sala 302 - Parte - Taguatinga
72.010.010    Brasília-DF

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.006790/2014-63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10.611/2021/SEI-MCOM e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 8067450), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
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em 02/09/2021, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8067409 e o código CRC 4A87BB6D.

Anexos:

Nota Técnica n.º 10.611/2021/SEI-MCOM
Requerimento Padrão

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18518/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.006790/2014-63 - Nº SEI: 8067409
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10611/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.006790/2014-63

INTERESSADO: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FREQUÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município
de Tangará/SC, referente ao seguinte período: 15/4/2015 a 15/4/2025

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 9820/2020/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 17726/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à Entidade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 5474576
e 5474593). Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob o

no 01250.065725/2019-82 e 01245.000839/2020-90, acompanhados de
documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto 10.775, de 23 de
agosto de 2021, que altera o Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de Outorga,
os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada, constando declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar
o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
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radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h,
i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990;

h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes
ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto
nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle
comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.
Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

JUSTIFICATIVA: o requerimento e as declarações deverão ser
assinados pela atual representante legal da entidade.

 

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da
Entidade;

JUSTIFICATIVA: a certidão detalhada ja apresentada não detalha o atual
quadro societário/diretivo da entidade ( Evento SEI n.º 8028527).

3.3. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

JUSTIFICATIVA: em diligência ao Sistema da ANATEL, verificou-se
pendência com relação ao referido recolhimento.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da
Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação
passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de renovação de
outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a
execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
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Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme
art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo
nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação
da entidade para a execução do serviço na localidade de Tangará/SC, encontra-se
com o status "AM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação)", não
estando, portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser
imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 02/09/2021, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 02/09/2021, às 16:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8067269 e o código CRC 72D1B62B.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 8067269
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Correspondência Eletrônica - 8080505

Data de Envio: 
  03/09/2021 11:38:10

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    CONTATO@FREQUENCIABRASILEIRA.COM.BR
    rasera@rasera.com.br
    contato@frequenciabrasileira.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.006790/2014-63

INTERESSADA: - FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8067409.html
    Nota_Tecnica_8067269.html
    Anexo_8067450_REQUERIMENTO_PADRAO.pdf
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000488371 e visualize a certidão)

21/119.376-3

Página 1 de 2

Nome Empresarial: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5320102812-7 03.829.194/0001-20 23/05/2000 23/05/2000

Endereço Completo:

QUADRA C 1 LOTE 01/12 SN  SALA  302-PARTE  -  BAIRRO TAGUATINGA CENTRO (TAGUATINGA)  CEP 72010-010  -  BRASILIA/
DF

Objeto Social: 

PRESTACAO DE SERVICOS NA EXECUCAO EM QUALQUER PARTE DO TERRITORIO NACIONAL. DOS SERVICOS DE TV A
CABO, ASSIM COMPREENDIDO COMO SERVICO DE TELECOMUNICACOES NAO ABERTO A CORRESPONDENCIAS
PUBLICAS, E QUE CONSISTE NA DISTRIBUICAO DE SINAIS DE VIDEO E OU AUDIO A ASSINANTES, MEDIANTE TRANSPORTE
POR MEIOS FISICOS E DE TRANSMISSAO E GERACAO DE SINAIS DE TELEVISAO, TV A CABO, SERVICO DE DISTRIBUICAO
DE SINAIS MULTICANAL (MMDS), QUE SE UTILIZA DA FAIXA DE MICROONDAS PARA TRANSMITIR SINAIS A SEREM
RECEBIDOS EM PONTOS DETERMINADOS DENTRO DA AREA DE PRESTACAO DE SERVICO, EXPLORACAO DE MENSAGENS
PUBLICITARIAS E DEMAIS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EM GERAL, ATRAVES DE CONCESSOES E PERMISSOES
OUTORGADAS PELO PODER PUBLICO, DE CONFORMIDADE COM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PREVISTOS NA
LEGISLACAO VIGENTE E TAMBEM A TRANSMISSAO E RECEPCAO DIGITAL E OUTROS MEIOS A SEREM ADOTADOS.

Capital Social: R$ 250.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração

DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 250.000,00 INDETERMINADO

DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

025.170.311-85 FERNANDA DE ALBUQUERQUE RASERA xxxxxxx R$ 125.000,00 SOCIO

122.843.003-91 SANDRA MARIA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE xxxxxxx R$ 125.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 04/12/2020 Número: 1632328

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 021  - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2001  - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 206  - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000488371 e visualize a certidão)

21/119.376-3

Página 2 de 2

Nome Empresarial: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

xxxxxxx xxxxxxx RUA SAO JOAO, 601, SALA NO 3, BAIRRO CENTRO, 83730-000, CONTENDA/PR

NADA MAIS#

Brasília, 13 de Setembro de 2021 10:51
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Brasília/DF, 13 de setembro de 2021 
 
 
 
A 
ILMO. SRA 
KENIA DA SILVA VIEIRA  
DD. COORDENADORA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA-DF 

 

   

Referências: Resposta ao Ofício nº 18518/SEI/MCOM - Nota 10611/2021/SEI-MCOM – RENOVAÇÃO DE 

OUTORGA – EXIGÊNCIA – PROCESSO 53900.006790/2014-63 – TANGARÁ/SC. 

 

Sra. Coordenadora,  

 

 

A FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF, sob n° 03.829.194/0001-20, 

neste ato representado por sua sócia gerente SANDRA MARIA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, executante do 

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na localidade de Tangará, Estado de Santa Catarina, vem 

mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar documentos para o cumprimento da 

exigência do ofício acima epigrafado.  

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

Petição  (8103695)         SEI 53115.025591/2021-30 / pg. 4

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

Requerimento de RENOVAÇÃO - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO  
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.  

CNPJ: 03.829.194/0001-20 CEP da sede: 72.010.010 

Endereço da sede: 
 

C 1 LOTE 14 E 12 SALA 302 

E-mail de contato: rasera@rasera.com.br contato@frequenciabrasileira.com.br e 
frequenciabrasileira2@gmail.com  

Serviço executado: 
( x ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

( X ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Localidade de execução do 

serviço: 
TANGARÁ UF: SC 

 

Eu, SANDRA MARIA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob o nº 122.84..003-91, na 

qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, e com fundamento na alínea “c” do art. 

38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela lei nº 13.424, de 28 de março de 2017), venho solicitar autorização deste 

Ministério para realizar a RENOVAÇÃO DE OUTORGA da concessão/permissão relativa ao serviço, 

localidade e estado acima descritos, à pessoa jurídica cessionária abaixo identificada, subscrevendo, ainda, as 

declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO  

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à autorização para efetivar a operação solicitada, DECLARO, para os devidos fins, que:  

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por 

novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que 
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Requerimento de RENOVAÇÃO - pág. 2 
 

a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 

serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 

limite pela legislação; 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 

direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, 

alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem 

como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, 

elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, 

indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011; 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

Brasília, 13 de setembro de 2021. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ            : 03.829.194/0001-20. 
ENDEREÇO : Quadra C 1  Lote 01 / 12  Sala 302-Parte  Taguatinga Centro   
                        Edifício Taguatinga Trade Center  Brasília / DF. 
CEP              : 72.010-010. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
NOTA TÉCNICA 

SEI-MCTIC 
  

  
Nº 

 

  
DATA 

  
MARILENE MOURA DINIZ 
771.865.321-87 
 
DRAULIO FERNANDO RASERA 
171.531.589-87 

  
SÓCIA-ADMINISTRADORA 

 
 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
 

 

 
24868 

 
 

24868 
 

 
27/ 10/ 2017 
 
 
27/ 10/ 2017 
 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

 

  
DATA  

    

Processo nº 01250.028732/2017-31 
 
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ            : 03.829.194/0001-20. 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
6ª Alteração Contratual, de 12 de julho de 2018.  

Registrado na JUCDF sob nº 1092982, em 20/ 08/ 2018. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
 
MARILENE MOURA DINIZ 
771.865.321-87 
 
DRAULIO FERNANDO RASERA 
171.531.589-87 
 

 
125.000 

 
 

125.000 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
125.000,00 

 
 

125.000,00 
 

  
TOTAL 

  

 
250.000 

 
 

 
 

 
250.000,00 

Processo nº 01250.062744/2018-76 
  
SECIR/nsa. 
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac75177b6

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3321-0702 E-mail: contato@frequenciabrasilseira.com.br

CNPJ: 03.829.194/0001-20 Número do Fistel: 50401450554

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/04/2005 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Quadra C 1 – Lote 01 / 12 – Sala 302-Parte Complemento: – Edifício Taguatinga Trade Center

Bairro: Taguatinga Centro Numero: s/nº

Município: Brasília UF: DF CEP: 72010010

Endereço Correspondência

Logradouro: SIG QUADRA 1 Complemento: LOTE 495, SALA 337, ED. BARÃO DO RIO BRANCO

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: .

Município: Brasília UF: DF CEP: 70610410

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA FRANCISCO NARDI SALA 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 335

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tangará UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1570 KHz Classe: C ERP Máxima: ERP dia: *** ERP noite: ***kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 689349688 Número Indicativo: ZYJ832

Data Último Licenciamento: 22/08/2012 Número da Licença: 000009/2012-SC

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Aug 31, 2021 1/2
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Relatório do Canal

Altura da Torre: 60.00 Comprimento de Radiais: 48.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 10

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 321.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: 27°6'17'' S Longitude: 51°13'51'' W Cota da base: 780.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002940301131 Modelo: K5-A2

Fabricante: Continental Lensa S/A Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: FLC78-50J Fabricante: RFS - KMP

Comprimento da Linha: 55.00 m Atenuação: .14 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto MC 04/06/2002 05/06/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 432 Decreto Legislativo CN 13/08/2004 16/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

535000128432007 65154 Ato CMPRL 24/05/2007 25/05/2007 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.054265/201
7-18

8029 Ato ORLE 14/04/2017 11/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Aug 31, 2021 2/2
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Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão d

9999 432 Decreto Legislativo CN 13/08/2004 16/08/2004 Deliber.
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.829.194/0001-20

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE ALBUQUERQUE
RASERA

025.170.311-85

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de
Campos

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

SANDRA MARIA DE
ALBUQUERQUE RASERA

122.843.003-91

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG

Dores de
Campos

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de
Campos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 31/08/2021          Hora: 14:33:39

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 025.170.311-85

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE ALBUQUERQUE
RASERA

025.170.311-85

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES
LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES
LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES
LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de
Campos

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES
LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES
LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES
LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES
LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 31/08/2021          Hora: 14:33:58

BOA TARDE

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 122.843.003-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SANDRA MARIA DE
ALBUQUERQUE RASERA

122.843.003-91

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG

Dores de
Campos

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG João Pinheiro

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20
Diretor (SOCIA-

ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Gurinhatã

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS Triunfo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG
Dores de
Campos

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG Arceburgo

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Tangará

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% OM Regional SC Garopaba

FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

03.829.194/0001-20 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- MG João Pinheiro

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
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Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 31/08/2021          Hora: 14:34:35
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 03829194000120

         Emitida às 14:35:53 do dia 31/08/2021 (hora e data de Brasília).

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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Estação

Informações do Contrato

Informações do documento de Aprovação de Locais

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Raz

9999 432 Decreto Legislativo CN 13/08/2004 16/08/2004 De

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Aut

65154 Ato CMPRL 24/05/2007 25/05/2007 Aut

8029 Ato ORLE 14/04/2017 11/05/2017 Aut

535000128432007

53500.054265/20

Número da Estação

689349688

Indicativo da Estação

ZYJ832

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

22/08/2012

Data Último Licenciamento

15/09/2021

Número da Licença

53500.053427/2021-79

 Fechar

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar

MOSAICO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ

 03829194000120

Nº DA ESTAÇÃO

689349688
SERVIÇO

205 Radiodifusão Sonora em Onda Média
NAT. SERV. LATITUDE

27° 06' 17.02" S
LONGITUDE

51° 13' 50.77" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO, nº S/N.
DISTRITO

*****

BAIRRO

-
MUNICÍPIO

Tangará
UF

SC

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Tangará UF: SC

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 1570 KHz CANAL: *****

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 780.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYJ832

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Tangará

FREQUÊNCIA: 1570 KHz CLASSE: C

POTÊNCIA DIURNA: 1 POTÊNCIA NOTURNA: 0.25

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA AMADEO NARDI BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Tangará UF: SC

NUMERO: 50 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: Quadra C 1 – Lote 01 / 12 –

Sala 302-Parte

BAIRRO: Taguatinga Centro

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF

NUMERO: s/nº COMPLEMENTO: – Edifício Taguatinga Trade

Center

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: RUA AMADEO NARDI BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Tangará UF: SC

NUMERO: 50 COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Continental Lensa S/A MODELO: K5-A2

CÓDIGO: 002940301131 POTÊNCIA: 1.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

SISTEMA IRRADIANTE:
NÚMERO DE TORRES: 1 NÚMERO DE RADIAIS: 120

COMPRIMENTO DE RADIAIS: 48.00 m ESPAÇAMENTO ENTRE RADIAIS: 3.00 graus

COTA BASE DA TORRE: 780.00 ALTURA DA TORRE: 60.00 m

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - KMP MODELO: FLC78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 16/09/2021 11:04:05

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

15/09/2021

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjE0MjQ2NTE4NDNmNA==
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ADVOCACIA-GERA L DA UNIÃ O 
CONSULTORIA-GERA L D A UNIÃ O 

CONSULTORIA JURÍDIC A JUNT O AO MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 

COORDENAÇÃO-GERA L D E ASSUNTOS JURÍDICO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

PARECER N °  725/ 2014/ DLP/ CGCE/ CONJUR-MC/ AGU 
PROCESS O n °  53000.028898/ 201 3 

INTERESSADO : Sistem a d e Comunicaçã o Riwen a Ltda .  

ASSUNTO : Consult a renovaçã o d e outorga .  

I -  Consult a formulad a pel a Secretari a d e Serviço s d e 

Comunicaçã o Eletrônic a sobr e pedido s d e renovaçã o d e 

outorg a apresentado s antecipadament e a o Ministéri o 

da s Comunicaçõe s se m atendiment o d o praz o previst o 

e m lei .  

II -  Observânci a obrigatóri a d o art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4°  d a Le i n e 

5.785/ 72 ,  qu e fix a o  períod o compreendid o entr e trê s e 

sei s mese s anteriore s a o términ o d o praz o d a outorg a 

par a apresentaçã o d o requeriment o d e renovação .  

III -  Restituiçã o do s auto s à  Secretari a d e Serviço s d e 

Comunicaçã o Eletrônica .  

Senhor a Cóordenadora-Geral ,  d e Assunto s Jurídico s d e Comunicaçã o Eletrônica ,  

Trata-s e d e consult a formulad a pel a Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

sobr e a  possibilidad e d e o  Ministéri o da s Comunicaçõe s conhece r d e pedid o d e renovaçã o d e outorg a 

apresentad o ante s d o períod o fixad o n a legislação .  

2 .  A  consult a fo i formulad a n a Not a Técnic a n e 1175/ 2014/ GTCO/ DEOC/ SCE-M C emitid a 

pel o Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l no s seguinte s termos : 

"a ) O  Ministéri o pod e conhece r e ,  um a ve z cumprida s a s exigência s legais ,  deferi r o  pedid o d e 
renovaçã o d e outorga par a o  novo período ,  embor a o  requeriment o tenh a sid o apresentad o ante s 
do praz o máxim o fixad o n o art .  4 °  %  1 o d a Portari a 329/ 12 ,  qu e recepciono u o  Decret o n a 

88.066/ 67 ,  o u seja ,  ante s d e 6  mese s par a o  venciment o d a outorga ,  par a est e process o e 
també m par a todo s os demai s caso s qu e se encontre m e m situaçã o similar ? 

b) E m cas o positivo ,  qua l seri a o  temp o máxim o d e antecipaçã o a  se r considerad o razoáve l par a 
conheciment o e  deferiment o d o pedid o apresentad o antecipadamente? " 

3 .  D e acord o co m a  referid a manifestação ,  a-entidad e Sistem a d e Comunicaçã o Riwen a 

Ltda. ,  permissionári a d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulada ,  n a cidad e d e 

Itapecur u Mirim ,  Estad o d o Maranhão ,  formulo u pedid o d e renovaçã o d a outorg a doi s mese s ante s d o 

praz o previst o n a legislação .  Contudo ,  apresentou ,  segund o o  órgão ,  tod a documentaçã o exigid a pel a 

Portari a n 9 329 ,  d e 4  d e julh o d e 2012 ,  preenchendo ,  portanto ,  o s requisito s par a obte r o  deferiment o 

de se u pedido .  

4 .  Esclarecid o o  tema ,  passamo s a o se u exame .  

5.  O  praz o par a a s entidade s delegatária s d o serviç o d e radiodifusã o solicitare m 

renovaçã o d e sua s outorga s encontra-s e fixad o n o art .  4°  d a Le i n e 5.785/ 72 .  A  norm a determin a qu e o 

pedid o d e renovaçã o dev e se r apresentad o a o Pode r Públic o n o períod o compreendid o entr e sei s e  trê s 

mese s anteriore s a o términ o d o respectiv o praz o d a outorga .  A  matéri a encontra-s e regulamentad a 

pel o Decret o n-  88.066/ 8 3 e  tratad a n a Portari a n s 329/ 201 2 d o Ministéri o da s Comunicações .  

6 .  Dess e modo ,  nã o resta m dúvida s d e qu e qualque r pedid o formulad o for a d o praz o 

legalment e previst o ser á extemporâne o e  nã o dever á seque r se r recebid o pel o Pode r Público .  A  le i nã o 

Esplanad a do s Ministérios ,  Bloc o "R " -  sal a 92 0 -  CE P 70.044-90 0 -  Brasíli a -  D F 
Telefones : (61 ) 311-6535/ 311-619 7 Fax : (61 ) 311-660 2 Email : coniur@mc.gov.b r 
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Continuaçã o d o PARECE R N °  725/ 2014/ DLP/ CGCE/ CONJUR-MC/ AG U 

deix a marge m d e discricionariedad e par a o  administrador .  Po r ess e motivo ,  nã o é  possíve l fixa r praz o 

razoáve l par a conhece r d e pedido s antecipados ,  conform e pretend e o  órgã o consulente .  

7.  A  recomendaçã o adequad a é  d e qu e o  Pode r Públic o inform e a o interessado ,  tã o log o 

receb a o  pedid o renovação ,  o  praz o correto ,  estabelecid o po r lei ,  par a interposiçã o d o requerimento .  

Assim ,  sã o evitada s situaçõe s d e ilegalidade .  

8.  Observamo s n a prática ,  contudo ,  qu e diverso s pedido s d e renovaçã o formulado s 

antecipadament e fora m recebido s e  processado s pel o Pode r Público .  Nessa s situações ,  se m qu e tenh a 

sid o constatad a ofens a a o interess e público ,  nã o é  razoáve l ne m proporciona l qu e s e indefir a o  pedid o 

de renovaçã o simplesment e po r te r sid o formulad o ante s d o prazo .  Todavia ,  é  imprescindíve l qu e todo s 

os documento s apresentado s esteja m válido s dentr o d o períod o corret o par a apresentaçã o d o 

requerimento .  Alé m disso ,  seri a adequad o qu e o  interessad o ratificass e o  pedid o anterior .  

9 .  Important e registra r qu e ess a prátic a nã o é  recomendada .  Apena s e m situaçõe s 

excepcionais ,  na s quai s o  pedid o fo i indevidament e recebid o e  processado ,  é  qu e a  Administração ,  

atent a ao s princípio s reguladore s da s atividade s públicas ,  sobretud o o s princípio s d a proporcionalidade ,  

da razoabilidad e e  d a finalidade ,  dev e conhece r d o requerimento .  Aind a assim ,  necessári o qu e seja m 

atendida s a s recomendaçõe s constante s d o ite m anterior .  

10 .  N a hipótes e e m questão ,  verificamo s qu e a  entidad e ratifico u o  pedid o d e renovaçã o 

propost o antecipadament e (fl .  88) .  Contudo ,  observamo s qu e alguma s certidõe s fiscai s fora m 

apresentada s vencidas ,  razã o pel a qua l entendemo s qu e nã o fora m cumprido s o s requisito s legais ,  a o 

contrári o d o qu e for a informad o pel o Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusão .  Outrossim ,  nã o h á n o 

process o comprovant e d e recolhiment o d a contribuiçã o sindica l relativ a a o empregado r do s último s 

cinc o anos ,  ne m declaraçã o express a d e qu e a  entidad e conhec e e  ader e à s cláusula s baixada s pel o 

Decret o n e 88.066/ 83 ,  qu e regulament a a  Le i n a 5.785/ 72 ,  consoant e exigem , respectivamente ,  a s 

alínea s "a " e  "b " d o art .  3 °  do referid o regulamento .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

11 .  Dess e modo ,  embor a nã o exista m n a situaçã o or a analisad a razõe s qu e recomendem , 

e m princípio ,  o  nã o conheciment o d o pedido ,  é  cert o qu e a  instruçã o processua l dev e se r 

complementada ,  a  fi m d e observa r a s recomendaçõe s constante s do s iten s 9  e  1 0 dest e Parecer .  

12 .  Feito s esse s esclarecimentos ,  sugerimo s a  restituiçã o do s auto s à  Secretari a d e Serviço s 

de Comunicaçã o Eletrônic a par a prosseguimento .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A consideraçã o superior .  

Brasília ,  1 1 d e junh o d e 2014 .  

WIELL E LUST Z /  

Adv^igadj ! 

Coordenador a Jurídic a d e Radiodifusão ' omercia l e  Serviço s Ancilare s 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ O 
CONSULTORIA-GERAL D A UNIÃ O 

CONSULTORI A JURÍDIC A JUNT O AO MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
GABINET E D A CONSULTORI A JURÍDIC A 

DESPACHO N°  2191/ 2014/ TFC/ CGCE/ CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO n °  53000.028898/ 2013 
INTERESSADO: Sistema de Comunicação Riwena Ltda.  
ASSUNTO: Consulta renovação de outorga.  

Aprovo o PARECER N°  725/ 2014/ DLP/ CGCE/ CONJUR-MC/ AGU, d a lavra da Advogada da 
União Danielle Lustz Portela Brasil.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f -  ' 

.  Encaminhem-s e os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico.  
• /  ,  •  ..  .  s  ' r 

Brasília,  \ ^ d e ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA YJ/ T^W? d e 2014.  

Fíore s Raz i Tatiane Cavalcante Flores Razuk 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral d e Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica -  substitut a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Esplanada dos Ministérios,  Bioco "R " -  sala 920 - CEP 70.044-90 0 - Brasília -  DF 
Telefones: (61 ) 3311-6535/ 3311-619 6 Fax : (61) 3311-660 2 Email : 

conjunSmc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ O 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃ O 

CONSULTORIA JURÍDIC A JUNT O AO MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
GABINETE DA CONSULTORI A JURÍDIC A 

DESPACHO N°  2192/ 2014/ JFB/ GAB/ CON JUR-MC/ AGU 
PROCESSO n °  53000.028898/ 2013 
INTERESSADO: Sistema de Comunicação Riwena Ltda.  
ASSUNTO: Consulta renovação de outorga.  

Aprovo o  DESPACHO N°  2192/ 2014/ TFC/ CGCE/ CONJUR-MC/ AGU, d a lavr a da Advogada 
da União ,  Dra .  Tatian e Cavalvant e Flore s Razuk,  Coordenadora-Geral d e Assunto s Jurídico s d e 
Comunicação Eletrônica,  que aprovou o PARECER N°  725/ ÚLP/ CGCE/ CONJUR-MC/ AGU . 

Restituam-se o s auto s à  Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônica ,  e m 
prosseguimento.  

Brasília,  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jl/i nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Li  d e 2014.  

/  Consulto r Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.006790/2014-63
Entidade: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ nº: 03.829.194/0001-20
Localidade: Tangará/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 11/07/2014

 

Período: 15/04/2015 a 15/04/2025

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante
legal da
Entidade,
acompanhado
das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0048216*
 
8103696

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 
1º
requerimento
apresentado
em
11/07/2014.
 
2º
requerimento
(ratificação)
apresentado
em
13/09/2021.
 

a) a pessoa
jurídica possui os
recursos
financeiros para
executar o
serviço de
radiodifusão por
novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103696

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

-

b) nenhum dos
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sócios ou
dirigentes
participa de
quadro societário
ou diretivo de
outras pessoas
jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em
que a concessão
ou a permissão
será renovada,
nem de outras
pessoas jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior
ao estabelecido
como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103696

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

-

c) nenhum dos
dirigentes está
em exercício de
mandato eletivo
que lhes
assegure
imunidade
parlamentar ou
de cargos ou
funções dos
quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103696

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

-

d) a pessoa
jurídica não está
impedida de
transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103696

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

-

e) a pessoa
jurídica atende o
disposto no art.
7º, inciso XXXIII
da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103696

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

-

f) a pessoa
jurídica não
executa serviços
de radiodifusão

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103696

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº

-
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sem outorga; Decreto nº
10.775, de
2021.

g) nenhum dos
sócios ou
dirigentes da
pessoa jurídica
foi condenado
em decisão
transitada em
julgado ou
proferida por
órgão judicial
colegiado, pela
prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103696

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

-

h) a pessoa
jurídica atende as
finalidades
educativas e
culturais
atinentes ao
serviço, bem
como cumpre
com os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder
Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103696

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

-

i) inexiste parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos
termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103696

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.

-

2. Comprovação
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de respeito aos
limites de
outorga da
interessada,
sócios e
dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8066951,
págs. 5-9

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

-

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo
da entidade e
suas alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as
sociedades por
ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu
a diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

5259789- CS A
4ª AC
5259790- 5ª
AC
5259788 - 6ª
AC
8028527 - 7ª
AC

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103694
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa
situação
financeira (vedada
a sua substituição

() Sim
() Não 5259792

- Art. 113, inciso III - Revogado
pelo Decreto
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a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Não
(X) Não se
aplica

5259792
5657248

do Decreto nº
52.795, de 1963.

pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

6. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4925569,
pág. 4

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

7. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz e,
se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6512341
- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

8. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 4925569,
pág. 1

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

E 5259795 
(distrital)

M 5259795
(distrital)

9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8103692
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

10. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4925569,
pág. 1

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-
4925569,
pág. 3

11. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça
do Trabalho, por
meio da
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apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4925569,
pág. 5

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Conf. Certidão
Simplificada

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

-

Sandra Maria
Oliveira de
Alburquerque
(sócia
administradora)
8028563

Fernanda de
Albuquerque
Rasera
(sócia)
8028572

13. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8118020
- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

-

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base
Legal

Observações

16. Declaração,
firmada pelos
dirigentes da Entidade
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e da Pessoa Jurídica
sócia, de que:
- No mínimo, setenta
por cento do capital
social total e votante
da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
participa do quadro
societário ou diretivo
de outras pessoas
jurídicas executantes
do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão
na localidade em que a
concessão ou a
permissão é
pretendida, nem de
outras pessoas
jurídicas executantes
de serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em excesso aos limites
estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida
por órgão judicial
colegiado pela prática
dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64,
de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

17. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que
estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

 
 

Observações Adicionais
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* A manifestação da Interessada foi apresentada antes do prazo legal. No
entanto, a Conjur, nos termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais
o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração,
atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo os
princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve
conhecer do requerimento (SEI 8120229).
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 17/09/2021, às 16:38 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8117615 e o código CRC 82A4AF08.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 8117615
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 10387/2021/MCOM

Brasília, 20 de setembro de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 11243/2021/MCOM-SEI (8118086)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 11243/2021/MCOM-
SEI (8118086​), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 23/09/2021, às 10:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8129351 e o código CRC 5BDC1803.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 10387/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.006790/2014-63 - Nº SEI: 8129351
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.006790/2014-63
INTERESSADO: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ
nº 03.829.194/0001-20), objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média regional, na localidade de Tangará/SC,
referente ao período de 15 de abril de 2015 a 15 de abril de 2025. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 5340/2015/SEI-MC, nº 6945/2015/SEI-
MC, nº 24171/2019/SEI-MCTIC, nº 9820/2020/SEI-MCTIC e nº 10611/2021/SEI-
MCOM, acompanhadas, respectivamente, dos Ofícios nº 7743/2015/SEI-MC, nº
10034/2015/SEI-MC, nº 46426/2019/SEI-MCTIC, nº 17726/2020/SEI-MCTIC e nº
18518/2021/SEI-MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 0416212, 0416329, 1042203, 1042232, 4925647,
4925670, 5474576, 5474593, 8067269 e 8067409).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53900.021791/2015-19, 53900.041793/2016-13, 53900.046311/2016-11,
01250.065725/2019-82, 01250.011356/2020-41, 01245.000839/2020-
90 e 53115.025591/2021-30).

ANÁLISE

4. É cediço que as outorgas do serviço de radiodifusão sonora podem ser
renovadas pelo Poder Executivo, inclusive com a participação do Congresso
Nacional, na forma do art. 223 da Constituição Federal.

 

5. Trata-se de direito cujo exercício está condicionado ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº
13.424/2017; na Lei nº 5.785/1972; no Decreto-Lei nº 236/1967; e no Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021.

 

6. As outorgas do serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas,
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por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo
Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio
de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

7. Vê-se, portanto, que não há limitação quanto ao número máximo de
períodos a serem renovados pelo Poder Público.

 

8. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos, a habilitação
jurídica das entidades, a qualificação econômico-financeira delas, bem como a
respectiva regularidade fiscal e trabalhista. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;
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c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 

9. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião dos procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual
constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em
despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

10. No caso em apreço, conferiu-se à entidade "Frequência Brasileira de
Comunicações Ltda", a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média
regional, conforme Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, e Decreto Legislativo nº
432, de 2004, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 5 de
junho de 2002 e do dia 16 de agosto de 2004 (SEI 6512512, págs. 12,13). O extrato
do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 15 de abril de 2005 (SEI 6512512, págs. 6-11).

 

11. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 15 de abril de 2015, levando-se em consideração a data da
publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos previsto para
execução do serviço de radiodifusão sonora.

 

12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que,
em 11 de julho de 2014, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 0048216). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi
protocolado antes do prazo previsto à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e
os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 15 de
outubro de 2014 a 15 de janeiro de 2015.

 

13. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta
formulada pela então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio
da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº
53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da
possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na
legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer
nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em
situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e
processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das
atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade
e da finalidade, deve conhecer do requerimento (SEI 8120229).
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14. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, ressalvado eventual entendimento
contrário da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações acerca da
possibilidade de conhecer do requerimento, cuja apresentação ao Poder Público
ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, segundo consta da lista de verificação de documentos colacionada
aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão
simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SEI 8117615).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
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parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 31
de agosto de 2021 (SEI 8066951, págs. 5-9).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, em cinco localidades, quais sejam: Dores de
Campos/MG, Gurinhatã/MG, João Pinheiro/MG, Arceburgo/MG e Triunfo/RS. Explora,
ainda, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média regional, em duas
localidades: Garopaba/SC e Tangará/SC. Por sua vez, a sócia administradora
Sandra Maria Oliveira de Albuquerque e a sócia Fernanda de Albuquerque
Rasera não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8066951, pág. 2). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 6659480).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios, atestando a inexistência de registro de
distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão
dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615).

 

22. Ademais, a entidade apresentou todas as declarações previstas no art.
113, inciso XI, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº
10.775/2021 (SEI 8117615).

 

23. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se
vislumbra quaisquer elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva
jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de modo a impossibilitar a
continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113
do Decreto nº 52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
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a saber:
 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
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habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Em consulta ao Sistema Mosaico, verificou-se que o primeiro
licenciamento da estação da entidade se deu em 22 de agosto de 2012 e o último
em 15 de setembro de 2021 (SEI 8118301). Ademais, consta dos autos cópia da
licença para funcionamento da estação (SEI 8118020).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média regional, na localidade de Tangará/SC.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas
colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 17/09/2021, às 16:38 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 17/09/2021, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/09/2021, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
17/09/2021, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
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do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118086 e o código CRC 0C418BBD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.006790/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de abril de 2015, a concessão
outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de 2002,
publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de
2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de
Tangará, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.006790/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de abril de 2015,
a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de
2002, publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº
432, de 2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de
Tangará, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 8118086
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
PARECER n. 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.006790/2014-63
INTERESSADOS: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. - ME - FREQUÊNCIA BRASILEIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES
LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, no
Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, pelo período de 15.4.2015 a 15.4.2025.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em onda média regional, no município de Tangará, Estado de Santa Catarina, pelo período de 15.4.2015 a 15.4.2025.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos
(SEI nº 8117615):

 
10. No caso em apreço, conferiu-se à entidade "Frequência Brasileira de Comunicações Ltda", a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, conforme Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, e Decreto
Legislativo nº 432, de 2004, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 5 de junho de 2002 e
do dia 16 de agosto de 2004 (SEI 6512512, págs. 12,13). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a
União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de abril de 2005 (SEI 6512512, págs. 6-
11).
11. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 15 de abril de 2015,
levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos previsto para
execução do serviço de radiodifusão sonora.
 

3. No requerimento protocolado em 11.7.2014  (SEI nº 0048216, fls. 2/3), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média
regional, na localidade de Tangará/SC".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.
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II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão,
observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação,
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço".
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16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço
de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM.

 
22. O pedido foi apresentado em 11.7.2014, antes mesmo do início do prazo legal que, conforme legislação vigente à
época (4º da Lei nº 5.785/1972), correspondia ao período entre os seis e os três meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou
seja, entre 15 de outubro de 2014 a 15 de janeiro de 2015  (SEI nº 0048216). Tal fato, como cediço, não constitui qualquer
irregularidade. Anote-se que a petição foi subscrita pela então administradora da entidade Sra. Marilene Moura Diniz, designada para
a função na Cláusula Sétima do Contrato Social, registrado na Junta Comercial do Distrito Federal em 23.5.2000 (SEI 5259789, fls.
1/6).

 
23. Posteriormente, em 10.3.2020 e em 13.9.2021, houve reiteração do pedido (SEI nº 5259786 e nº 8103696). A última
petição foi firmada pela nova sócia-administradora da entidade, Sra. Sandra Maria de Oliveira, que ingressou na sociedade na Sétima
Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal em 4.12.2020, e foi designada para direção na Cláusula
Décima do referido ato societário (SEI nº 8028527).

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº
8117615). 

 
25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
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IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de verificação de documentos colacionada
aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora
na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 8117615).
(...)
21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais,
certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615).
22. Ademais, a entidade apresentou todas as declarações previstas no art. 113, inciso XI, do Decreto nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).
23. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbra quaisquer elementos que desabonem a
entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de modo a impossibilitar a
continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
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27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8103694); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (SEI nº 495569, fl. 4); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 6512341); prova de regularidade perante a Fazenda
federal e à seguridade social (SEI nº 4925569), às Fazenda distrital da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5259795); prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 81036922); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 4925569, fl. 3); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI
nº 4925569).

 
28. Observa-se que a maioria das certidões venceram em 2020, pois datam do curso da instrução processual. Tal fato não
constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura
do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela atual representante legal da entidade,
Sra. Sandra Maria de Oliveira, no bojo da petição que reiterou o pedido de renovação, em conformidade com as exigências normativas
(SEI nº 8103696).

 
30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
a saber:
(...)
25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.
26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
27. Em consulta ao Sistema Mosaico, verificou-se que o primeiro licenciamento da estação da entidade se deu
em 22 de agosto de 2012 e o último em 15 de setembro de 2021 (SEI 8118301). Ademais, consta dos autos cópia
da licença para funcionamento da estação (SEI 8118020).
 

31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria de
Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8066951, pág. 2). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 6659480)..

 
32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12,
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 31 de agosto de 2021 (SEI 8066951, págs. 5-9).
19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, em cinco localidades, quais sejam: Dores de
Campos/MG, Gurinhatã/MG, João Pinheiro/MG, Arceburgo/MG e Triunfo/RS. Explora, ainda, o serviço de
radiodifusão sonora, em onda média regional, em duas localidades: Garopaba/SC e Tangará/SC. Por sua vez, a
sócia administradora Sandra Maria Oliveira de Albuquerque e a sócia Fernanda de Albuquerque
Rasera não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
 

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
34. Por fim, importa consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
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renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

35. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 08 de outubro de 2021.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900006790201463 e da chave de acesso c6e1d4c8

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 742295542 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 08-10-2021 13:52. Número de Série:
34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
DESPACHO n. 01720/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.006790/2014-63
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz Portela Brasil,
advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
regional no Município de Tangará/SC, no período de 15 de abril de 2015 a 15 de abril de 2025.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os requisitos
previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do
serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho
de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM, manifestou-se de
forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na localidade de Tangará/SC,
concedida à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada Rádio para que haja a renovação de outorga referente ao período de 15 de abril de 2015 a 15 de abril de 2025.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de outubro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900006790201463 e da chave de acesso c6e1d4c8

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 742418374 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 08-10-2021 15:56. Número de Série:
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

DESPACHO n. 01730/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.006790/2014-63
INTERESSADOS: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA - ME - FREQUENCIA BRASILEIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 11 de outubro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 53900006790201463 e da chave de acesso c6e1d4c8
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 743641216 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 11-10-2021 19:42. Número de Série: 1785584.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA MCOM Nº 3845, DE 11 DE NOVEMBRO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO
EVENTUAL, designado por Decreto de 05 de novembro de 2021, publicado no
DOU de 08 de novembro de 2021, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.006790/2014-63, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de abril de 2015, a concessão
outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de 2002,
publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de
2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Tangará, estado de Santa Catarina.

Art. 2º  A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações 

Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto
eventual, em 17/11/2021, às 10:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8223871 e o código CRC ABF6B091.
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Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 8223871
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 11 de Novembro de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.006790/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  3845, de  13 de outubro de 2021,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
abril de 2015, a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n,
de 4 de junho de 2002, publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
município de Tangará, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações 

Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto
eventual, em 17/11/2021, às 10:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8223919 e o código CRC 852FC3D8.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 8223919
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 11436/2021/MCOM

Brasília, na data de assinatura

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3845/2021/MCOM-SEI (8223871) e a
Exposição de Motivos (8223919)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 11243/2021/SEI-
MCOM (8118086) e no Parecer Jurídico nº n. 00414/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (8222377), encaminho a Vossa Senhoria Portaria nº
3845/2021/MCOM-SEI (8223871) e a Exposição de Motivos (8223919), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Otávio Viegas Caixeta
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por Otavio Viegas Caixeta,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 20/10/2021, às 17:13
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8224247 e o código CRC 8BB7C07B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 11436/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.006790/2014-63 - Nº SEI: 8224247
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 30/11/2021 12:15:22
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6790800
   Data prevista de publicação: 01/12/2021
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14050501 ATO PORTARIA MCOM NA 3845.rtf 0658a08f9c873ca5
b030ef5a1184655b 9,00 R$ 297,36

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 297,36
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/12/2021 | Edição: 225 | Seção: 1 | Página: 14

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.845, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 05 de novembro de 2021, publicado no DOU de 08 de novembro de 2021, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.006790/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 15 de abril de 2015, a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de 2002,
publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 16
de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, no município de Tangará, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac75177b6

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3321-0702 E-mail: contato@frequenciabrasilseira.com.br

CNPJ: 03.829.194/0001-20 Número do Fistel: 50401450554

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/04/2005 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR332/89,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Quadra C 1 – Lote 01 / 12 – Sala 302-Parte Complemento: – Edifício Taguatinga Trade Center

Bairro: Taguatinga Centro Numero: s/nº

Município: Brasília UF: DF CEP: 72010010

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA AMADEO NARDI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 50

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTR DE ACESSO AO MONTE CARVALHO Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA AMADEO NARDI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 50

Município: Tangará UF: SC CEP: 89642000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tangará UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1570 KHz Classe: C ERP Máxima: ERP dia: 0 ERP noite: 0kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 689349688 Número Indicativo: ZYJ832

Data Último Licenciamento: 15/09/2021 Número da Licença: 53500.053427/2021-79

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 60.00 Comprimento de Radiais: 48.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 10

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 321.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: 27°6'17'' S Longitude: 51°13'51'' W Cota da base: 780.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002940301131 Modelo: K5-A2

Fabricante: Continental Lensa S/A Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: FLC78-50J Fabricante: RFS - KMP

Comprimento da Linha: 55.00 m Atenuação: .14 dB/100m Perdas Acessórias: 0 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 000 Decreto MC 04/06/2002 05/06/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 432 Decreto Legislativo CN 13/08/2004 16/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 258 Portaria SSCE 02/05/2007 14/05/2007 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

535000128432007 65154 Ato CMPRL 24/05/2007 25/05/2007 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.054265/201

7-18

8029 Ato ORLE 14/04/2017 11/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53900.006790/201

4-63

3845 Portaria MC 11/11/2021 01/12/2021 Renovação Jurídico
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Relatório do Canal

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 14653/2021/MCOM

Brasília, 28 de dezembro de 2021

 

À Senhora
Renata Vieira Machado
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8223919)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3845/2021/SEI-MCOM
(8747252), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8223919),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituta, em
31/01/2022, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8970289 e o código CRC C0100D04.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 14653/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.006790/2014-63 - Nº SEI: 8970289
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EM nº 00103/2022 MCOM 
  

Brasília, 14 de Abril de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.006790/2014-63, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3845, de 13 de 
outubro de 2021, publicada em 01/12/2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de abril 
de 2015, a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, publicado em 5 
de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 16 de agosto 
de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
no município de Tangará, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal, 
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8762/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.006790/2014-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/04/2022, às 10:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9688821 e o código CRC 3D1EFC09.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8762/2022/MCOM -  Processo nº
53900.006790/2014-63 - Nº SEI: 9688821

Ofício 8762 (9688821)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 68

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Recibo Eletrônico de Protocolo - 3335264

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.34.25

Data e Horário: 29/04/2022 11:25:26

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.003535/2022-46

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3335261

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Renovação de outorga de radiodifusão 3335262

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00103/2022 MCOM
 

Brasília, 14 de Abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.006790/2014-63, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  11.243/2021/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3845, 
de 13 de outubro de 2021, publicada em 01/12/2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
15  de  abril  de  2015,  a  concessão  outorgada  à  FREQUÊNCIA  BRASILEIRA  DE 
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº  03.829.194/0001-20),  nos termos do Decreto s/n,  de 4 de 
junho de 2002, publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 
2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Tangará, estado de Santa Catarina.

Diante  do exposto e  em observância  ao que dispõe o art.  223,  §3º  da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº: 53900.006790/2014-63
INTERESSADO: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela FREQUÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em onda média regional, na localidade de Tangará/SC, referente ao período de 15 de
abril de 2015 a 15 de abril de 2025. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 5340/2015/SEI-MC, nº 6945/2015/SEI-MC, nº 24171/2019/SEI-MCTIC,
nº 9820/2020/SEI-MCTIC  e nº 10611/2021/SEI-MCOM, acompanhadas, respectivamente, dos Ofícios nº
7743/2015/SEI-MC, nº 10034/2015/SEI-MC, nº 46426/2019/SEI-MCTIC, nº 17726/2020/SEI-MCTIC e nº
18518/2021/SEI-MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação
necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0416212, 0416329, 1042203, 1042232, 4925647,
4925670, 5474576, 5474593, 8067269 e 8067409).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do exame
dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos  nº 53900.021791/2015-19, 53900.041793/2016-13, 53900.046311/2016-11, 01250.065725/2019-
82, 01250.011356/2020-41, 01245.000839/2020-90 e 53115.025591/2021-30).

ANÁLISE

4. É cediço que as outorgas do serviço de radiodifusão sonora podem ser renovadas pelo Poder
Executivo, inclusive com a participação do Congresso Nacional, na forma do art. 223 da Constituição Federal.

 

5. Trata-se de direito cujo exercício está condicionado ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº 13.424/2017; na Lei nº  5.785/1972; no Decreto-Lei nº 236/1967; e no
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

6. As outorgas do serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas, por períodos sucessivos de 10
(dez) anos, mediante publicação  de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos
termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

7. Vê-se, portanto, que não há limitação quanto ao número máximo de períodos a serem renovados pelo
Poder Público.

 

8. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos, a habilitação jurídica das entidades, a
qualificação econômico-financeira delas, bem como a respectiva regularidade fiscal e trabalhista. Veja-se:

 

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário
de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos
do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação
dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]

Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de
outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na
forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

9. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos procedimentos
de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

10. No caso em apreço, conferiu-se à entidade "Frequência Brasileira de Comunicações Ltda", a outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, conforme Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, e Decreto
Legislativo nº 432, de 2004, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 5 de junho de 2002 e do
dia 16 de agosto de 2004 (SEI 6512512, págs. 12,13). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de abril de 2005 (SEI 6512512, págs. 6-11).

 

11. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 15 de abril de 2015,
levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos previsto para
execução do serviço de radiodifusão sonora.
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12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 11 de julho de 2014, a entidade
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do
serviço, por novo período (SEI 0048216). Ocorre que o pedido de renovação da  outorga foi protocolado antes do
prazo previsto à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº  5.785/1972  estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 15 de outubro de 2014 a 15 de janeiro de
2015.

 

13. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do
processo nº 53000.028898/2013, solicitou-se à  unidade consultiva esclarecimentos acerca  da possibilidade de
conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do
Parecer nº  725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que  em situações excepcionais, nas
quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores
das atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve
conhecer do requerimento (SEI 8120229).

 

14. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado
pela entidade, ressalvado eventual entendimento contrário da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações acerca da possibilidade de conhecer do  requerimento, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu
antes do início do prazo previsto na legislação.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com
a legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de verificação de documentos colacionada
aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização
dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º
e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual.
Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o
cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento
válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não poderão
exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de
até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus
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atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 8117615).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do
Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 31 de agosto de 2021 (SEI 8066951, págs. 5-9).

 

19. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,
a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, em cinco  localidades, quais sejam:
Dores de Campos/MG, Gurinhatã/MG, João Pinheiro/MG, Arceburgo/MG e Triunfo/RS. Explora, ainda, o serviço de
radiodifusão sonora, em onda média regional, em duas localidades: Garopaba/SC e Tangará/SC. Por sua vez, a sócia
administradora Sandra Maria Oliveira de Albuquerque e a sócia Fernanda de Albuquerque Rasera não compõem o
quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8066951, pág. 2).  Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 6659480).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.  Juntou-se, ademais,
certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615).

 

22. Ademais, a entidade apresentou todas as declarações previstas no art. 113, inciso XI, do Decreto nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).

 

23. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbra quaisquer elementos que desabonem
a entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de modo a impossibilitar a
continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

24. Salienta-se que, a  partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de  laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a
saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo
Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto técnico de
instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
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d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a qual
será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por
profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5°
desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento
do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da
estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

 

26. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art.
36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único,
da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Em consulta ao Sistema Mosaico, verificou-se que o primeiro licenciamento da estação da entidade se
deu em 22 de agosto de 2012 e o último em 15 de setembro de 2021 (SEI 8118301). Ademais, consta dos autos cópia
da licença para funcionamento da estação (SEI 8118020).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média regional, na localidade de
Tangará/SC.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação.
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Assistente, em 17/09/2021, às
16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 17/09/2021, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
17/09/2021, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de
Outorga e Pós-Outorga, em 17/09/2021, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o
código verificador 8118086 e o código CRC 0C418BBD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2021.
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS  COMUNICAÇÕES,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo Administrativo nº
53900.006790/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos,
a partir de 15 de abril de 2015, a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, publicado  em 5 de junho de 2002,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Tangará, Estado de Santa
Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM
Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,
 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.006790/2014-63, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 15 de abril de 2015, a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, publicado  em 5 de junho de 2002,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Tangará, Estado de Santa
Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da República,
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 8118086
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 53900.006790/2014-63

INTERESSADOS: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. - ME - 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

I.  Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado  pela FREQUÊNCIA  BRASILEIRA  DE 
COMUNICAÇÕES  LTDA., com  o  objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão 
sonora em  onda  média  regional, no  Município  de Tangará,  Estado  de  Santa  Catarina,  pelo  período 
de 15.4.2015 a 15.4.2025.

II.  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº  
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o 
Regulamento dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as 
modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
11243/2021/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à  
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional,  nos termos do art. 
223, caput e §1º,  da Constituição da República,  do art.  5º  da Lei  nº  5.785/72 e do art.  113,  §1º,  do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI.  Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da  regularidade  por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 

 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão 
para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido 
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de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora  em  onda  média  regional, no  município  de Tangará,  Estado  de  Santa  Catarina,  pelo 
período de 15.4.2015 a 15.4.2025.

 

Conforme narra  a NOTA  TÉCNICA  Nº  11243/2021/SEI-MCOM, que  confeccionada e 
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em 
questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (SEI nº 8117615):

 
10. No caso em apreço, conferiu-se à entidade "Frequência Brasileira de Comunicações Ltda",  a outorga 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, conforme Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, 
e Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 5 de 
junho de 2002 e do dia 16 de agosto de 2004 (SEI 6512512,  págs.  12,13).  O extrato do contrato de 
concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de 
abril de 2005 (SEI 6512512, págs. 6-11).

11. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 15 de abril de 2015, 
levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos 
previsto para execução do serviço de radiodifusão sonora.

 

No requerimento protocolado em 11.7.2014  (SEI nº 0048216, fls.  2/3),  a entidade solicitou 
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de 
renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim 
da  instrução  processual,  pelo deferimento  do  pleito,  em  conclusão  assim  exarada,  na  qual 
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria 
de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela  viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de 
renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  onda  média  regional,  na 
localidade de Tangará/SC".

 

É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

 

II.1. Considerações iniciais

 

Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da  
União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 
(aprova a  Estrutura Regimental  do Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que às 
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade 
dos atos administrativos a serem praticados.

 

Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a 
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada 
a  presença  das  condições  necessárias  e  dos  documentos  exigidos  pelos  atos  normativos 
incidentes.
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Cabe registrar,  ainda,  que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao  exame desta  Consultoria. A uma,  porque  a  legislação  de  regência  atribui  às 
Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias 
que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos 
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A 
três,  porquanto,  ainda  que  a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de 
assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar 
os elementos fáticos trazidos aos autos.

 

Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral 
da União assim dispõe:
 

A manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com  potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos,  tais como os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes  emitir  opinião ou formular  recomendações,  desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 

II.2. Legislação aplicável

 

Em exame à  legislação aplicável  à  matéria, calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes  
alterações  legislativas  implementadas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº 
4.117/1962  e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 

A Constituição  Federal  de  1988  estabeleceu,  na  alínea "a" do  inciso  XII  de  seu  art.  21, 
que "Compete  à  União  [...] explorar,  diretamente  ou  mediante  autorização,  concessão  ou 
permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 

Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a  matéria 
da Radiodifusão,  nos  termos  do  art.  22,  IV, in  fine,  da  Constituição  Federal.  Acolhendo  a 
prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto  
da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, 
que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 

Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução 
do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em 
seu  artigo  223, caput e  parágrafos,  trata  da  possibilidade  de  renovação  do  período 
conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
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artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de 
quinze para as de televisão".

 

Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga,  devendo o respectivo ato ser  submetido à  deliberação do 
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana 
de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo,  ficando  pendente  a  produção  de  efeitos  da  renovação  até  que  se  ultime  tal 
deliberação.

 

Coube  ao  já  citado Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a 
renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, 
das exigências legais e regulamentares,  bem como das finalidades educacionais,  culturais e 
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência".

 

A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao 
Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou 
permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

No  mesmo Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência  de  óbices  à  realização  de  sucessivas  renovações  das  outorgas 
concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada  
pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos 
para o serviço de radiodifusão sonora e  de quinze anos para o de televisão,  podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 

Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas  de  radiodifusão,  a  Lei nº 5.785/1972  assevera que as  entidades  interessadas  na 
renovação do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar 
pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término 
do  respectivo  prazo  da  outorga", conforme atual  redação,  dada  ao  art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em 
funcionamento em caráter precário". 

 

Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para  exploração  de serviço  de  radiodifusão  sonora deverão  ser "instruídos  com 
parecer  do  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e encaminhados  ao  Ministro  das 
Comunicações,  a  quem  compete  a  decisão,  renovando  a  permissão  ou  declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 
do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento 
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, 
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II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos 
referentes ao serviço de radiodifusão.

 

Em  adendo  aos  comandos  legais,  o  Poder  Executivo  editou  o  já  mencionado  Decreto  nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos  de  aplicação  das  previsões  constitucionais  e  legais  relativas  ao  tema.  Os 
dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 

Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe  verificar  os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão  
externada pela área técnica.

 

II.3 Do Pedido de Renovação

 

Como  já relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de 
renovação  em  apreço,  atestando a  adequação  da  documentação  apresentada,  nos  termos 
da NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM.

 

O pedido foi apresentado em 11.7.2014, antes mesmo do início do prazo legal que, conforme 
legislação vigente à época (4º da Lei nº 5.785/1972), correspondia ao período entre os seis e os 
três meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 15 de outubro de 2014 a 15 
de  janeiro  de  2015  (SEI  nº  0048216).  Tal  fato,  como  cediço,  não  constitui  qualquer 
irregularidade. Anote-se que a petição foi subscrita pela então administradora da entidade Sra. 
Marilene  Moura  Diniz,  designada  para  a função na  Cláusula  Sétima  do  Contrato  Social, 
registrado na Junta Comercial do Distrito Federal em 23.5.2000 (SEI 5259789, fls. 1/6).

 

Posteriormente, em 10.3.2020 e em 13.9.2021, houve reiteração do pedido (SEI nº 5259786 e 
nº  8103696).  A última petição foi  firmada pela  nova sócia-administradora da entidade,  Sra. 
Sandra  Maria  de  Oliveira,  que  ingressou  na  sociedade  na  Sétima  Alteração  Contratual,  
registrada na Junta Comercial do Distrito Federal em 4.12.2020, e foi designada para direção na 
Cláusula Décima do referido ato societário (SEI nº 8028527).

 

Assim,  cabe avançar  na  análise,  com  a  verificação  do  atendimento  de  todos  os  requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos 
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 8117615). 
 

Os  documentos  exigidos  foram  estabelecidos  no art.  113  do  Regulamento  de  Serviços  de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 
1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo 
renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações e deverá ser  instruído com a seguinte 
documentação,  sem prejuízo de  outros  documentos  supervenientes  que passarem a  ser  exigidos  pela  
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n  º     5.452, de   
1  º     de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo  
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão  
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)        

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

e)  a  pessoa  jurídica  atende  ao  disposto  no  inciso  XXXIII  do caput do  art.  7º  da 
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a  
“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 

 

Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

 
15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a 
legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de verificação de documentos 
colacionada  aos  autos  (SEI 8117615).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução 
processual,  levando-se  em  consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este 
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na  
Lei  nº  13.726/2018  (especialmente  o  art.  3º,  caput,  e  §§  1º,  2º  e  3º).  Ele  também evita  reiteradas  
solicitações  de  documentos,  muitas  vezes  obtidos  de  forma onerosa  às  entidades,  e  que perdem sua 
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
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§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de 
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade  responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser  comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro 
órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

16.  Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as  certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 
52.795/1963.

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações 
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo 
órgão  de  registro  competente  em  que  estão  arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica, 
demonstrando que os  seus atuais  quadros societário e  diretivo coadunam com os últimos que foram 
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8117615).

(...)

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,  
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, 
ademais,  certidão dos  órgãos  fazendários  Federal  e  Distrital,  demonstrando o  adimplemento de  suas 
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e 
da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de  irregularidades  perante  o 
Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de 
Fiscalização  das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela  Justiça  do 
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em 
seu desfavor (SEI 8117615).

22. Ademais, a entidade apresentou todas as declarações previstas no art. 113, inciso XI, do Decreto nº 
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).

23. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbra quaisquer elementos que desabonem a 
entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de modo a impossibilitar a 
continuidade  da  prestação  do  serviço  de  radiodifusão,  tudo  com  base  no  art.  113  do  Decreto  nº  
52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em 
que  estão os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica  (SEI  nº  8103694); certidão  negativa  de 
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 
495569, fl. 4); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 6512341); prova de regularidade perante 
a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 4925569), às Fazenda distrital da sede da pessoa 
jurídica (SEI nº 5259795); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 
nº 81036922); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS (SEI nº 4925569, fl. 3); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho (SEI nº 4925569).

 

Observa-se que a maioria das certidões venceram em 2020, pois datam do curso da instrução 
processual.  Tal  fato  não  constitui  irregularidade,  pois  à  época  em que  foram apresentadas 
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estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão 
ser renovadas.

 

No  que  se  refere  às  declarações  exigidas,  todas  foram  devidamente  firmadas  pela  atual 
representante legal da entidade, Sra. Sandra Maria de Oliveira, no bojo da petição que reiterou o 
pedido de renovação, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 8103696).
 

Em relação à regularidade técnica,  um dos requisitos estabelecidos pelo art.  67, parágrafo 
único, da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 
deixou de ser  necessária  a  apresentação de laudo de vistoria,  para  fins  de renovação dos prazos das 
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de 
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do 
art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 
2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

(...)

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar 
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por 
profissional  habilitado,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram  em 
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

26. Sabe-se  que  a licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente  com  o  vencimento  do  prazo  da  outorga,  sendo  necessária  a  obtenção  de  novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a 
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da 
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de 
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por 
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Em consulta ao Sistema Mosaico, verificou-se que o primeiro licenciamento da estação da entidade se 
deu em 22 de agosto de 2012 e o último em 15 de setembro de 2021 (SEI 8118301). Ademais, consta dos 
autos cópia da licença para funcionamento da estação (SEI 8118020).

 

Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão 
assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de 
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8066951, pág. 
2). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está 
em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 6659480)..

 

Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites 
estabelecidos  no  art.  12,  do  Decreto-Lei  nº  236/67  estão  sendo  observados  pelos  sócios  e 
dirigentes, senão vejamos:

 
18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei  n.º  236/1967,  conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO em 31 de agosto de 2021 (SEI 8066951, págs. 5-9).
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19. Vê-se  que,  segundo  o  referido Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  –  SIACCO, 
a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, em cinco localidades, quais 
sejam: Dores de Campos/MG, Gurinhatã/MG, João Pinheiro/MG, Arceburgo/MG e Triunfo/RS. Explora, 
ainda, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média regional,  em duas localidades: Garopaba/SC 
e Tangará/SC.  Por  sua vez,  a  sócia  administradora Sandra Maria  Oliveira  de Albuquerque e  a  sócia 
Fernanda  de  Albuquerque  Rasera não compõem  o  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica 
executante do serviço de radiodifusão.

 

Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido  de  renovação  da outorga  foram  analisados  pelo  setor  responsável,  razão  pela 
qual não  se  identifica  qualquer óbice  jurídico  que  macule  a  conclusão  alcançada pela 
Secretaria de Radiodifusão.

 

Por  fim,  importa  consignar  a necessidade  de  assinatura  de termo  aditivo  pela  parte 
interessada  junto  a  este  Ministério,  em  atendimento  ao  que  preconiza  o  art.  115  do 
Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão,  segundo  o  qual "Quando  da  renovação  da 
concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente 
ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação 
capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso 
XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado 
de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 08 de outubro de 2021.

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53900006790201463 e da chave de acesso c6e1d4c8
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo 
com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível  com  o  código  742295542  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
08-10-2021 13:52. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5.
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53900.006790/2014-63

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 2 de maio de 2022.

Ao Protocolo da SAJ, CC, SAG e CGAP

 

Assunto: Processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora,
em onda média regional, na localidade de Tangará/SC, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de abril de 2015.

               

1.             Encaminho EXM 103 2022 MCOM, para análise e despacho.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe/DAS

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 02/05/2022, às 14:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3339349 e o código CRC 85DCB044 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006790/2014-63 SEI  nº 3339349
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 53900.006790/2014-63
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1226/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 103/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 103/2022 MCOM (3339342), pela qual o Ministério das
Comunicações submete o Processo Administra;vo nº 53900.006790/2014-63, que tratou da renovação da concessão outorgada à
Frequência Brasileira de Comunicações LTDA. para executar o serviço de radiodifusão no Município de Tangará/SC, para apreciação
e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional..

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 03/05/2022, às 19:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3340620 e o código CRC F3E5E8A5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 3340620

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.006790/2014-63

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Mo0vos nº 103/2022 MCOM (3339342), do  Ministério das Comunicações  ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3339344) e  Anexo I (3339347).

 

Assunto: "Renovação da concessão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicações LTDA. para executar o serviço de

radiodifusão no Município de Tangará/SC.".

 

Trâmite do Processo:

OFÍCIO Nº 8762/2022/MCOM, de 18/04/2022 (3335261) e anexo (3335262), do Ministério das Comunicações;

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 02/05/2022 (3339349), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OF. Nº 1226/2022/GM/CC/PR, de 03/05/2022 (3340620), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria Especial
da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo0vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 02/05/2022 (3339349) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 04/05/2022, às 17:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3344908 e o código CRC C6C45B0B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006790/2014-63 SEI  nº 3344908
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 53900.006790/2014-63
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 325/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.006790/2014-63

INTERESSADO:    Frequência Brasileira de Comunicações Ltda. (CNPJ 03.829.194/0001-20)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00103/2022 MCOM, de 14 de abril de 2022 (3339342)

Parecer de Mérito I (3339344) – Nota Técnica nº 11243/2021/SEI-MCOM, de 17 de setembro de 2021

Parecer Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 08 de outubro de 2021[1] (3339347)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média modulada no Município de
Tangará/SC

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 3.845, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021, que renova a outorga da concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no Município de Tangará/SC, a parHr de 15 de abril de 2015, pelo prazo de dez anos, sem
direito a exclusividade, para Frequencia Brasileira de Comunicações Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 03.829.194/0001-20, de
acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisHrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 11243/2021/SEI-MCOM, de 17 de setembro de 2021 (3339344), com o registro de que a Interessada atende a todos
os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do
pedido de renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de
fevereiro de 1967, que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 08 de outubro de 2021 (3339347), se posiciona pela
viabilidade jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Frequencia Brasileira de Comunicações Ltda. se encontra registrado no SIACCO –
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraHvos de cadastro do canal devem ser manHdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac75177b6&state=AM-C4, em nome da Radio
Tangara Ltda. (CNPJ 29.622.021/0001-20), conforme PORTARIA MCOM Nº 6.255, DE 22 DE JULHO DE 2022 (processo
01250.026431/2018-54), que transfere a concessão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicações Ltda.

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 17 de setembro de 2021 (Checklist CORRC_MCOM_COM 8117615), e
ponderando que a atualização dos registros administraHvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conHnuidade do
processo, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção
da regularidade por ocasião da assinatura do respecHvo termo adiHvo ao contrato de concessão do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da
Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
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Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 01730/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 11/10/2021, da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 21/12/2022, às 16:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 21/12/2022, às
16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 22/12/2022, às 13:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3827964 e o código CRC D9ACC306 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.006790/2014-63 SUPER nº 3827964

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.006790/2014-63

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.006790/2014-63  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53900.006790/2014-63, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e @tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo@vos e
documentos per@nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 18:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891281 e o código CRC 1B713ACF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006790/2014-63 SUPER nº 3891281
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53900.006790/2014-63

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 103 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 103 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 19/01/2023, às 09:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3896149 e o código CRC D3D98752 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006790/2014-63 SUPER nº 3896149
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.006790/2014-63

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão

Privada, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

11243/2022/SEI-MCOM (8118086).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10768217 e o código CRC E93C2244.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 Documento nº 10768217

Despacho (10768217)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

PROCESSO: 53900.006790/2014-63
INTERESSADA: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 11243/2021/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
10387/2021/MCOM e do Parecer nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Frequência Brasileira de Comunicações Ltda
(CNPJ nº 03.829.194/0001-20), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média regional, na localidade de Tangará/SC, referente ao período de 15 de abril de 2015 a 15 de
abril de 2025 (SUPER 8118086, 8129351 e 8222377).

 

2. Em 1º de dezembro de 2021, foi publicada a Portaria nº 3.845, de 11 de novembro de 2021,
renovando a supramencionada outorga. Na sequência, os autos foram remetidos à Casa Civil da
Presidência da República para conhecimento e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, por
intermédio do Ofício nº 8762/2022/MCOM (SUPER 8747252​​​​​​ e 9688821).

 

3. No entanto, o presente feito foi restituído a esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para ratificação da minuta de exposição de motivos, proposta na referida Nota Técnica nº
11243/2021/SEI-MCOM. Nesse sentido, e em decorrência das recentes mudanças de titularidade desta
Pasta Ministerial, fora editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob o SUPER
10806524, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10806514 e o código CRC 4D4D6098.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 Documento nº 10806514
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.006790/2014-63, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3.845, de 11 de novembro de
2021, publicada em 1º de dezembro de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de abril de
2015, a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, publicado em 5 de junho de
2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Tangará, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10806524 e o código CRC AA80D026.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 Documento nº 10806524
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 28 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.006790/2014-63, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 3.845, de 11 de
novembro de 2021, publicada em 1º de dezembro de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
15 de abril de 2015, a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/nº, de 4 de junho de 2002, publicado em 5
de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 16 de agosto de
2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
município de Tangará, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 05/05/2023, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10830479 e o código CRC 2E67A02E.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 Documento nº 10830479
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 33634/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10830479)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10806514, encaminho
a Exposição de Motivos (10830479), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 26/04/2023, às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10830546 e o código CRC E7403005.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 Documento nº 10830546
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35676/2023/MCOM

Brasília, 12 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10830479)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10806524), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10830479), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 12/05/2023, às

11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10901817 e o código CRC 2B51BAF1.

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 Documento nº 10901817

 

Ofício Interno 35676 (10901817)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 1
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EM nº 00115/2023 MCOM 
  

Brasília, 16 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.006790/2014-63, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 3.845, 
de 11 de novembro de 2021, publicada em 1º de dezembro de 2021, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 15 de abril de 2015, a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/nº, de 4 de junho 
de 2002, publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 2004, 
publicado em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Tangará, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13604/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.006790/2014-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 23/05/2023, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10919528 e o código CRC 3B58E994.

 

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 Documento nº 10919528

 

Ofício 13604 (10919528)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4675923

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 24/10/2023 16:35:21

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.006790/2014-63

Interessados:

     FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA - TANGARÁ/SC

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação So 4675914

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga 4675915

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4675916

       - Exposição de Motivos de Renovação de OM 4675917

       - OFICIO Interno nº 33634/2023/MCOM 4675918

       - OFICIO Interno nº 35676/2023/MCOM 4675919

       - Exposição de Motivos nº 00115/2023 MCOM 4675920

       - OFICIO Nº 13604/2023/MCOM 4675921

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00115/2023 MCOM
 

Brasília, 23 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.006790/2014-63, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  11.243/2021/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº 3.845, de 11 de novembro de 2021, publicada em 1º de dezembro de 2021, que renova, pelo 
prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  15  de  abril  de  2015,  a  concessão  outorgada  à  FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE  COMUNICAÇÕES  LTDA (CNPJ  nº  03.829.194/0001-20),  nos  termos  do 
Decreto s/nº, de 4 de junho de 2002, publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto  
Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Tangará, estado de 
Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6535/6196

PARECER         n.         00414/2021/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.006790/2014-63

INTERESSADOS: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. - ME - FREQUÊNCIA BRASILEIRA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela  FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, no 
Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, pelo período de 15.4.2015 a 15.4.2025.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços 
de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI- 
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da  FREQUÊNCIA  BRASILEIRA  DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no 
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média regional, no município de Tangará, Estado de Santa Catarina, pelo período de 15.4.2015 a 15.4.2025.

2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM,  que confeccionada e aprovada pelos agentes 
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos 
autos (SEI nº 8117615):

10. No caso em apreço, conferiu-se à entidade "Frequência Brasileira de Comunicações Ltda", a outorga do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, conforme Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, e Decreto 
Legislativo nº 432, de 2004, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 5 de junho de 2002 e 
do dia 16 de agosto de 2004 (SEI 6512512, págs. 12,13). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a 
União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de abril de 2005 (SEI 6512512, págs. 6- 
11).

11. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 15 de abril  de 2015, 
levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos previsto para 
execução do serviço de radiodifusão sonora.

3. No requerimento protocolado em 11.7.2014 (SEI nº 0048216, fls. 2/3), a entidade solicitou renovação da outorga 
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada 
NOTA TÉCNICA, opinou-se,  ao fim da instrução processual,  pelo deferimento do pleito,  em conclusão assim exarada, na qual 
também  se  pugnou  pela  análise  jurídica  desta  CONJUR/MCOM:  "Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o 
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média 
regional, na localidade de Tangará/SC".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 
10.462,  de  14 de  agosto  de  2020 (aprova a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que às 
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a  
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a 
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A  
duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de  veracidade,  sendo,  assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve  conter  justificativa  da necessidade de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos  conclusivos  sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,  
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o  arcabouço jurídico 
atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas  implementadas  pela  Lei  nº  
13.424/2017,  que  alterou as  Leis  nº  nº  4.117/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e  10.775/21,  que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do 
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal 
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de 
telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão,  autorização  ou  permissão, 
observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. 
Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período 
conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo,  "o prazo da concessão ou 
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o 
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já  citado Código Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à  renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato 
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 
pela concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço".
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16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de 
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,  
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de  outorgas  de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima 
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 
4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido 
em funcionamento em caráter precário".

18. Já  o art.  5º  da mesma Lei  nº  5.785/1972 determina que os  pedidos de renovação de permissão outorgada para  
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- 
a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por 
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço 
de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais 
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de  renovação  em  apreço, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM.

22. O pedido foi apresentado em 11.7.2014, antes mesmo do início do prazo legal que, conforme legislação vigente à 
época (4º da Lei nº 5.785/1972), correspondia ao período entre os seis e os três meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou  
seja,  entre  15  de  outubro  de  2014 a  15 de  janeiro  de  2015 (SEI  nº  0048216).  Tal  fato,  como cediço,  não constitui  qualquer 
irregularidade. Anote-se que a petição foi subscrita pela então administradora da entidade Sra. Marilene Moura Diniz, designada para 
a função na Cláusula Sétima do Contrato Social, registrado na Junta Comercial do Distrito Federal em 23.5.2000 (SEI 5259789, fls. 
1/6).

23. Posteriormente, em 10.3.2020 e em 13.9.2021, houve reiteração do pedido (SEI nº 5259786 e nº 8103696). A última 
petição foi firmada pela nova sócia-administradora da entidade, Sra. Sandra Maria de Oliveira, que ingressou na sociedade na Sétima 
Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal em 4.12.2020, e foi designada para direção na Cláusula 
Décima do referido ato societário (SEI nº 8028527).

24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, 
a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI 
nº 8117615).

25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente 
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação 
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art.  113. O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art.  112  será  disponibilizado  pelo 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com  a  seguinte  
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 
pertinente, para fins de habilitação:  (      Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I -  (      Revogado     pelo Decreto nº     10.775, de   2021)      

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de   
2017)

III -  (      Revogado         pelo     Decreto nº     10.775, de     2021)      

IV -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa 
jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto nº     9.138,     de   2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS; (  Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  75
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IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
c e r t i d ão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que:   (      Incluído pelo Decreto nº     10.775, de     2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será  
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do   caput   do art. 7º da Constituição;          (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e           (  Incluído pelo Decreto nº 10.775,   
de     2021)  

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

15. A documentação apresentada pela  entidade e  pelos  sócios  e/ou diretores  está  em conformidade com a 
legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de verificação de documentos colacionada 
aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em 
consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,  
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma 
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora  
na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,  
civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do  
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo,  a  entidade  juntou  requerimento  de  renovação  de  outorga,  acompanhado  das  declarações 
previstas  no art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado Decreto  n.º  52.795/1963,  alterado pelos  Decretos  nº  
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus 
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das 
Comunicações (SEI 8117615).

(...)

21. A entidade  apresentou  certidão  emitida  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  dos  Territórios,  
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, 
certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal  e  Distrital,  demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações 
tributárias.  Carreou-se,  também,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito 
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615).

22. Ademais,  a  entidade  apresentou  todas  as  declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  Decreto  nº  
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).

23. Logo,  pela  documentação acostada aos autos,  não se  vislumbra quaisquer  elementos  que desabonem a 
entidade,  sob  a  perspectiva  jurídica,  econômico-financeira,  fiscal,  trabalhista,  de  modo  a  impossibilitar  a 
continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

75
71

8d
42

-1
e5

7-
47

eb
-a

cd
a-

4d
b5

e6
19

5d
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/75718d42-1e57-47eb-acda-4db5e6195d1c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8963258&id_procedimento_atual=54323&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4cfb010c3814286a48c52ba36d0f635ccb698e2619e2f3d79d2c9c68021e044b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8963258&id_procedimento_atual=54323&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4cfb010c3814286a48c52ba36d0f635ccb698e2619e2f3d79d2c9c68021e044b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8963258&id_procedimento_atual=54323&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4cfb010c3814286a48c52ba36d0f635ccb698e2619e2f3d79d2c9c68021e044b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8963258&id_procedimento_atual=54323&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4cfb010c3814286a48c52ba36d0f635ccb698e2619e2f3d79d2c9c68021e044b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


13/10/2021 10:27 https://sapiens.agu.gov.br/documento/742295542

https://sapiens.agu.gov.br/documento/742295542 5 /

27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8103694); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica (SEI nº 495569, fl. 4); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 6512341); prova de regularidade perante a 
Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 4925569), às Fazenda distrital da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5259795); prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 81036922); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 4925569, fl. 3); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(SEI nº 4925569).

28. Observa-se que a maioria das certidões venceram em 2020, pois datam do curso da instrução processual. Tal fato não 
constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da 
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela atual representante legal da 
entidade, Sra. Sandra Maria de Oliveira, no bojo da petição que reiterou o pedido de renovação, em conformidade com as exigências 
normativas (SEI nº 8103696).

30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,  
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões  
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga 
está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao  licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,  
a saber:

(...)

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as 
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional  
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir 
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,  
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

26. Sabe-se  que  a  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de 
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na  
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, 
parágrafo  único,  da Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada por  meio  de  emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.

27. Em consulta ao Sistema Mosaico, verificou-se que o primeiro licenciamento da estação da entidade se deu  
em 22 de agosto de 2012 e o último em 15 de setembro de 2021 (SEI 8118301). Ademais, consta dos autos cópia 
da licença para funcionamento da estação (SEI 8118020).

31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria 
de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode 
compulsar nos documentos aludidos:

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação  
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8066951, pág. 2). Nesse sentido, 
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de  
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 6659480)..

32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12, 
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto- 
Lei  n.º  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO em 31 de agosto de 2021 (SEI 8066951, págs. 5-9).

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade 
explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, em cinco localidades, quais sejam: Dores de 
Campos/MG, Gurinhatã/MG, João Pinheiro/MG, Arceburgo/MG e Triunfo/RS. Explora, ainda, o serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média regional, em duas localidades: Garopaba/SC e Tangará/SC. Por sua vez, a 
sócia administradora Sandra Maria Oliveira de Albuquerque e a sócia Fernanda de Albuquerque 
Rasera não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

34. Por fim, importa consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 75
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renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 
renovação". Ainda,  na  oportunidade  deverá  ser  atualizada  a  documentação  capaz  de  certificar  a  manutenção  da  situação  de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

35. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 08 de outubro de 2021.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53900006790201463 e da chave de acesso c6e1d4c8

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais aplicáveis. 
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 742295542 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 08-10-2021 13:52. Número de Série: 
34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6535/6196

DESPACHO         n.         01720/2021/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.006790/2014-63

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo o PARECER n. 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz Portela Brasil, 
advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 
regional no Município de Tangará/SC, no período de 15 de abril de 2015 a 15 de abril de 2025.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os requisitos 
previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, 
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM, manifestou-se 
de  forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,  na  localidade  de 
Tangará/SC, concedida à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada Rádio para que haja a renovação de outorga referente ao período de 15 de abril de 2015 a 15 de abril de 2025.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior 
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 08 de outubro de 2021.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53900006790201463 e da chave de acesso c6e1d4c8

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 742418374 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOAO PAULO SANTOS BORBA.  Data  e  Hora:  08-10-2021 15:56.  Número  de  Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6535/6196

DESPACHO         n.         01730/2021/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.006790/2014-63

INTERESSADOS: FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA - ME - FREQUENCIA BRASILEIRA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 11 de outubro de 2021.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de 
Protocolo (NUP) 53900006790201463 e da chave de acesso c6e1d4c8

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER BICCA,  de  acordo  com os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 743641216 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 11-10-2021 19:42. Número de Série: 1785584. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/12/2021 | Edição: 225 | Seção: 1 | Página: 14

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.845, DE 11 DE NOVEMBRO DE 

2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 05 de novembro de 2021, publicado no DOU de 08 de novembro de 2021, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta 

do  Processo  Administrativo  nº  53900.006790/2014-63,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos,  a  partir  de  15 de abril  de  2015,  a  concessão outorgada à  FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 

COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, 

publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 

16 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, no município de Tangará, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.006790/2014-63
INTERESSADO: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20) ,
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média regional, na
localidade de Tangará/SC, referente ao período de 15 de abril de 2015 a 15 de abril de 2025. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 5340/2015/SEI-MC, nº 6945/2015/SEI-MC, nº
24171/2019/SEI-MCTIC, nº 9820/2020/SEI-MCTIC e nº 10611/2021/SEI-MCOM, acompanhadas,
respectivamente, dos Ofícios nº 7743/2015/SEI-MC, nº 10034/2015/SEI-MC, nº 46426/2019/SEI-MCTIC,
nº 17726/2020/SEI-MCTIC e nº 18518/2021/SEI-MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à
entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de
outorga (SEI 0416212, 0416329, 1042203, 1042232, 4925647, 4925670, 5474576, 5474593, 8067269 e
8067409).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.021791/2015-19, 53900.041793/2016-13, 53900.046311/2016-11,
01250.065725/2019-82, 01250.011356/2020-41, 01245.000839/2020-90 e 53115.025591/2021-30).

ANÁLISE

4. É cediço que as outorgas do serviço de radiodifusão sonora podem ser renovadas pelo Poder
Executivo, inclusive com a participação do Congresso Nacional, na forma do art. 223 da Constituição
Federal.

 

5. Trata-se de direito cujo exercício está condicionado ao preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº 13.424/2017; na Lei nº 5.785/1972; no
Decreto-Lei nº 236/1967; e no Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

6. As outorgas do serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas, por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

7. Vê-se, portanto, que não há limitação quanto ao número máximo de períodos a serem

Nota Técnica 11243 (8118086)         SEI 53900.006790/2014-63 / pg. 1
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renovados pelo Poder Público.
 

8. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, o exame dos pedidos de renovação de outorga
levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos, a habilitação jurídica das
entidades, a qualificação econômico-financeira delas, bem como a respectiva regularidade fiscal e
trabalhista. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

9. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.
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10. No caso em apreço, conferiu-se à entidade "Frequência Brasileira de Comunicações Ltda",
a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, conforme Decreto s/n, de 4 de junho
de 2002, e Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do
dia 5 de junho de 2002 e do dia 16 de agosto de 2004 (SEI 6512512, págs. 12,13). O extrato do contrato
de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de
abril de 2005 (SEI 6512512, págs. 6-11).

 

11. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 15 de
abril de 2015, levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10
(dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão sonora.

 

12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  11 de julho de 2014, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0048216). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi
protocolado antes do prazo previsto à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia
que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre
15 de outubro de 2014 a 15 de janeiro de 2015.

 

13. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade
consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do
prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer
nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais,

nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios

reguladores das atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da

finalidade, deve conhecer do requerimento (SEI 8120229).
 

14. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, ressalvado eventual entendimento contrário da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações acerca da possibilidade de conhecer do requerimento, cuja apresentação ao
Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de verificação
de documentos colacionada aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
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não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8117615).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 31 de agosto de 2021 (SEI 8066951, págs. 5-9).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, em
cinco localidades, quais sejam: Dores de Campos/MG, Gurinhatã/MG, João Pinheiro/MG, Arceburgo/MG
e Triunfo/RS. Explora, ainda, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média regional, em duas
localidades: Garopaba/SC e Tangará/SC. Por sua vez, a sócia administradora Sandra Maria Oliveira de
Albuquerque e a sócia Fernanda de Albuquerque Rasera não compõem o quadro societário de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
8066951, pág. 2). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 6659480).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615).

 

22. Ademais, a entidade apresentou todas as declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).

 

23. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbra quaisquer elementos que
desabonem a entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113 do
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Decreto nº 52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
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elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

27. Em consulta ao Sistema Mosaico, verificou-se que o primeiro licenciamento da estação da
entidade se deu em 22 de agosto de 2012 e o último em 15 de setembro de 2021 (SEI 8118301). Ademais,
consta dos autos cópia da licença para funcionamento da estação (SEI 8118020).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média
regional, na localidade de Tangará/SC.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Assistente, em
17/09/2021, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 17/09/2021, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 17/09/2021, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 17/09/2021, às 18:26 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8118086 e o código CRC 0C418BBD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
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PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.006790/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 15 de abril de 2015, a concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de
2002, publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicado
em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, no Município de Tangará, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.006790/2014-63, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.243/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de abril de 2015, a concessão
outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-
20), nos termos do Decreto s/n, de 4 de junho de 2002, publicado em 5 de junho de 2002, chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 432, de 2004, publicado em 16 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Tangará, Estado de Santa
Catarina.
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Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 8118086
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53900.006790/2014-63

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 25 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de abril de 2015, da concessão outorgada à
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Tangará, estado de Santa Catarina.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 115 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 25/10/2023, às 07:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4676923 e o código CRC 8F382387 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006790/2014-63 SUPER nº 4676923
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 53900.006790/2014-63
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3866/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 115/2023 MCOM (4676919), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra<vo nº 53900.006790/2014-63, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par<r de 15 de abril de
2015, da concessão outorgada à FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.829.194/0001-20), para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Tangará, estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 25/10/2023, às 20:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4677848 e o código CRC A3100F30 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.006790/2014-63 SUPER nº 4677848

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.006790/2014-63

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 115/2023 MCOM (4676919) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Frequência Brasileira de Comunicações LTDA.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (​​​​​​​4676923), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3866/2023/GM/CC/PR (4677848​​​​​​) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuEva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 26/10/2023, às 18:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4683627 e o código CRC 5798DB30 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006790/2014-63 SUPER nº 4683627
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 53900.006790/2014-63
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 72/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.006790/2014-63. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA:    Exposição de Motivos nº 00115/2023 MCOM, de 23 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Tangará (SC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00115/2023 MCOM (4676919), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 53900.006790/2014-63, acompanhado da Portaria nº 3.845, de 11 de novembro de
2021, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, pelo prazo de dez anos, a
parBr de 15 de abril de 2015, no município de Tangará, estado de Santa Catarina, sem direito à exclusividade, para a empresa Frequência
Brasileira de Comunicações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.829.194/0001-20, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisBrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 11243/2021/SEI-MCOM, de 17 de setembro de 2021

(4676922), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3] , ratificado pelo Despacho da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, de 25 de
julho de 2023 (4675914), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
na localidade de Tangará (SC), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 8 de outubro de 2021 (4676920) , posicionou-se
pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que

macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão". 

5. O quadro societário e diretoria da empresa Frequência Brasileira de Comunicações Ltda. se encontra registrado no SIACCO -

Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4].

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a
seguinte descrição:
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7. Os registros administraBvos de cadastro do canal devem ser manBdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão

e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no síBo da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. Cumpre registrar
que o Relatório do Canal, Fistel nº 50401450554, no sistema Mosaico encontra-se em nome da empresa Rádio Tangará Ltda (CNPJ. nº
29.622.021/0001-20). No presente Relatório consta a anotação da Portaria MCOM nº 6.255, de 22 de julho de 2022, que transfere a permissão
outorgada à Frequência Brasileira de Comunicações Ltda para a empresa Rádio Tangará Ltda. (transferência direta), no âmbito do
Processo Administrativo nº 01250.074031/2018-55.

8. Nesse senBdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de renovação da
outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 17 de setembro de 2021 (3335262, pg.
367), com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a necessidade de
reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecBvo termo adiBvo ao
contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraBvos sob
responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da
República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiBr
manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

KARLA BRANQUINHO DOS SANTOS
Assessor Técnico

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  S I AC CO  é o s istema comparBlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaBvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manBdas todas a suas  funcional idades para as
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operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Karla Branquinho dos Santos Gonzaga, Assessor(a) Técnico(a), em 12/04/2024, às 15:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/04/2024, às 15:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5096188 e o código CRC 849FAA8D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.006790/2014-63 SUPER nº 5096188

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.006790/2014-63   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 632 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radiodifusão sonora em onda média.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53900.006790/2014-63

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.006790/2014-63, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº
03.829.194/0001-20, na localidade de Tangará/SC.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em onda média.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica [NOTA TÉCNICA Nº 11243/2021/SEI-MCOM; doc.
SUPE R 4676922] quanto a Consultoria Jurídica do MCOM [PARECER JURÍDICO Nº 00414/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; doc.
SUPER 4676920] afirmam que o procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e
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jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo
Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com
base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 3.845, de 11 de novembro de 2021, de
renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [1] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [2]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [3].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.006790/2014-63, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO
Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 
 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA
Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 
 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY
Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 
 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA
Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[2]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[3] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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MENSAGEM Nº 1.274 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 3.845, 
de 11 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 1º de dezembro de 2021, 
que renova, a partir de 15 de abril de 2015, a concessão outorgada à Frequência Brasileira de 
Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Tangará, Estado de Santa Catarina. 

Brasília, 10 de outubro de 2024. 
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53900.006790/2014-63

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 11 de outubro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6153079) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 11/10/2024, às 10:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6153080 e o código CRC 6C3796A7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006790/2014-63 SEI  nº 6153080
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.845, de 11 

de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 1º de dezembro de 2021, que 

renova, a partir de 15 de abril de 2015, a concessão outorgada à Frequência Brasileira de 

Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Tangará, Estado de Santa 

Catarina. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.006790/2014-63

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.274, de 10 de outubro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 3.845, de 11 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 1º de dezembro de 2021, que renova, a par?r
de 15 de abril de 2015, a concessão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Tangará, Estado de Santa
Catarina.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/10/2024, às
17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 11/10/2024, às 17:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6154652 e o código CRC 06AA84A5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 75
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Referência: Proces s o nº 53900.006790/2014-63 SEI  nº 6154652
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 53900.006790/2014-63
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1392/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 3.845, de 11 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 1º de
dezembro de 2021, que renova, a parCr de 15 de abril de 2015, a concessão outorgada à Frequência Brasileira de
Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no Município de Tangará, Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 11/10/2024, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6157030 e o código CRC B10D2013 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.006790/2014-63 SEI nº 6157030

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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